
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃII DtI PINHAL ESTAIIÍI tltl

PARANÁ.

coNcoRnÊucn nnn0ucA N.' 00s/2024.

PR0CESS0 AD MINISTRATIV0 N.o 1551202t+

sESSÃo: 2Sl05/2024,

HÍ)RÁRIÍI: OgHOOMIN.

SÍILICITANTE: SECRETARIA OE OBRAS.

OBJETO: [)BRA t]E IMPLANTAçÃO [E REDE DE

ABASTECIMENT() t]E ÁGUA N() ASSENTAMENTO RURAL SÃt}

FRANCISC().

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (431 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

corn pra s. pnr rpi n ha l @ gnra i l.conr



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1. DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

Orgão: GABINETE DO PREFEITO setor requisitante: SECRETARIA DE OBRAS

Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTES

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br Fone: (43)3551-8301

OB]ETO: CONIRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DE OBRAS DE IMPIANTAçÃO DE

REOE DE ABASTEIMENTO DE ÁGUA NO ASSENTAMENTO RURAT SÃO FRANCISCO.

vALOR ESTTMADO PARA A AQUtSTçÃO: Rs 331.310,48
cRÉDITos oRçAMENTÁRIos:
PREVTSÃO DE DATA PARA tNíCtO DOS SERV|çOS: MAIO DE 2024

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADÊ DA CONTRATaçÃO/AQUrSrçÃO

NO55O MUNICíPIO FIRMOU TERMO DE COMPROMISSO COM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ,

VISANDO A REALIZAçÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE REDE OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. A PRESENTE

soucrTAÇÃo vrsA rNrcrAR A coNcRETrzAÇÃo Do oBJETo pAcTUADo.

#s;a.wet-a,rt PÃ^fr.ÃFaÃtü,

Ic,Ô DÊ ÉIBEIRÃo D

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone; (43)355't8301. CNPJ: 76.968.0tr/000.1-42
Endereço eletrônlco -E-mail
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

,4_77 s;/ÂfuIEPArt PÂRÂilÁW,,l

vrsando à or8anizaçào, o envolvimenro e a educaçào da populaçâo beneíiciãdà; c)'Íreinar pessoal do
Munrcipio e da comunidade, visando a operação e a manut€nção do sislemà.
Pnrágrafo PÍimciÍo: Os aporres do Municipio, Íelarivàmênre aos serviços de mão de obra e aquisição de
rlsumos, não serào objero de neÍürum ressarcimento por pane da SÂNEPAR.
Parágrafo Scgrndo: Caso não haja condições récnicas para que â SANEPAR reàlize o rreinamenro de
operadores e as ações de carátrr âmbienral e tociocomunilário. caberá à Prcfeitura a implemeoGçào dos
me§mo5.

CLÁusuLA QUII{TA - OBRTCAÇÔES DO MUNICíPIO - Cabe ao MuÍü.ipio pard a con5ecuçào dos
obietos propostosl a) Obler autorização pârâ uso de faixe de dominio e oll servidão de pas5aEem; b) Agir no
sentido de dü ciôncra e organizar ê comunidade para que sua paÍticipaçào ocorà em lodas as fases da obra,
desde seu pla ejanrento, passando pela exêcução. conscientizâçào da uli|zação do 5lsíema e a!é mesmo suâ

adminisrração quando implantado; c) Regularizôr e le8ahzàr enr nome do Municipio, as áÍeás de teíeno
neces5árias às ob.as, obr€ndo a autorizãçào p.éviô dos proprietár,os para ingresso nas diras áre!s, com a

frnahdade da implan(içào do sistema de abasteclmento de águô; d) Obrêr outorBa pàra urilizaçào do
manancial, Junto aos ó.8àos comp€ten(€s (lAT, SecÍela.hs Municipàis. enlre outros); G) ExecuÉr a§ obras
(onfo.me es(udo técnico de reÍerência e cronogaamâ de execuçào forne(rdo pela SANEPAR,
disponibihzando rodos os materiais e mâo de obra para a cons(ruçào civilde todâs ôs uniclades do sislema,

abe(ura e fechamento de valas, assentamento dôs lubula(ô€s, inclusive â erecução das liSàçõas domiciliâre§

e ouiros serviços peninentes à implantaçào da obrâ, conforme pr€visto no estudo té(nico de reíerêtlcià; 0
Viabilizâr junro à concessionária de ehergia elé(úca, as exten§ôes de rêde, quândo ne.essária, bem como a

entÍada pâdrão de ener8iâ, nos locais indicados no estudo lécni(o de .eíerênciâ; B) Inlciar â§ obras em até 30
(rrinta) diâs após o recebimento dos materiais de Íesponsàbilidôde da SANEPA& concluindo-as €m

coníormidàde conr o previ§(o no cronograma de obra:; h) Fà.ilitàr a ação do pessoal da SANEPAR por

lodos os meios disponiveis, colocando à disposição lodo Pessoâl € equipàmentos que se flzerem necessáios

à eÍetivôçào de seu trabalho; i) Opêrâr ? manter o Sistema, ficando íâcultado a seu critéÍio. mediante â devida

foÍmatizaçào, o repasse deslâ obri8açâo à comünidade beneflciâda preÍeÍenrlalmente âlrà!és dc uma

associêção constitüídô para tal fim: j) Acomp.nhâr e mãnle. o padrào de Potabilidade da águâ drslribuida à

populaçào. alÍavés de pessoalde suas Secretôrias Municipais âfelas: l) Fornecer produlos quimi(os para que

nào ocorÍa a lnterrupção do tràlamerto dà á8ua, exccto no5 casos onde houver repastê da operaçào e

manu(enção para Associaçôes man(idas pelas co!nunidades b€neficiadss, onde rcferida ob.igàção poderá ser

delegada àt meSmâs; m) RenovÀr â outorga do mônôncial de aco«lo com à IeSislâção ambienlal viSentê.

senrre que necessário: n) Urbanizàr as árêâ§ necessárias às obra5: o) Elaborar projalos co'plemen(ares ou

exeiutivàr. caso n"cessário, de reservatórios, bôses estnrturâis, enre outros; p) Definlr local Àpropriàdo parâ

re(eber, guardâr e ettocal de mâneirô âdeqúadr todos o§ materi.is fornecidos pela SANEPAR; q) desiSnar

um respÃsável pelas atividades des<ritas no ilem anteÍioÍ, r) Reàlizar todo o processo de ccnlralação de

terceirôs, sendo responsável pelo Íornecimenlo e elãboraçào de toda a documenlação necessária' como

o.çàmêntos, proleros, Anotaç-ões de ResPon§abilidade Técnlca, enlre oulrosi 5) Designar o responsável

tecnico - proÍrssional legalme;re habilitado que rrá conduztr as àtrvidades da obra,.rncluindo a comprovâção

de vincuio e respectivi Anotaçâo de Responsabihdade Técni'a íART)I l) Viâbilizâr e disponibilizar o

.r"ori.JL qr" servrrá de fonte de abasrecimento pârâ a comúnidade (poç05 oLr câplaçôss suPerficiais); u)

Fornecer um reservatórío conforÍne projeto

CLÁUSULA SEXTA - os mâleriais e equipâmênlos fomecrdos pel'1 sANEPAR somenle poderão seí

a-ptiãoina êt tocariaàdê (s) integrante (s) dÀte rnstrumento, não podendo ser.destinados paÍa oulros fins

PâráorâÍo úniao: Os matenôls Que, event,ralmente, não Íorem utilizados na obra' deverào 5er devolvidos

il;"p;;;;;;;-;; ;;"'io 
"in1oi"rir"ao 

dâ SÂNEPAR dê onde Íoram Íetir'dos A nào devolução dos

iriareriais não ulilizâdos na obra, dentro do Prazo oíicialmen(e lnformado Pelà SANEPAR' implicatá nâ

."li""i" "u,à*,"" 
aos valores atualizados À cobrança 5e dará por mero de documênto de reconhecimenlo

de dívrda e nola de débito.onlra o MuniciPIo'

(vinte e quarÍo) meses a contar dã
CLAU5ULA SÉTIMA - O Prâzo de ü8ênci. deste insrruÍqt!,ro é de 24

data da sua asstnalura 1 ' ^1, .\ /,./i ' \_.1
./ \

À
;lé//

Rua Paraná 983 - C€ntro - CÊPi 86.490-000 - Fone: (43)355'18301- CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico -E-mail e
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

-/L7r SA,NEPAR P,\RANÁ{§J

cLÁUsULA olTAvA - Eíe Termo pode.á ser tescindldo automaticament€, em câso de superveniência de

drsposiçào legal que o tome mâteriàl ou formalmenle impÍa(icável. e làmbém poderá ser denunciado a

qualquer tenrpo, por inâdimplemento de qualquer dê suas cláusulas, o que desonerará â outra de §uas

obrigaçôes.
ParágraÍo único: Se o inadimplemento for imputado ao Municipio, deverá o ntesmo resti!uir os vâlores Já

invesridos pelô SANEPAR, bem como à devoluçào dos mâtenais e equipâmentos e recebidos, ficando

anulada à transferência paeviSta no ileÍn "b" d! cláusulà quartô deste Termo de Compromisso e

Responsabilidade.

CLÁUSUI,A NONA - A5 demâis cláusulas e condlções de oulros l'ermos de ComPromisso e

Responsabilidade que não colidirem com o âvençado ne§le inslnlmenlo, permaneaem válidàs e em vi80r.

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirirnir as qüestôes deco(erttes deste Têrmo d€ Compromisso e

Responsabilidade, as pàrtes elegem o Foro de Curitiba, com renúncià eÍpressa de qualquer outro, por n1àis

pnvilegiado que se.ia. E. por assim se acharem jutlos e conlralado!, determinaram â lavÍôtura do Presenle

iermo de Compromisso e Responsàbilidrde, qut vai assinâdo pelas pa(es con(raGntes na presençâ dâs

(estemunhas abaixo

Curitiba, 31 de janeiro de 2023.

CI-AUbIO STABILE
DIRÊTOR.PRESIDEI{TE

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREF. MUN. DE RIIIEIRÃO DO PIT\'IlAL

ELERIAN DO ROCIO AANETTI
DTRETOR COMERCIAL

LÉURA LUCIA CONTE DE OLIVETRA
DIRETORA DE INVESTÍMEI{I'OS

Testêmunhas

Nome legivel. nssrnalurâ e CPF'
Anderson Llnckold Friedrich Coelho

CPF:042.572.749'13

Nome legível, assinalura e CPF

Nome: ^ '''
CPF:

áoh,'- r É,'-rt/

Rua Pa.sná 983 - Cêntro - CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço eletrônlco -E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

3. DESCRTçÕES Ê qUANTTDADES

ITEM CATSER DESCRIçÂO QTD UND V. UNIT V.TOTAt

01. 27979
sERVrÇO DE

MONITORAMENTO DE

ABASIECIMENTO DE ÁGUA

01 sERVrÇO R5 331.310,48 Rs 331.310,48

4. Observações geraís:

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: loÃo vlToR slquElRA sANTos

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 360 Dlas APós o ENVIo DA aUTORIZAÇÃO PARA lNíclo Dos
sERVrçOS.

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: JOÃO vlTOR SIQUEIRA SANTOS

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: SECRETARIA DE OBRAS

RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE ABRIL DE 2024

PEDRO PRESTES

Responsável pela Formalização da Demand
"l

EM coNFoRMTDADE coM A LEGTsLAÇÃo euE REGE o rer'an, \\nftrurr r/A\ro*,roDE coMpETENTE
PARA ANÁLISE DE CONVENIÊNCIA E oPoRTUNIDAoE PARA\A /ÀIaU IsIfÃo/cÔNTRAIAÇÃo E DEMAIS

PRovtDÊNctAscABtvErs. .\\\ i 
I

I

CIENTE:

DARTAGNAN
PREFEITO

tz
NI

Rua Paraná 983 - Centío - CEPr 86.490"000 - Fone: (43)35518301. CtIPJ: 76.968.064/0001-42
Endercço eletrônico -,!vi' rihôiraô,1ôn,nhf,r or ô^,/ hr -E-mâll nql^hlrâ' rn .^ n hr e .ôinhra<



1. R6lonsávêl Íácnico

JOÃO VITOR SIOUEIRA SANTOS

Tltulo pÍofrssional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dâdos do Cortirto

contrarante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANÁ, 983

PAÇO MUNICIPAL CENÍRO- RIBEIRAO DO PINHAUPR 86490-000

ContÉio: (Sem número) CelebÍado em: 18/03/2024
-Tipo de conlretante: Pes§oa Jurídica (Direito Públic') brasileira

Açào lnstitucjonal: Ôrgáo Público (SeNidor/Empregâdo)

3. Dedos da Obrâ/SsÍYiço

RNP: t7í5278763

caÍterra:PR"l52855,D

;rTHr?irt ã',ffi':,il'It^LTi;ã)-'rr^DE DE zÉ pRErNHo coMUNTDA,E RURAL oo sÂo FRAN.rsco- RTBETRA. Do

PINHAUPR 86490-OOO

Data dê lnlcio: filo3t2o24 PÍevlsão de tárminor 1E/03/2025

Finalidâde: Saneamento básico

".rno.-, 
tRafe,fURA MUNIcIPAL DE RIBEIRÁo DO PINHAL

-#ff.1;,ã:ff;f"Tg"'.i''iffi:T;;* ü r( Ê. A - P fr
Conselho Regignal de Engenharia e Agrongmia do Paraná

4. Aüvldãdê ÍécrÍca
tlilll'á" 

o" .o.r"nto, Fiscalizaçáo de ob Él de §istêína do abastecimento de ásua tanques ou íose,atóÍios de

áfíuooraçao 
o" orçr."nto, FiscalEação de ob êl de sistema de abastecimenlo de água tratamento de áE)a

LTJ'iTjlj" o" 
",*."nto, 

Fiscalização de obÍal de sisrêma de abas tecimento de ásua redos de distibuição do

água 
Apô a conclusão das atividâdês técnica§ o píofissional deveíá proceder e baíxe deíâ aRÍ

7. A5sinatu6s

Documento assinado eletronicamente porJoÁo VIToR SIQUEIRA SANToS'

ãrir" at"" 
-t* 

t"-rtrt55/D, na área restÍita do profissional com uso de login

e s-enfra, na data 18/03/2024 e hora 10h18'

Ace!so nosso sitê www,crêa-pr.or8'bÍ

Cêntml de atendimentor 0800 041 0067 I CREA.PR

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
t72024L509207

cNpJ: 76.968.06/U0001 {2

cooÍdênadâs GeogÍáflcâs:'23'377243 x -50'421206

CNPJr 76.968.06,4/0001 42

Quantldade Unidáde

1,OO UNID

1,OO UNID

Quantldade unldade

1'1.645 KM

crea-pr.or8.b/Publico/â.t
.m: 18/03/2024 1404t05

,*Ã1,T]§ÊÜf3,.,.,A DÉ ABASÍECIMÉNTo DE ÁGUA c/ PoÇo/RESERVATÓRIO/CASA OUIMICA COMUNIDADE RURAL SÃO

FRANCISCO

PRÊFETÍUiA MUNICIPAL DE RIAE lúo Do Plúer' cttrt, ze.lsa.oea/omr+z

veloí da aRÍ:RS 99,64 RêSisreda em :18/03/2024

a âutenticidade deía ART pode §er verincada em https://te i6os

CNEÂ.PR

,r/l
r."í

8. lÍfoÍmaçõ6
- a ARI é vállda somentê quaído quitáda' co'íoÍmê informa(ões no

,JáJa"* t""',rla" "i 
confclêncra no site www 

'rea'pr'ors 
bL

-a ãutênticldad€ d€íê documeírto pode s€r wdícada no §il€

www..rêa-pr.oít-bí ou www coÍíea oíg br

. À tueÍda dâ vlà ãstlnâdà dâ Arr seá de íesponsãbllldâde do proÊsslonal

" 
iTà-."",." -, " 

o:"üvo de do'umêntar o ünculo Gomratuâr'

Valor Pago: R$ 99,64

ffi



pREFEITURA MUNtctPAL DE RIBEIRÂo oo PlNllAL
- EsrADo oo PaRaHÁ -

cRoNoGRAMa ristco-rtruANcElRo
srsrErf,A oE ABAsrEctMEilTo DE ÁcuA

JOAO Assinado de

vtroR iãffi$,'iJi' 
o"'

s I Q u E I RA :lx,"xi} 21'.737

SANTOSi4288o3
Dados: 2024.03.18

1 17378803 r o:51 :14 -03'oo'

)

r ôcÀl
rvrÊs rzMÊs @ MÊs 09 ruÊs ro MÊs 1rwrÊs os MÊs 06 MÊs 07wrÊs oz MÊs 03 MCs 04IÍEM oEscRlçÀo Do sERVIço

R$ 38.681,01 R$ 38.681,01R0 193.405,07 E§ 38"681.011

RS 4.503.22R$ 4.5A3.222
R$ 25.561,8525 561,85R$

RS 22.1'17.55 R$ 22.'1 17,55RS ô3.193,@4
R$ 44647 345

uc 01

uc 02

uc 03

uc 04

uc 05
Rs 15.626,57 R$ ls.626,s7Rs 22.117,55 Rs 22.117,55 Rs 13.394,20RS 38.681,01 R9 30.O6s,07 R$ 18.957,90Rs 38.681,01 Rs 38.681,01 Rs 38.681,01 R$ 38.681,01o(EcurADo No MÊs (RS)

4,U% 4,72?l 4,72%5,72% 6,689( 6,64%11,68% 11,68% 7L,68% I,OT%11,68% 7L,68%ÉxEcurADo No MÊs (96)

Rs 300.057,:14 Rs 31s.683,91 Rs 331.310,48R9 242.428,04 Rs 264.s45,s9 Rs 286.663,14Rs 154.724.06 Rs 193.40s,07 R9 ?,21.470,14Rs 38.581,01 R$ 77.361,03 Rs 116.043,04lculvtuuoo r,to ruÊs
100,00%96,52% 90,57% 95,28%67,45% 7?,17 79,45%3s,03% 46,70vr 58,38%lt,ffi% at,t %

)

!l
'.. \ t
*{§{1,'
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Assinado de forma
digital por JOAO

VITOR SIQUEIRA
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Detalhe em perspectiva das fixações da tela
Escala: 1:25

Gancho de amarraçáo em arame de aço

galvanizado Íio BWG 12 (O 2,77 mml L = 37 cm

Detalhe do gancho de amarração da tela
Escala: 1:10

Armadura superior
(negativa ou
porta-estribo)

Estribos do
baldrame

'Notas:
t. Posicionar a dobra do gancho abaixo da armadura do esÍibo'

Fixar o gancho nesta armadura com arames mais finos (Íio

BWG 19 -@1,07 mml.
2. Se o baldrame Íor executado com blocos cerâmicos,

encaixálo nos buracos dos tiiolos (neste caso a extensáo de

Scm terá de ser aumentada para 7cm, resultando num

comprimento total do arame de 41 cm).

Detalhe da Íixação do gancho de amarração da tela
Escala: 1 :10

L

-,
ãF

URBANIZAÇÃO URB-06

MPSR
1'Edição

DESENHOS

Éqrc

UNICO

EEIO

01 2017

SAN. RURAL
m/tEE

1 1 _MPsR_UrbanizaÉo.dwg

re
lndicada

ru

Cerca tipo alambrado: detalhes da fixação
ffi
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PLANTA

Exterior

lnterior

Arames de amarraçáo em aço
galvanizado Íio BWG 12 (A 2,77 mm)

Tela de arame

Mourão com

Arame esticador em
mm)

Tela de arame
Íio 12 2, mm)
com malha 50 x50 mm

Gancho de

Arame esticador

Baldrame

VISTA EXTERNA
Tela de arame

Arames galvanizados Íio BWG 12 (@ 2,77 mm)
para

mouráo e Íazer a amarraçáo externamente à
tela. Cortar e dobrar as pontas.

N,T
Exterior lnterior

Baldrame

CORTE
Concreto

" Notas:
1. Medidas êm cm.
2. As armaduras e a resislência do concreto deveráo obedecer as condições impostas pela NBR 6l I 8 : 2014 - Projeto de estruturds

de concreto - Procedímento.
3. O detalhe dos cantos é o mesmo da cerca de arame liso com í 4 íios: ver desenhos URB-01 a URB-02.
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URBANIZAÇÃO URB-05

MPSR
l" Edição

DESENHOS
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UNTCO 01 2017
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URBANIZAÇÃO URB-07

DESENHOS

,aoro

UNICO 01

uft

2017

Pilarete 20x30 cm Tubo FG 1 1/2"
com

Tela de arame Cantoneira
mm)

com malha 50 x50 mm (Íixação da tela)

PaÍaÍusos
x mm para

bucha ne l0

N.T N. T-

Balentes

Baldrame do
Baldrame da

cerca

VISTA INTERNA
cm em

concreto armado
CORTE

PLANTA

* Notae:
1. Medidas em cm.
2. As armaduras e a resislência do concrelo deveráo obedecer as condições

imposlas pela NBR 61 l8: 2014 - Proieto de estruturas de concreto -

Procedimento.
3. A profundidade das estacas dependerá das condiçôes do solo no local da

obra. A cota de anasamento deve ser 5 cm acima do fundo do bloco de
coroamento.

4. As partes metálicas deveráo receber Íundo antiÍerruginoso ou primer de

aderência (para o Íerro galvanizado), anles da pinlura Deveráo ser

aplicadas duas demáos de graÍile, esmalte ou óleo, a Íim de proteger as
peças da corrosáo devido às inlempéries.

5. Ver delalhes nos desenhos URB-09 a URB-12.

(

{)

SAN. RURAL1:50Portâo para veículos: planta, corte e vista
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Tubo FG 1 l/2'
(estrutura Tela de arame

Pilarete 20x30 cm
com ponta

VISTA INTERNA

PLANTA

Cantoneira
3/4'

(fixaçáo da tela)

Baldrame do
cm êm

concreto armado

com malha 50 x50 mm
mm)

CORTE

ParaÍusos
x mm para

bucha no 10

N,T N.Tu:

Baldrame da
cerca

JOAO Assinado de
forma digital por

VITOR roAo vrroR

SIQUEtRA 111"x11,,,,,,
SANTOS.428803

Dados: 2024.03.18
1 1 7 37 8803 1o:4e:41 -03'oo'

Notas:

2.

3.

4.

5.

Medidas em cm.
AsarmadurasearesistênciadoconcretodeveráoobedecerascondiçõesimpostaspelaNBR6llSl.2014- Projetodeestrut.ras
tle concreto - Procedimenío.
A profundidade das estacas dependêrá das condições do solo no local da obra. A cota de arrasamento deve ser 5 cÍn acima do
fundo do bloco de coroamento.
As partes metálicas deveráo receber fundo antiÍeÍruginoso ou primer de aderência (para o ferro galvanizado), antes da pintura.
Deveráo ser aplicadas duas demáos de graÍite, esmalle ou óleo, a Íim de proteger as peças da corrosáo devido às íntempéries.
Ver detalhes nos desenhos URB-09 a URB-1 2.
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URBANIZAÇÃO URB-08

MPSR
1" Edição

DESENHOS
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UNICO
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Portão para pedestres
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1 - st Prufro arüD€ § §PEcrlcrÇÔs u NoRu NBR-6118i2014

2 - CLASSE CE rOR§SMo^DE ilBlENru : l!

J - CONCRM EMUTUru ; CLASS C25

RsÁçÀo ÁcuvclMENrc (MÁx) EM ffi$ <- o,ô0

O CONCRfrO DEVE AT€NDER AS MPECFEAÇÓES OÀ NBR-12655
MODULO DE EmClmE m cONCRflO - 26000 Mpo (Íck-25 Mpo).

4 - COARIúENrc NoMlu N ffiu§Uffi DE 66. Vffi E PIURS ' 25 mn
rcERÀNcA oE ãEcuÇÀo P& coBRlMffio DE c-5 mm.

5 _ A ÀXECUÇIO DEW €DECEF § PR§CRIçÔS CON$üES U
NORU NBR-149J1:2mJ - SECUÇÁO DE ÊÍRUÍUN m CONCRflO - m@EDIMENTO

6 _ A CUU E OESMRUA M CONCRÚO DMM SEGUR AS PMM§OES DO ITET ÍO DA

NBR 14931/lá{R 2OO5-O(ECUÇIO 0E SrRWR § 0E CONCR$o §vmo oBsER&Do-sE
OS PWOS MÍN1MOS PM RflIW DE ÊMffi E ECOMUilTOS.

7 - A lMPERMffilLlzÁçÁO 0AS ESIRUIm OE\E SER RtulAM CoNToRME Monuol d.0bro3 do

Sonlpo' - MG róoLlo 8 itúô 08J0.

A - IOD§ § MEDID§ DffiM SR CONtrRID§ M O8U.

9 - MEDIN m mÊTo EM cEúl[mos, NlvEls EM MEmos.

Io - NES PRÉ.üoI.DMS CONFORUE ORIENÍAOÕEs DO F§RINI, INCUMçÁO O€ 1OI E

IUPERMffiITI2M

1r - FUNCÂÇr@ C$ÊORMa PROJm GEOÍtCN|CO / UUm OE tuNDAÇlÔ

COMPRIMENÍO

UNIÍ

255

2 10,0 7i

,

7 1230

60 2340

IMPORTÂNTE: OUANTIDADES FoRNECIoAS SEM PERoAS

10.01 8 180l

) 2osl8,01 al 820

3 10,01 di 22ol t7a

1o,ol 6l z@l 12@

3 5.ol !el @l 734

ÂrsuMo ot açoq-$

{m)
PÉ9
(E)

&l

A ,{) I i)l

TOTAL 1 ,28

ÁREA DE FORMASVOL. OE CONCREIOELEMENTOS

1

12,840,61

24,34

Vigas

Pilorês

QUANÍIDADE DE MATERIAIS

SAruEPÁR conpanhia de saneamento do Paraná

03/06RIBEIRÁO DO PINHAL
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

1@024PROJETO ESTRUTURAL
CASA OE OUIMICA, LOCAÇÃO, FORMAS,CORTES E ARMAÇÔES
coMUNTDADE RURAL sÁo FRANCtsco

^v 
ÁYRu siM 0^ slLv,§6 I'so^Â -OLEil F@ü PuÂrc

êÊP @- LilonN^&. r (§p1!@

GGND
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ESC.r L50

P1 P2 P5
15d25 1il5 IUS

TABELA DE CARGAS*

Fz MÁxiMO (tí.)

2.5

P2 1.5

2.5

2.5

p5 3.5

2.5

P1
15ú5 vl

P2 P3156 tt25

+

+

+ +

+l-+
P4 P5 P6

1M 1SãP4
1ro5

P5
15t25

P6
1ffi I 5r?5

,)Í I,t ,)l ll CE
ESC.: 1.S ÊSC.:1.50

v102

+!q +.ool

vlv4w
FundoÇ6o contomà prcj6b g@thico

wv+vl
Fundoç6o confome prcjdo g6ot6cnico

P1:P2=P3
1 5x25 3X

cohdurc +?lL

P4:P5=P6
1 5x25 3X

- +2-55

V3:V4=V5
15120 JX

TABELA DE CARGAS EM LAJES

LAfS - COBEFruRA IPCS
CARGAS (kgí,/m2)

PERMANil[ ACIDENT^L

LAJES MACrÇA 15C 50

Cortê A

2.à

.4 610 N
Io
o

z

4 ó10

o
N

{o
o

Nz

20
P4

2N118

o 175

2 N2 É10

C=20510[
9
I
o
o

S2
2o+

10fl
3
{o
I

:ó
2o*

15 N3
,5 C=6022 Nl 65 2J N1 ó5

C=75

Breo iizl
§c.: 1.25

tho i:O'zL
ESC.: 1.2s

V1=V2 15x20 2x V101=V1 02 15x20 2x V1 03:V1 04:V1 05
'15x20 3X

Cortê A Cortc A
2 010

Corte A

ü
z 61C 208 2 ô14 n2 ç10 2 014

2 i102 41a
P1P2

P,I P2 PJ P4

2 Nl 610 C-37O
m

2 N1 08 C-2Oo 
"2 Nl ó10 C-180 2 Nl 010 C-180

9 165 165 !
2 N2 ÉE C-205

170

6 170

2 N2 o1O C-200

v2

D. Loj. Dr
isis lli;&13.13: iú,P1

r5ú5 vlol

I
ôI3;

{I
kj. I

lnclinoçôo 10X

I
ô

LoJe I

lncllnoç& 101

I
ô
t

P5ltãP4
!u5

P6
t5ú5

P2

v10l v104

Pf,

v105
vl04 vlor

P5 P2

P1

2 Nl ,10 C-370
50

30 N2
,5 C-60

2 N3 010 C=220
205

2 NJ É10 C=220
205

42 N4
,5 C=§0

1J NJ
65 C=60

o

(
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CASA DE QUIMICA. PLANTA

IMPLANTAÇÁO
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DETALHE DA VÁLVULA ÊEDUÍBRA DE PRESSãO

I ?r r?Í ?

J Àtü{ }sÀ 1{

PLANlA BAI}A
CNRÍE A-A

RO WCOtu_l&6

CROQUI BÁSICO DO SISTEMA

(

ilEL&N

EX§TENÍE

lÊ orÍo

À^Í PFm O OE 6hil ' 210h

noÀ M o tu_ae.&

RO*RÍO

N.V

COMUNIDADE

FRANCISCO

RDÀM63fu Ú,h

ROA PVC 0 ,m - 3* mr

FDÁWC rrú'6.&

RSryCOffi 17&tu

DETALHE DA DESCARGA OE REDE

CORÍE A.A

roAo àl'il::üfl:,*,
VITOR roAovlroR

sIQUETRA i1x,"H1,,,,,,
S A NTOS :42 

3tu1'o,, ror*.0r.,,,
1 17 37 8803 1o:14:53 -03'oo'
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Relatório por
Serviço

R.s ôERENCIÂGERALREGIAO

RTETRAôm P|NML - 9Áo
RUML sÀo FMNCÉco

BDI APIE.do:

241,50

BDI Âplic.do:

*63m

Com lubo de PVC DN 150 âté

REcoMpsçÁo DE PAVIMENTo, GUIAS E SARJÉTAS sÉM REApRowlÍAMENÍo oo

ÉscAvAÇÁo UNUAL, NÃo EM vABs, EM OUÀLQUER TIPO OE SOLO, EXCÉTOROCHA

rNsÍMÇÂo E vÁLWu

SPO- ShbmdêP@s. Oçlmênb I | &r.2 dê 7

4E 55.750rc

PREPARO DO TERRÊNO

P{cÂ do dwronda 1.@ x 1,00 m

EsAvAçÀo MNUAL oÊ vAus
@

3@1

4.001

@1

144,5ê000 2ô9,1ô 355.I

0.r70,23 11

11.ô10@ 1 S0.55 2.133.10

177,

170,59

170,59

3241

n79

s6

32270@
ô,17000

5 504,94 6 744.a7

3.10000 27.916,60 9.ffi,38

ruBUuÇÁo oE PVc JE /JEtPffiAÁGUÁ
4.m4 072
4.@a.074

26.1S@ 5ô.30 ô0.!! oN 50

mm 32 mm

src- sÊbd d.P@pr â o4aEnbâ | Pát 1de 7

220

BDI Aplicado:

987 12.13

qI& DE ALVEMA

PaÉoo d3 iiiolos dê * wzo,Eo m x 1,20 m

1,4
1,6

229.28000

ffi.5E000
330.18

1.69,73
a6,70

1.31t.4600E

003

BOI AprE.do:

112,20 137,67

1 E000

r90m ,76

1a000

11.110m

Iubo s@neÉo FG JR 1/2'
s

664

@AçÁo E PRoEÇÀo oE ÁR*s
CeM {P glâmbÉdo 24

1

225,35000 5.408 40 0 ô45.64

,73000

PREPARO DO TÊRRÊNO

ESc^vaQÀokNuaL DE vAus

PREPARO OO ÍERRENO

EscAvaÇÁoMNUAL, NÀo ÊM vAss, EM ouaLauER TrPo 0Ê soLo, ExcETo RocM

36

70

FÔRm PARA FUNDAÇÃo Ê MLDMM€
o.ml Pkns cm Índslú nâo aF€lhad.

I 1026
MGUU SANEPAR RUUL

MÔS 5 - JUNHO23

Relatóo'1or
set{

Re§.: GERENCIA GEML REGIAO

Àoc.: Rl&lMO DOPINHAL- SÃO
RURÀL 8Áo Fmrctsco

UriÉÉo
Total

Reletório por
Serviço

R€s GERENCIAGER^I RÊGIAO

R|BEIRÀorcP|NML-sÃo
r 101ô

PÊÔêRAMA SANEPAR RURAL
MOS 5.JUNHO 23

Tohl

m4

.004

Oqâmênto: ll016
PROGUU SANEPAR RURAL

MOS S.JUNHO 23

Rolatório por
Serviço

R€s GERENCIaGERÀI REGIAO

Rt&rRAomPTNHAL-sÃo
RUML sÀo FMrctsco

Totrl

27 a3 ,71

2,U 82,4ô0m 217,09 ã7,S

2

2

.,/2.?r
INEPÁ.Íl

9o " &bnd. Pmr. ft.F&. I I Pao !d.7



Relatório por
Serviço

R€s.r GERENCIA GE&L REGIAO

Rt$rMo 6 P|NUL- sÃo-/l-77 -/<.7/ aBÂpllc.do:

13.91000 1.9!3.a9 2.375.47

2 @.55

.001 003

m 001

PAREDÉ
Awn.d! do tiJolo ÍuÉdo 12 wz 24 15

8Dr Aptt.úol

6E.a6o@ 2.136,71 2.625,69

CnapM gNso, tmF 1:3 âm prÉd.
cMpb@ gGso,lBF 1i3 em toto e biml
Embp, h@ 1r3 cm FÚ
Embp, reço 113 ômrelo ê EÉl
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MODELO I

ÂUTORÍZAÇÃO PARA PERFL]RAÇÃO DE POç]O§ TL]BI-ILÁRE§
PROFUNTX)S

Er! .............................. -..........., sbaixo-

§siüdo, doria a .-...-...--..----.----.........-- ô rúili,r r
áe de 100 m' (10 mçtr6 x 10 ndros) c a mprtiva faiu ds widâo ú mitrhâ d€

pro,priedade, lqlizada u uo mmicipio de

....... ...-...........-......, püa 0!16 de pqftÍação do poço o' .......

A pÍ6at€ mtúiaçào rro €u§rá inpedimato a r€tsmaçôes qwto à poes€,

dmloio ou iÂdmizçnes que por v6tum s fim o66sári6 refemtes à áÍ€ aqui citsdâ.

NOME

CPF

ENDEREÇO

Anexo l: Modelos pâra obras de perfuraçâo de poços profundos
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MODELO 1: Pedido prm irnplântrçlo dc skt.mt d. tbist$inletrto de

ígur complcto (rede dt distribuiçio c clptação)

Oficio n'......,20....

ÍustÍlsi8o Sahú,
Nm. m Psi&rtc ds Salcpü
COMPÀ\HIÂ DE SANEAII4ENTO DO ESTÂDO DO PARANÁ' SANEPAR

vim pü meio d6tc soliçitaÍ a v6s SalrqiÂ a fqmalia{ão de wa pffia úe
a Prefeim t\fieiçipsl de............ .... e a SEEp{Í. Tal solicihÉo Yi$ à inpletsçáo do

§istmlods abaffiimfrto de áBuapúa a cmuidade nral de.................-...

Iríommo que es Meitm * aú,pÍmete ô q€ttr I obÉ mfonEe prcjtu
témi@ e s@gtm dd exoção fomeido pelâ Sm€pfr, di§p@ibiliuúo s mão de obrB e

úmc pm msuuçâo civil de todõ I uidadçs mtnúivô do §istma, aMua e

Írdmm de wlas, ostmob drs trrblú8çõ6 da rede de disúlt!üÉo e 8dut64 IigaçÕes

prediais. fomw 6 rewalóriG @nt@pl8d6 m Prcjcto, bqn (mo q@tar @ú6
miç8 pqtinol6 à inplaúraçro da obra, mbme prcvi§o no projdo técni@. A
Prsfeim tanbdm §@e a rcrywbiüdade por üabiÍã, juto à m6si@áÍia de qqgia
d&Íica, § exlüsôes rle redt de aagis, qumdo tres§áÍia, bem cmo a qtrEda p8dÍão de

wgia m lmis údiedm m prcj€to. R6poMbilia-s iinda pels dú@ção de projdG
cooplsqiaÍen GçmúÍos, IefEhação dc áre, pçdidos de oüttrga' Anúçõ6 de

Respoosbilidade Tésoica, mft ortr6 wiços necssáÍios à qÊilçâo da obü sliciúda.

Cabsá á Saepe, púbtrto, o tuÍn*imdo dc mrdais hidrárliss da rede de

r I distibuiçâo e adú@ de água, fm$imflto ç i6ta1ação dG equipmato§ da @pt8çãov *úteráaeq da devalôri4 do rffieilo e qúdrcs de cmmdo.

S@ miq e m agredo de ltr r6post& et6ipo mfts agrddeiMlos.

Alaci(]wfllq

Nme do prefeito
Iàçfeito Mmicipal dc .....

rNrâL Emsoa smNBToRt,uL
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MODf,LO 2: Pcdido prn implaoúçlo d. rcde dc distribuiÉo

...... de ........... de ...........

'1-z Oficio n' ......120....

I!úÍisimo Seohoí.
Nme rc P6id@te da Soeü
COMPANHIA DE SÁNEÂúENTO DO ESTADO DO PARÁNÁ SANEPAR

viuG ps nrio d*te rclicitaÍ a Voss Sahoria a fwaliaÉo dç l,m pmúia fiae
E Prefeite Mmicipal dê .. ... . ..-.. .. e a Seega. Tô.1 $lisitação üe à implilhÉo de rede

dc disribuição e ligaçõe d@icilim dc águ p@ a @uidad€ rural de .

Itrfmmos que sÉ PEfeit@ rc @pÍmete a qrutar o obru mlomc prcjeo
téüiso e (mogroa de ei§(áo fmaido peta Satr@e, (mffi os Msiais e müo de

obm pm adequção da %a de tmtanato, flmtaÍ 6 urbuiz4õ6 n6 árffi dõ uidade§
l@liadõ, q{u6 6 @irc q alvmia p@ atrigo das vâlvulss rcdúo6 de pÍ6são,
qqt{ 6 montagqs d6 brilet6 da sq,tação, ffiação c váltd8 rcdutm de pÍ§ão,
dispqibilimdo s trúo dê ón e illMB paE cmstÍtrçio ciül de tods § oidÂde§
ffitiliyas do sisto!- ahm c f4üâ[qno dc vals, sMtamqrto dc ubulaçô* da rede
de disúibüi@, tigções &miciliG. âdequçâo ds adú@, cM nqs&io, hdmmto de

opc-adlm twa o tratanmto dâ águ ,bqn @o otÍÍ6 §fliçG pqtinmt6 à impleÍâção dâ

oba, cof@e pFiflo no projtu té@i@. A Prefeim mÉtr â5§@e a Bp@bilidâde
pú viúilia, juto à @cosioúria de @qgia eléricá. s qtmsões de rcde e padrõ6 de

mogia nos l@is nffiúÍiG rc tEcimato do sislfla de abast*imqto de á8u.
R6!üsbilia-§ atrdâ pda el&bGsção de pÍojáos @plúalrc, qçm6tq, le8ilizâçio
de rirc, pedidc de otúg4 A0úçõ6 d€ R6posbilidadç TúÍi€, atrE outs6 wiço§
trg§úrios à exeqrçào ds obm solicitsda.

Cabsá à Smepd, pshb, o f@eim6E do projeto léoim, Meriais hidráuli@§
wDo tutos paE rcde de disúibuiçáo, válÍule rcduloru de pssão c bililet6, çonqões,
tifÍçõs dmidlim m hiffimetro, e üieraÉô té(aie pm a ffiuÉô do
a{rmdimeÍo.

Sm mis. e Ío alMdo de ma respost& mtÉipo mos agrel{imtos.

AtficiMete,

I'l@re ds pBfeito
PÍÊfeilo l*,lricilEl dê ...,.-

UM'ALEffiE $ruTffi('TML
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o pffite mbâlho tm por objdivo suilia a q@çào de obru de Sm@ilto
Rural, a m Blizád6 em preria m 6 murcÍpios. Coostitui-* o guia (m o
plopôsib de mbÍ d,e paÍtioúaidEdBs d€sle úpo de úp,mdiEmb qe trâo dejm
@ntmplads no MOS - Marul de Obrú de kÍeametltrl, ffido 6te último o pincipl
dmmto p@ô obru da se€Fd.

As uidads localizld§ (aptação [CSB], elwalóri§ IEET]e @ de qutunie [CQ]),
s l@tiad8 pÍôxiM a rcdoviu fedsais ou 6taduis, Dâo deveÍão sq c@strüdas d6úo
da faixa dc dmÍnio ou da á16 trâo çdificávç|. As dim6sõ6 da iàiE de dmirio ç da ám
nâo edifisâvel deverío s @sultadâs juro ao DER (Depffioto d€ Esmdâs de
Rodagfl), DNn (Dçpõt{trmto Nrci@l de hta6mí[8 de 1'Í6ltrt6) e óígâr§
respmsáveis pelas fer@iEs p@ €da @pre@dim@to, pois Eim cmfome a Íegiào.

Pm se implmtar m sistema de ôbôt*imqto de ága o uE m@idad§. o
pÍimeirc p6so é s defitrí o lllâmciÁl, d sjs, @ fútê de águ. É9e mmcial podtrá
*r sbtfiâÍo (poço.) @ supqficia! (Íio @ miü).

.. I t [\,ljttr.:r, i. it,i,.
A Se€pü úspõe de m dmmto qre istrui sobrc obru dc psrÂeção de poços

tubulrc pÍofiúdos. TÍM-s do MOP (Mmuâl de ObÍB de Poç6 Tubute6 ltonudc)t . Â
sguiÍ aprffita-* m pçqum rruo m ui@taçõ6 pm @t-ôção e a{mpanhmoto
dffi tipo de obm. De$nm-§ê qre a eÍemtEÉo d€§€ resuo usa faciliE o ffidimmlo
do pr(Es, nâo tl]rudo disposáveis u diretria apffitrdô no MOP, principal do
docmmto da Ssnepo pe obÍ8 de perfmÉo de po{o§.

Aú6 de se prcççda às obra§, dryqão s obtid6:
. A Eutúizaçdo do plopristário da ám pú8 pqfrmçâo do poço (vq l\rodclo I

no Atrqo l);
, A Anuência PrÉvia? pm pstrraÉo dc poç! túlúõ pÍofrüdo jmto @

Institúo d6 Agrc do Panaá. Após doferirnEtq 6tÊ doceed{, til
l"lidade de 0l (m) eo. DÊ pGs dele, já e possivel caffia e q$lrtr a

! ilSidFEd@€MdoüÉshúSry(m.ryÃn.h/b!@'E/i&n@er6l
' & @ tao aftry,d.!Éh & 26,ü &h @]M §r:rl.r&q & tkoltlqb& Rd,!s
t@ú.tu &bÉd[ohoÉ't*.tulrEe JreMoN@l_RcÁ-tuaê@ql&lbh
& mlo, e qN Id h!ffi e&r Iu stu! ! SUI,MA o Efu tu!.tuila dúFqtr&
astuer(@6).ot@oe&úlM&úea@kM@(am6) &hu.ÍoBieúlwldô
As6 hd (wwi,l@F p &), r &6s Mà nb 6 d, dlgb a O&aa M. h TG,tu* ])ffi
stuâmhà*tuturd

kir_hl E ()&sDE sM^MEmRritut
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obn de pofimção do poço. Após o rcceüim€to do d(mm de urÉasia e
até 60 di6 depois de qffisda a obr4 dweú s $lisitada s osgn dc
diÍeito ds urc, aí6 do F iüiciü a utiliaÉo d6 áSus ilbÍãrârru. Os
pNedimar6 e droBlos n$ssáÍi6 pe solicitaçdo ds Auàcia Préüs
e da Oútúga de Dircito 6tão die@Iveis m Égim do Inútlto dÀ ÁBE do
Psmá (wB.aet@8@u.g».br)- Qumdo a comúidade fu df;&iadô
ahvés d€ lm Miação de momdrc, o dmetáçô6 rdalivo m
pmso de mência e atúga d§6ão s mimdas pelo [rsideG da
N@iação. Se nâo h@vtr ffisiasão de mmadm, qtm rcirrá o
pllNsáotrrefeito

O projao e ustsução de poços mbulm §o nmariadm pela ABNT (AsswiaÉo
Bmiteim de Nomo Téois): NBR l22l2t2üO6 - Poço fribulü - Projeto de [x4a tthulü
Wa captuçÃo de ágM tubtenáreo qNBF. 12244:2006 - Poço dtbulat - Cwtrüçdo de gtço
tubalot pru captação de ágú sübtetôM.

Pm a qe@ção d6 swiqr â mpÍes8 @trtrstada dflrá:
. Rmlhs ART (Amtação de Rçpqubilidade Téoio) pda obm dc

p6fimçâo do poço. O ÍesFnsável té@i@ a ssiw a ART dev{á u g@logo
Fgistãdo ou mtralado pela qlpro qqtm da obrc, Qrdo a
mmirlade fu oganizada at'avés d€ ua sciâção de mradcs, o mpo
t@nôt8le" devsá s6 Nimdo pelo pÍBidale da 6si.çôoi @
@f&io, p€lo prefeito do muicipio;

. Obswõ a lêgislação bÍ6il€im sohe rcglmç8 e higiae do trübslho;

. Diwmibilia m mpregados eqúpmm16 dÊ pÍoteção individul e tl)lM
medid6 de pÍüeçto @lãiva @fme trmas regul@útÁdoru e pqlrris
do MinistéÍio do TBbalho;

. Fiw Gpüsáyel pela @lets sdequda e aúo dê m6m de águ p@s

labmtório «cdaciado e equipado pan as máli*s de águ tr6sáÍi8 pelo
paguato deslss máliss e poísio devolúva pm prefeitua e mmidrde
do lardo de atáli* dc águ

. Rabos rcldóÍio mtNivo @ rsuo das ffiqííi% @stsutivas do
poço, cmmdo, tro mlnimo: profrmdidade final. diâodrcs de pst@çties,
diâmtro e tipo d€ revstimmto insulâdo, prcfttrdidâd,e de amds d'â$É,
tipo de rcha itrtqc@tada úmíê a púfrmçào (dsiÉo do pslil dc
mdagm), N.E. (nlvel eíático), N.D. (ntvel dirÀnio), wzâo dê tde
(uqedo delos (mpld$ do tsre de vazão), mdiçÕ6 d€ fiplqará)
(protmdidade de iosta.lação do oivo, N.D., vazão, tdpo de funcionmoro
diârio rmodado) 

- 
vq mod€16 @6ht6 uo ÁMo I .

. Apóg a p€rÍüaçâo, ficu raponsável peto fumffieento ds €lmqtor e
rsolhiodo d8s td6 pm prd@lo do Pre§s de OúoÍga de DiÍeib d€
Up de Rerms HI&i6 jmo rc Insituto das ÁgE &, P@á. O pM
rúxiDo pm dq @trôde Esta droottção é de 60 (ssmra) üs àpór s
finslEÉo dG wiç6. Os p@§dimqtos e d@ost6 nffiáriG püs s
slicíta a Oú6ga de DiÍáb estão disp@iveis M Égim do ltrstituto da A8E

. doPmtrá(flw.mffi.r.sd-ü().
E mu 6 poços dç u@oto runl lffi cáffia ds lffirb@mflúo ÊD 6 ".

Pqém, I Íshmção inicúl (m $lo e rchr atHsds) deyqá H q 10" püa relhq

hreilE(MDEÚMffiM

I I Lrgâqis dmrc,l'm dr a8u (lDÀ)

12.1. RcgisúG de ds88 .............. ..............

12.2. RegisE6 dE lrrmbm
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inúlaÉo de rev6tjmqrto c çimolaÉo do poç{. Tmbérn dorc s midmda a pofiração
de2 a 3 mms m 8" m rcdB sã pffi I qavrçâo e cimilaÉo do revestimoto (verFig- l)

POÇO TUBULAR
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fiMS dçvrão s mutjds ill t@p6anm iofúiü a 8 'C alé ô iltsega ro lúodótrio, qw
drye sms m. tro máximo, 12 h qós a @leta- Dlmte â col& de águs dÊv@ sd úedidG
o pH o a tmpídtm dô água Do fpço. A mGtragil dws s efenBda dlmte o ffiio de
b@bmetrto e, no trútrimq 24 h spós a desinf$ção fiml do poço O respoosáreI pelo
Éóimato d6B mostras no laboraório drye vqúq m dadm rcgimdc ns 6úa de
6lú e libsd as mosÍas pda eá{is @ dffirú-lss no @s de hild .lgrna
momalidade, n6te @, úiat ndo o @ldq püa relà.ã a @Ieta

Cmo o pÍóprio noac diz, 6 cetaçôes supsÍfiçiais (CSP) qt'@ água dç uD
lrumcial de supeÍficie (rio, lago ou Eim). N6 eepr@dimdm de Smmdo Rrd as

üplaçõ6 supsficiais m mirc sâo 6 Dais mm.
Na €Jcolha e ou aceihtão de m @cial deym s6 obwados alátr dâ capeidadÊ

de produçâo (vazâo) pe abastEimqrto, tambén a quslidadç da âgua ç a l'rcilidâde d€
r@püE desb (aduçào) fté o poúo d€ di§tribúção.

As nas@t6, o mirc, otão mais sujeitc à polúçâo e às vúiaçô6 de vazão oo
trmconq d6 6taçõ6 do mo.

A vegetação no mtffno e ü árq d€ @hbuiçâo da mim é essciâl púa I
muutilÉo da vazão d6ta. E a polúção ouada pelo atiüdadç hmmo la árs de
c@tibuiçâo da msate podm afetE M qualidade, mimnd+a @m agÍltóxicos,
fuiti@tss, §goto§, rsiduG dâ qiaÉo de ilimais e dc atividadG hrl,rru§ (lixo), fic. Daí
s 6mcid dida da proteÉo dos Mcisis supqEciais &avés dâ çmstruÊo de q€s
que impeçm ou difiqdtatr a apruxima{ão de pes@ e uimis, q@ção de valetd IEa
d6üü ág@ de chuvs q& escorem pclo solo, cmmdo tfia e $jein pm s cgião ode
aÍlm a mitr4 alán de Íeforço a @bqtrra vegctal (mda) m prqinidads da mi@

E iDpcree Íqlçar qu€ s a ágüa cspudÂ tis sido @tanirada pq d«minôdG
pduat§ (sgrctóxi@s, fqtili@tcs, mdâis p6ad6 @o chmbo, meÍcrho, dquet, ac;, u
prffisG cmvqci@is de tratmsto aão irào c(reluiÍ mná-la ndeqMda p@ c(Mo,
sdo nÉ6sários proGss elaboftdG € wos, o que provavdmmE inviúi[âia o
eEprMdíomb-

Cmo todo mrcial m potqci4 at6 de so d€idiÍ pda su utilizaçào é trffistoio
íeâlia a málise da águ, s fim de vqifiw sr oqB&am@to a6 psdÍôes de pdabrlidâdê
crabeleido pela legisl8Éo mbi@Íal ügate.

No Mmudl de Projáos de Satramato Rrrsl (MPSR) da Se€pú, ffim dffiÍB
sugetivo de como oeutar m captaçâo supaficial m mina

Em obN do se@qto roral é 6ual a pffiia q!úe kefcitun NíEicipêl s Saepil.
Pm soliciú-la, a PÍefeitm dflúá flúú oflcio à Seepü, düeciomdo à PÍesidênci& quc o
fl@iúaIá à USPC (Unidade de Swiçc de Pequms Cmuid&16). No orlcio dqsão
mtq itrfmsções da cmmidade, @trhdo, tro úhimo, o trme, localüaÉo e trúmqo de
rcsidênciu a sfl ahdidõ. No Aíqo 2 @lsu mdelos que p{dm auilir na
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clúrasâo dçst& oficio. OutÍos modelos conslam no "Mmal Orimtativo do Progrma
Smepo,Runl ' dispoivel m

E rmmmdável mem o dado do rocial (fiúa mcluiva e laúo dc aúri* da
áBu, cmfome er6mhdo ao it@ 3Eml Fotrte de rcfer€ncü íao ocoÍtrrdr.) ao
pedido de slicilôção de pffi4 ua v@ que els i[dicaáo se a águ é sdequadâ pr.
@mo hmúo e qwlâs pessm, m média podaâo ser ate(did6 por ele.

Âpós a auúizÉo peta USPC, M éüico dÂ Sdepe sâ de§grrdo pe fdâ o
levutaüürto téçaico, que miste m obtenção d6 cot6 d6 posslveis futum ligaçô6 c
pontos mtáveis (CSB, reslttório, elmtóÍia, pfrts rdlemt6), disútrcüs cm oruílio de
u âpüdho de GPS e vf,fi@Éo dõ @trdiçõ6 no loql da fuum obn. N6& lryetillfito
o té6rco dâ Saepú deverá eM e(mp&hâdo p6 u repÍeghte da PÍefejM e pr
ouso da @uidade a s lovmtada.

àlterâdà

[!6ú[ÍtÍú
It& 1; Pcrfil 6quffiádco dc poço tubular pmfundo j

Todo o matdal úilizado m obm dqe s*isfaã às 6peqfieçõ6 da ABNT. C@
não haja 6picifiçaçô6 ü ABNT, §õ serão ÍeqMid8 pelos ó19ã6 coüpetetes m
dilqâo s mfome s nom inmimsis.

O tubo de revestiBoto do poço deEá w m !@!g!9,-EIÉ9, cm espew
mÍrim de parede de 4,5 m.

Dlrote a peÍfrúação do poço devfrão s raliados tests peciais de vazão púa
e[paúmclÚo dâ pÍodutro, @ rej4 dcvç s mcdida a vr-ão de câds @tndê dc áEE
m&tad8.

rh@ffi&
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A mcdiÉo do ilvel de água dwrá v fsitâ @m mçdidü elélrico, o similü, @
pMisão cmtimétrie. Jüb cm o equip@eúo dwrá s col@ada us túulnção de PVC
sldávd, 0 '/i', poa dwida do medidq.

A ágE qtralda do poço drmtc o dMvdvimqto da p€rfrnaçâo c t§1€ de vazão
d,cvqâ sü lúçâda a lm dist&lcia mtuima de I 5 m I jumb (pda bai\o) do poço.

. Â NBR 12.214.2006 dctflriB que o t6tç dc vazào dwrá s cstmdq por 24 h troV ,ioi.o. Os t&ni6 ds USHC (Utriúde de Sniç6 de Hidrcgeologú) da §mepr, m
firção da s@ qTqiência, Ímadm ma úmção de IElo nm6 50 h pe o i6te de
vaáo. D@te o lste d@eÍão s6 @l&d6 mostras de águ pM eilis da qualidsde.

O teste fiúôl dc produção dcvqá s feito somqt€ @m bmba flúmw d€
ceaçidâde adequds pra a€li8 as reais cqrdiçô6 hifuuli€s do poço. Per mto, o
qlüpmflto de bombmqrto dqÊ s imtalado a @a profimdi&de qw lqa @ qta 6
medas de águ. no ce dÊ âquífe frâtmdo, @ filtrs, no (§ d9 aquífero gmulü
friÁvel. Neste 60, s bomba sbmw ou€ dwqd s itríslada m t6t€ a Ma soção
6ltrete. Nm o poço devsá *r cp6ôdo @m o ,lvel din&nico abaixo dss soçôes

filEet6.
Cmcllüdo o teste filsl de pÍodr4ào. de!'erá s feito o teste de reçupemsão @m a

l,rM Êequéocia de tslpo iDiçüI, m que foi m.dido o nível únâmi@, dé m1 Erpqação
de 9ryo, ou poÍ m peÍlodo de 7 hm, mfme o que @rc pdmsirc.

A cimotação @ slmmto objetiva foM uâ protêção soitárir pm o poço e
mitui-* no prorchimalo, cm úrla de cimqÍo, do epaço anÍu mte o tubo de
rcv§ilMto e a paÍ€d€ de perfiraÉq @ €spsw mínim, de 75lm. Coúme â NBR
12.244:2006, "tunhM &diço pode ser elemodo @ poço @ 48h seguiiles oo selonefro

lailo com ciileúo, a ,úo ser qile & úilúe prodrto qulúico pard acelerução da pega (turu)".
Após a @rclBlo de bd6 6 §wiços no poç{, astruir laje de @ffio @ ár@

mínima de I o' e esp6sm mlnim d€ l0 m. mc€ariq rc ubo de revsimab, de firmâ
qw * fiqre tro mÍnimo 70 m (sÉ@h @ímtrc) eim da laje. Ela d*qá tq
dslivid{de do c6m psra 6 btrd8s, a fim de eüft mímulo de águ.

Tebém @nfomÊ a NBR 12.244:2006 drúá *r feita a dsirfeoçâo fiml do poço.
Sobrc a boÉ do poço dev6á s di»ostÂ tmpa de ato, lasrda poÍ meio de púsfirs,

nm oq prefmcialmmte, sol<ta.

Após a fin8liaÉo dê todos 6 wiços, a mpÍffi srlÍatadÂ devtrá elabúaÍ o
rclatório cmcÍusivo, a s @úeBE il via impÍêsa, dwiducotc asinada pelo respüsávgl
téoim (RT). c m üa diAital (qstildo a devida Nimt@ do RI). Uma ART r€tificad@
ddúá s spreffiadâ pela @pr€s juto m o relatório c@clEivo.

: - ,r:.,/,., ,:r.:.-_r:
4il6 de int6li!@ o poço perfimdo ao sistma é trssário v6iÍw * a águ8 d6te

atade 6 padrõ6 de pmbilidadc qigidos pela tcgislação @biatal ügmtea, g portatrto,
podãá s utilizads pua absteciDato. Pua túto dÊv{âo sq mlebdar mosúas de águ
p@ vsifi€ção da potabilidadc por meio dc aális fisieqúmio, baaaiológie, de mdai§
e qomíográ6q A cole dflerá s feita @ tas SÍ.pÍiado e dsitizado, F8uitrdo s
tmadaçõ6 do lúoBtóÍio cqlifiedo psra taqto. AnteÊ de se faã a colda é rffisário
deiw { à8âE w por m mitriüo 2 miaurc psa elimiE posiÊ;J ioÊred Os

A patiÍ
mpr@dimflto

do reIflório do levatamüto téqico i USPC iÉ avalie s üahíidadr d§
r c libou a daboração do prcjao, a s dcavolvido pela Smepar.

A libenÉo dos matdiais hi(Hulícos $ dsrá após a Nima ilo Tmo Âdítivo so
Cormto de Con6são, @ CmÍato de Progm, e depois de sm omluids§ & otüs civú
de responmbilidadç dE prefejm: (e de tralumto, abrigo pe quadro de mado,
rcwstóÍios, úbaiação ds árus € iNtâlâçao da @tadâ de mqgiâ elétÍí@ psdrâo
mneada à rede públie

Âs libemçôes poddão sr frÊçimd8 de actrdo cm a ímplüidade da oüm o
dispoubitidadç dos matqiais tro estql@ da Smepü, e drystu oM@ es eguirt6
p«x€diffi:

a) A pEfqit@ é r6p@sávcl pela weÉ, üuspütÊ, de§wg& Buúda e o @Írde d6
mt6iais fomecidos pela Saepd;

b) En@iúú à ffid@ção EEioEl de SMrtrto Rud da S@epar @ ofciD @
pepel timbrado, dsigmdo 2 (dois) ÍepÍestet6 dÂ PEfeine p6a a rdiBúa
d6 múqi&is e wmtual diloluÉo de sbn destes. Itrfot]M ilM@ de
iddidade, CPF e númm de telefme prd @rhto- Infw amda G dúdos do
miúão: mrc4 modelo e plu.

c) Â tibtraÉo d6 Múiâis hidúuliG está @diciúrda e fm*ifrdo de cópia
da ART de execuçâo das obes d€ rspdsbiüdade dÂ prefeiM.

d) A USMA (tlnidqle de Sãüç{§ d§ Msltriai§) não di§põe dG fie§imári$ paa o
(regalmlo &E Eúsiais O dia e hçàio púr r tÉiÕtr Às Mdilis dffil
s agmdalo @ pdo lm 5 (cim) ôÀ e.is dc rfrcdàrà iao a
§oÍdflÉoÍ€gimtê Sffi R{d-&4o-!i@GM Sffi ü.lbr4l{Sji &àl&ü:G kÉslgóM
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ç) Ao téímhoflmnato da obe 6 üld6 dç matqiais dçvrão s dwolüdos no
almffiifldo otrde firm ffiindos, infmmdo as RMA'S (P€qúsição de
líEtqial), inspe-çSo de qualidadc c missão do§ dlruotos de dwoluÉo.
Evmis &llss de mtsiais tsão sN valres apwdos @m base na ubela do
Sist@ de Mdriais da SúeÍ,e e são debikdos da Prcfeiim.

A pÍep@ção da área dÊ st@gm delc sq exEÍada- (midemdo o tubo a

rc, ripo de velolos e eqüpumtos de transpode, e pgíodo pHisto pm 6too8@.
O leal solhido pm Ntragem dcve w nm lml de fácil eess e liwe de aÉo

diÍ§(a @ de qposição wldq@ rc sl. Dey€ tq d@üvidadc sfici@te pe 6@m@to dõ
águs dâ chuva d€ye sq fire, isto de dáritos e de agmts qúmios que posm w
dmos ac malsiais d& tubulaçõ6.

Os hlbos não dqfl s depositados diretm@& sbro o solo, m sim pbrc
pnnegões d€ madsira, qw sob a fom ds estrsdos, qM sob a fom dr peçs tlmsvqsais
a6 eix6 d6 tubos. Ess p€ç8 pr€fq@dalmüte dsfl E Íe*raixos que rc@oda 6
tubos, 6 ctrmdos bqçc, e devm td altua tal qre imperm o cmlato d6 bols m o
tirmo. Quldo da üiliaÉo dc bqçG, a qeÉo máxima qtre el6 dwe s dc 1,50m.
Qrsdo & uúliação de est'ôd6, devm s t@dâs prffiuçô6 de modo a q@ 6 bolss trÀ)
sifrm dç edo às mad§ $.pçriGs.

Não s deve mis|rtr trma m6M pilhs hb6 de mtdais difieils @, mdo do
msmo matqial, de diâostrs diúÍÍ6. A §€p[aÉo dos môtqiais já na estq8w tdnbdÍn
hcititsá a ffieta aplicaçáo, pois sá msis fácil m@mr os mdqiais @6p@dmtes a
cada treúo.

O tepo de 6tegd ileve u o mu possível, a fim de prffiõ o revstimqro
da aÉo prel@gada das irt4péries. As túulaçô6 smqrtc dwm sq dslGadas pü o
l$ãl dÊ apliqçIo, qwdo ds su úiliação efetivr No cN de prwisão de estNagm
spris a 120 (@to e viote) die§, dwe s providaciada cobstm psa s ftóulaçõs.

Íi& 2: Eremplo dc slftrgcn de matcriris (1)
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t1g,3: Ercmplo de Btocsgrú dc mat riris (2)

A Eltm oáxim de qDpilhmto é de 1,5 m, hdÊp@date dç diáÍEüp.
Lilmlrlate dev@ s @tmds €sm rftiBis dishcisdG mtre si dê, no máxioo,
t,5 n

N6 opmçõ6 de wga e deswga dwese witar imprclos forts c atÍitos cm p€drc,
obj(ts metáliG c estas vi6 de modo gqrl pm prcvair quóru ç rchadurc.

Á tubulsçâo fom*idâ m bobims deve sq ê§6âdâ obrigauim@tê sobÍe effido de
madeira, trâo dd@do s úlpilhndas nais de 10 (dez) bobiMs de trb6 de dé ,10 mm de
diâme{Io e om mis de 6 (ss) bobiN nos diâmeüos maiúes.

Pm os tub6 fmÉidos m bd6, a melhú fma d€ estMgm é iglal e do PVC,
oidedo espeidmffie púa q@ Bs bm (m flsnge oão sfratr daos- A allm núxim8 de
6t@e@r r@,mdada é dada m Tabçla I abaixo:

Trbela l: Àlturr Bárima de

i /.i il.j.,. i ,:rt;t1..j t,\t;.;j.
Or ütehros de bomúa qw mpôem atgm d6 dpos de júh devm w 6t@dos

e úÍigo do ml, da midad€, d! p<rcira, dG dtritG e dos Eg@16 quí8i6. Â tmptrâhm
idBl do mamagm é aüe 5" e 25" C. De mrdo m s nlm bn§lsiru, os eéis de
bmshô têsr plm de validôde põa utilizeção, o qual deve sr obswmdo rigorcmate.

As cmqões de pequmo di&nero, m 6peial s de PVC e PEÁD, são @úegrcs
pdm forneedoes o mbalagw epwífiru por diânsao s üpo de @cxão. Re@mmda-se
qG â *qg@ rja ferla d,eDtro da mbalago 6igimis. Ai mexõ6 de di§meü6

w[G(x§Das&rlmoxlru
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naiffi devil s est@ds sçp6radmqÍe pú tipo de @exào, mtqial e di&nüro,
@idadc* em d ffiidâdes ds p€ç6.

As ráhd6 ç equipmfltG nlo d6'm s 6tMd6 fl lffiis qp616 a immpéris
{chuv4 pein, gmizo, sc). mõ sm ú lÇais proEgidos, lÉaliads m môveis da
Prcfsitw ou no writório regimal da Suçu (desde que neSwiado e autorizado).

Os elmotos de ma c,nâli?rçro f(JI]Im ms @rote tra qul codâ u ds eld tm
a su imporüiacia. Um úÍi@ dmato mal uantado, m únie jmra defeitw pode
mütuir-s tru potrto fta@ qu€ prejúie o d€§mpflho dE câtraliaçâo iúrein, mudo
prcblm qwdo mtrE @ opmção. Por isto, M@da{e:

a) Vqifiw pÍsüufllc p trohu cspo 6üeho proqn deutro do nrbos;
b) DepsitsÍ 6 núos no fiodo dâ lala m deixá-Iff Éir;
ç) Utilia equipmoto de potência e dinqsâo adequado pm [*mtr ç mwimcmôÍ

6 tub6;
d) ExqtaÍ m údm e método tod6 6 opqaçõ6 de a§gtamffi, eidado prs

oão d@ifiq 6 rw6timqtos futmo e ffio e m&tado ô pqFs timpas
(ew{ialmate pqÍs e bols§);

e) Calç{ os tub6 pra sliú&los, so sjâ DffisáIiq utiliz@do terr slta e reiÀ
nme pedro;

f) Moúe 8s julas 6tre tub6 pÍevimff b@ atinhados. Se for Ms&io rr.{rÍ
@ wa (m 6 próprios tubc, dd a cwatüra após a mmtagil dç çada jur4
m&úo o midâdo ptra rÀo ulfrBpas as deflexões @gulses prsmiadas pels
fabri@t6;

g) Tmpe s qtrmidâds do ts4ho itrrfimpido @ câp. lÂmpôs m íhtrg6
egos, a fim de eüt8Í I @lrad8 d€ 6pos estaÍhG, oda yez qú ffi i{lmmpido
o sviço de a§gÍflnato (vs Fi& 4).

l'ig 4: Eremplo de v€dâÉo da pontâ do tubo cm iotempsão dc tEbalhoí
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Os çquip@qt6 de ma tubula{ão (regisüos, váltaÍ8, vqú(M, jw6 de qpaDsão e
ouEG) dmm s aplicados n6 lmis d(tmiMds pelo projtu, dmdsdcse m disposo
püa a fr@Éo dtr jutLs q tubúaçõ6, no qus c@bü, ç às rmm@da@r e
espsifiqções dos Êbricmtes. D€vm w aliúadG @ msis rig6 do que a tubulâçio m
goal.

E r@mdável sinÂlia a obra duMe 6 trúalhos de ffivação, mmo qrÉ a
(mwidade tcaúE sido aüsda prwiuqÍÊ ama dclcs, a fim dc reduir a pssiüijidrde d€
açídfltes. Abaixo regue m nmplo de simliação.

ii& 5: Eremplo dc siMliza(io d. obds

P@ auiliõ a qúuÉo pd pme da Prefeiúa e C@Eidade, o(a) té6ais da
Ssoepr poderá m@ c p@t6 de muduça de mtqial (tipo, diâmm, Gisterci.)
partiado de pmtm de refãência qc{Íúads no locâI.

N6obru dcweufroNal ér@adáyelllmlagMdep€lo Do6 70 @-

â) No €§o d€ übulaçõ6 asgEdas sob l@is de úáfego (hv6sii da estrâdâ a
amo ás roidêncio), a profrmdidadc rem@dada pm a vala e de plo
m€tr6 1 Ín:

b) Pm os d6ais luis 0ôlqal da csrràd4 lavo@). a pÍoÂüdidade dêve s tal
que íão haja I possibilidade de mquináÍic üiliudG m Iilm
danúwo a rpdo. É rmadávd ua prolimdidade dc pdo nac t0 o-
Caso a bbul8ç{o pse poÍ regiâo dÊ lavouÀ deve-* vuificu juoto ao
propristário a profiudidade de rcvolvimeto do slo que alinge s má{uirc
que elc üilizr, a 6m dç wila mpimqrtG flúms da slbulsção.

d

PN 3.2 4
2.10 280

P@ 6te hbalho é H)tHdávcl ma equipe de pdo nroo 51xu:

nt ÁL n omso, sMr}mTo RLtu

hTB

I

a
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- o trsâfu d! ÍÉrxsYadÊirq SÉ iÍÚqa a ffiaÉo;
- i pàw pco reggluiã (çlüdl n frÚdo da nt!:
- : D6qE Fú. ffits e uÍ I w;) a trü'lEçtu e cotocá-ls m frEdo d' valâ:

- i ã- ,iÃ "*tf, 
a mbuhçro om ma qnda de tem dÊ w de 20 a l0 m'

àf;ãJú*,1' *ttúre;feib m a Íúffivad€i*

Pm a Í@Iiaçâo dG tr&bslhs' a equipe dsvlá esk muidade.eqúpmmt6 de

"**rl'#iàiã-ê-ãb)ü;*" 
builú;.*. Sç'd* feçhado adçquadq m

"#ü" üi;ild.. ápacaes e turu tvu Fts' 9 e Fis l0)'

,rrir',;,.i.,1
no togo de amd6 muicipais rs vals devm s esÉwdas p(efe@salmate

dm <ta &iP rte dqulolo da sraoa ro gral 7 m a panir do eiro da 61rad4 @fiIm m

l"ã *ãfoiãi ôi* a sinração lad ma eü'ur w @de trme o .*mato

oafirat drs ágE dc chu* po,.. * *iãJ. pJá* q* 
" 

tubuta§âo.a@b€ 66do

{itmb6ts m slgu poÍÍos e, * nouvs-J'àlu ae verwrs' m poam s <lmúedas

dt oT^"*iffi. 
. atum qu mpaúu sradas outluis e fedmis' o fmüs'

"- * d;f."r.;;",ipr-* Ãit'r"dío* úãl* a" a*i"'o' A larsm dM raixa

ê vúiável de a6do @ a regiao' o upR*iüJtamaro & e$rad6 de Rodagm) DNIT

(rroÍrMdto Naomal de rori**iil'a"'r-*pot*) @ ôÍgâG. resposáveis pela

lffiI"iô-a" t-r:.§dqfl s à-r,rã"r-m. sc oúw a lfr$m da faixe dc

o*tt*",H"râfficTi§as 
travG§i§ sb rodoüas suduis ou fedwis' ou fqrcüo'

s oÍovaçáo dms júlo * *grt *ãõtãl'íá "*l-*re 
sob r§p@shilidüde da

prefçitw miciPal

{

Fig. 9: MontrgcE de tübulrçáo (detalhG: us do ÉPI . d! 6xadr d
tetro inicial)

Flg' 10: Mortrg€m dc tubul!çtro (detclhe: q6o dc ÉPI)

O oqixe mb{m podc s fah am o uilio de alavuo e utqwo dç mrlcia'

mfomeFig. ll

rdJAL DE OsMD' 8NrNRUUL

fluro & âglâ ân$paro dâ

Fig. lli Encírr d' tubor po' sirrc@ EsnBrl

Ao fim de eda período dE trabalho' a tubulação já iretalada dm w-truPoada

*n#:J;"*p;;ãã1ã"'a'ã'-io'a"''-iátq p€qu@o§ @ímís @ insds

(Hq Fig. 4 mostrada aDtqim6r)'
Deves pÍoglrM I flql{ào G sfrigts d€ modo 8 euE deixÚ. vaiE sbeMs

dlmt€ m pqlodo, Emo qu" *,-pot áro rpdo m qrrdo de uimis o

D6e6, qmlo a @Í€ocia de oruvas üJe úgr ô 
"alu' 

lryu{to sujeiü ry.** 
*

-mbrrluÉo 
e mmo desfaado * *içot-a" Ã*t'tçro " 

osmoto que já 6tei@

P*'o 
proloo d, ,"d" pode rí prryi§b a útiação de tub6 c@ mmto diánm' m

m mist€offi difemt6. A *'stãu-Ã'*ü taiÉ o $6to de pÍ6são ele podt

;rH;:"Êslrcii;;"i" e 
"ut"au 

a" pN rp*oao t't*indt ê "- 
tffida Da latqal do

bbo, oós a indioção Ao ruu,*m ttpo aJ oamal tvq.Frg.là' Pe 6 hrbo dc PvC

rliiàã* * ou.t t samto Íúal os PNs mai§ Úiliadc são

. PN 0'60 MP8 (ou 600 kPa) - resi§e a |m pr6sào equivslff.f ,Ú1 
@lw de

á8u dç 60 m(t6 de altrrn (m@ = metrc de slm d'água);

. PX 0,75 MPa ó ?50 kPa) - ffiist€ s l@ pr6são de 75 mcq

. if'r f ,o rt'rpu - §i§te a ma pr6§âo eqúYalcde a l0o m@

Os tub6 dÊ maiq rcistência tm a puede mai§ 6p6s.(gf6s):-,- l)lmtrt" u

.*g;; ü;;:* 
"b* 

* o' nm' ão-áão colmados m posiçâo previea @ pojdo

oois. * u trbo de maq -t*oo ià-àioqdom psiçâo @dc e§tava PÍevis m de

àaiq rqistênciâ, e Ebúaçào F'*" i;p*;*;" is óotmaa @ wg! (6{üid! de

ácu).

-. f*f;,

As wnla§ e bols devm s oaDtid§ timp6 dmte o-plffip de ôcqlÚdto

,***1""?oiffir*'õ'*J*';;r"";d'úr elçc dc msdeia ut6 da bols a s
muÍ!d&

En todo Ec{pluetrto dww Úiliry p6B lúrilimte à be dc súio nqÍro'

.*#d;;ff?u,ü'* d" *d-P*';;* mis' mo-!m o ólm

iffii,ü;; pü; ã,-1" a águ om'elmatos tóxim o pmovo o Í6'*ah
* -offi*ar-* *oplü a pÚia dF m tut'o à bols do tutlo,jâ §srtado Dw+p faa

,rt" ae o*rtir"-au *açi.ro de Àmagm itdioda rc núo (vq Fig' l0)'

!i& 6: E3ouçtro dc vol. t1)

MrulE(ruDE§NNRlru

Ft& t: Dbpoliçio dc tüb6 dotÍo dÜ Yda

Ftg' 7: EsYrÉo dc Y'Ir (2)

ó *oà'à* -"* *,e s PÍepmdo d€ t6m! I Íie uâ sÚpcflcie"Emi e pl@a

.-" ' ,",.H.'ã^ãü"i;É* Ü* ;úà-p'a" 'ã 
*iu-au p* o" 6i.l-:rTY^iy:-1:

li'#t:õü;ã;d;Cue au trwe oe pow dt Ích6 peô* @ !lll:1,1*'' o*
;ffiffiã};;;,iq".utãr t t"mrieo' cso dhm 6t6 mdsiais el6 devm s6

uindm e substituids Po tlm Pm'"-^;ffi,i;;m;íà ere«mmoaveta tinpeã iilm ds p@E dos tubos

i"üi.i'riJ#"-"r.*rc aw" ná 
"oláaa 

mm o 0uã do l{qúdo {vq Fig' 1l )'

;;"f.! d"',ã1;;'" tt'r t *J * a'"ú o rubos prôxime ao lado mde Íq

d.p*i#;;",';*;*d"q.:{1':#k"*'J##'tr*&'ffifu""H'Ê
pequms pedras qú'ê'r''l: y_."#'i-ffiI-, #;;;Ã;liu;r-n" e uei. a"
mdúiâis n@s&ios Pm o 6ffi@E
v#4o. @ fm prwisrml a** * àa*a* m regiáoprôxrma à vale de modo â

àituià a*"or"timto dG ffii§§ (ví Fis' e)'
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Fig- 12: MarBçío d8 mncteístiB do tubo em lua lateral
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frlta da @ad@ pode qw o Í@pimflto do hrbo de PVC @ sujm
mctud@s tro m6áo-

ll
-\DN

, i,. ,,.' ' .': 1..

Pm a qilção de jmtss sldadõ, a qu@idade do tubo dw§ ç mqixu
@plm@le doúo ds bolu do tubo sguinte, Se fq ne$§álio cqte do tubo- elê deve s
Eito ry fsrmota @ b@ @diçõ§ de N, paÉ gomtú que a pmh fiquc ÍEt8 m
rclaçlo rc cixo do tubo c @ I §upcrflcie bem 4abada (lis) A§ rebilb6 intmas e

e&nâs dev@ sd €limiúsd§ @ lima ou lias Em.
É rsmmdávcl dispq calçc, que podo m wnfo§ d§ madeirÀ §ob 6 p@ta§ dos

tubos a sq colad§, â fim de €viE a orada de sjeiE Da lubulsçâo.

As potrtas dos tub6 e petcs intom dÀ§ bolw e @nflõc§ qw §qão uid6 dõm
s tixsdas-@ lixa fim € liopõ (m soluÉo limp&dm própria pm tubos d€ PVC E§B
$gsnsi6 (pff6) que srão uido d*m rebs ma mada fina de adcivo plástio
(c;t&$ldÂ). É rcúadavel a âpticaÉo m pilel PoE eüE que pos§ivel $Jtra po§s

prcjudiw a ado[o (otagem) ds juÍ6. A qtIflidade do tubo deve sa oryurada até o
'&odo 

da bols, sdo mtida imóvel poÍ sca de 30 sgwds pda a pega da solda (cola)'

Limptr o ü6s (rcbE) de ad6irc (mla) cm m pao e witu que a junh sofi:a

$Lcitaçnes mec&ri6 (pecadÀ quedq rõ6) poÍ m psiodo de 5 Emü6
É prcibido o awmorto de tubc E a qsuç5o dc bols 6 s@ qú@idÂd6'

O mmo de admivo pode s 6timado @trf6úe a Tabelâ 2. Cwultr catálogos e

tmuis dm fabíçaro Fm vqifiaçõê§.

'-' '..:, ..,.lrr', i,r ,.
Sado possívcl, dses flitar pasw a tubúação pq ârru alagadiça @ iljeitd a

âIag@elo, o úÍúe da po$ibüdade de cmtmimÉo e mmo de datr6 á.obul8ção.

Nú s@do pGslvçl traçü @riúu6to EltflEtivo pra desúu de trmhadc, pod+w t*ta
rcslia m ou mais dÍeM no solo lmd, diÍ{imdo o fluo de ágú de fms ge E &4
onde sá mmada a ürbulação proeçc s@ É rcmqdávd dispor rcgi§tÍo m
hrbulaÉq sDtÊs e deF,is ds rcgião alsSadiça, a En de ftcilitr Po$ivás mautoçõ6 tulltr.

A5 tubula9õ6 m juü elástiÉ ddv@ mprc s ecGds qusrdo ü@vq
nurlanças de diâmero ou diÍsção ({ms hqimilai§ @ vqti€i§), dqirtç.ôe§ (tê§ € juDçôc§)'

Íedu{ôes e úech6 muito itrliüdc
A ücqagil @iste m rc dispq m blm atrás da nbulação no satido ont'ário

rc que a fdça da áBD irá q@í $b,t o trbo. A tubulsção dcvíá s fixEda m bl@ por

meio d€ âbnç{deirc.
N6 tEhos müto itrclimdos 0adeiru) a disposiçâo do§ bl(m tm por objctirc witú

quaisqM dslmqtos d, liú&
Os blffi dç m@gm dwúão §í q@lado§ @ofme projeto

Qumdo a rode o admom for imPtantada f@ d6 linho dç ctrado' é l@srdávd
dmecü o (miúmeoto del0, a fim de facilik mrüflçõs futw§. Tal demfr€çâo podt

s feih m €sa@ de @ffio o maleira, deridmiltc idmdfiqdõ, disposE rc
prorimidades da liúa dÀ tubülação tr6 pontos de mud4ça de direÉo ((Nss) e Ítrmh dd

Bpaçamqto tsl que mrc sbsçqumt6 (viui8ü6) sj@ intflisivei§, @ §j4 6leje @
pGição tel qw de m se p6sô vú o @tro. Âo § úilizr mrcB d€ MdeiÉ é pÍcis @ide
que sm dimosôes wjm his quc p(]sffi misÚ â passgd do twpo c difioítm su
retirâda o dmúadÂ &idstâl (p6 ffi máquinâ agÍÍ@la, PoÍ dem9lo)

As travffiiü mtituem.s d§ t6hos da rcde que nffisitas trüsloÍ úgáÊulü
cmo @oias de águ pluyiais, ws d'águ4 rodoüs o fmviu e, ptr isto, s tobrdaçâo

trffisita dç rcforço dou prc&çâo.

No Mmul de Projetos de Semato Rú81 (MPSR) dâ Seep8, Mtm d§h6
sugGtivos pm qrcução d€ d8rm tipos de trav6§iô.

O MOS - Mtual de ObN de &freMenloe , da Seepõ, u?z a d§içio de swço
de rswção de mvsi8. tmbra-s€ qre dffim s âteldidas § exiSfucia dG órgão§

rcsp@sáveis (DE& DN[T, mesiuúrio de rodovi6 e fwwio, ctc), t@to rcldiY§ 80

ppjtto qmto à exeqlção d6t6 obEs. P§ se üatr d€ wíçG que avolvm
mposbilidade téqio e civil p@ qúisquú dmc q$ados a ffiircs, é t@qüável s
«sutâdo pü equipe téoica espeüIizada.

Cmo pÍoprietá,4 do @prÉúiúqto, a Prefsim é a r6pmável pelÂ arÍova$ão

d6 pÍojdos e sutoiação de ob(6 de mvffiG jum aG óÍ9â6 mpetates.

II
b

Fi& lJ: Ercmplos dc ecoÍrgcos dc tubulsçâo

Edre a mqâo e 8 estnÍm de wto dw§se dispoÍ @ b6ço (apoio) dê mEisl
flqivül (bmcha ou ne@me).

É mmadáve I wim júbs elásti@ 6 Í€giÕes wdveis . sofrq golpes dêvid6 s

üffiiat6 hidráuliG (ou seja, mde houva bl(M ds u@gan).

ilm[ElMD8aNrmRru
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Tibcla 2: Estimatiia de consümo dc adsivo e §oluçáo limpsdoru cm soldads

(mm)

Tsbdr 3: Estimtivr dc consumo dê p§la lübriÍicatrte emiüítâs clí§ties

t Asúdo-cê ks de 6 m de m)pnlMlo
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,! i ) tt,it,t ,t,t.ii,,t,

As Íedes cm tubul8ções @m jutas elâsims podm s fiflhda§ sguindGse os

§gujnts pms:
- 
a) Limpu a p@ta do tubo a s ffaiedo e I bol§ do tubo de maixe m m

puo u e*cpa mm litnpos;
b) Côlça 6 effiidades dm trüos m ffifos de roddÍô, I fin d€ eüE I

útrada dÊ sujein d|mte a ã@Éo da junt4
c) Vri6o o úel de btrrachs. Ae devffá estaÍ wffilqúe amixado m

bolsa, limpo, e trão podqá 6tú torcido;
d) Aplitr s p6ta tubÍifrub mmE m p[te üsivel do mel de bomú, e ü

ú*a Ao i"uo pm âçilitaÍ o d6limato § @úixe A põta lubdfi@te
6p€dfiÉ lão dcvsá s súsúurída po ólm, groa, lubrifi@16 @
wüm, pois e§e! mdqiais podm deifiw o mel de bmcha e tÀnbéo
mtuim I âgu que pssÍá P€14 bbúação;

e) IutÍoduzü I p@rs do tubo sté o fredo da bols& De.pois, Frü o tübo pm trá§

il qÉ de 1 m. Es1â Bõobn p6niÍf poquaos movimantos da tubula{âo

daido à dilabÉo dos ubos ê @tqu6 (afrmdm@tos) do ffi6o

Pm s *timr o cmmo de pasta lubdfiwte a se mpregado pod+s uúliar a

TaHa 3. CmultaÍ carálogG e neuis dG fabriqúç§ paÉ vqiflçaçne§

rl: iirii

Cm s @@üm podro ajo müúo po§§ibilite s rcrinda da vala, 6ta retiüdô
devúá sq feita, sústituitrdcse por ffi pm. Ce não §ja pcsivel, o se mcmte locha

rle gmde a:torsào flaje), ptrefqqc.ialmff dará e pruw m minhamto sltqnativo
pri a rede, pomdo por local onde qi§ta tfi4o adequdo. Nâo smdo possÍYel 6t€ d6üo,
qistsn dm altrynativu:

s) Etg4!súg1!A @Niste m se dispu m hrbo de ftro ou ôço @m dillÍúeho

intmo mai6 que o dÁ tubülaÉo e pav o tubo d€ PVC pú d@tro dele.

bl Ebelomqht @siste @ re @6ets, Ma ügÂ 6tmo ds trhil8Éo de PvC.
N6te w devÊs aidú psra sc qatar I viga m mcr(to mado, de fms
que qualq@ sforço poss s lffifqido à mdm de s§o e nío à tubulação. A

,i

PrefsqcialmetrE s ligaçôes dmiciliilG devqào Er qqtado dtme a

implmbÉo da r€de de dbEibúçâo, I 6m de eük a n*sfldlde de novô ffâiaçõ§ paa

ex@tâle. Poém, é am*lhávcl deiru a instalaçâo dG lÍdíômeüos pm drpois da

limpea da redq pm eviE que p6siveis sjqÉs p6sm d@i[ei'lo. A gluiÍ mffi-s
fot6 de qflÉo do ligaçôes.

e D@lvdFs6tu€MúÉ4hÕ@ (ikrym br1i)!&6/ióry&661

múÂdomAd6ivo -_- &lsÉ!l
Ícof/iurta)?1m)r

DI

0.50.4) lol5 2t)
4,670.50 4,020 25

0-67 j,5 0,81t5 32
1,170.84 7.032 10

1.25 1 1.0 I ,E3IO 50 5

1,6'l 15.050 60 IO )
333 30.0 5,075 85 ]C 0

&\-^!E (MDE SMA isru[il &30ENFrm(ru
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Ítg. 1,1: Ex.cuÉo de ligrção (l)

Ítg. l5: Ex@§Io de ligrsão (2)

Os re8iffis de d@ga são disp$tos il poilas de Edç c d6tilm-r a pôÍmitir a
v bvag@ dega ryós lmdüçôes.

Dlmte a q€ução é FÍ6iw oida pm que a válvula úo flquc atffida, deixudc
* §psço li1re 6re a pme itrfii6 da válula e o tmao, devidmate coberto @m h{ita,
al&! dc s disposto cap de qcrsto @mo t@pa põs o tubo do protcçâo da válvúe. lsto
pm &cilitr futus op@ções Ílo registro e püa evitr qre ele fiqw submm caso haja
infilFà@ de á86 d€ chuva

Os rcgim de moüra sào dfupstd oa rede pm ryitú que todo o sistm fique
d6ósúFido q@do da milúqÉo de m urim mal da rçde. Qumdo ft( trmsário
@stõ algu tr*ho de redc, d€ve-s bstr o Íegisüo dispclo tro inicio do msl ou sts

ffi[EMDIffiffiRfu

e feóá-lo, deixodosç o 6tetç do sist@ m opoação nomal. Ao fim d6 trebalhos de
md6Éo, aki-lo trovmmrc.

Tal mo 6 registG de d6rygÀ dlrutc a qqçlo é prciso uidtr pm que a
válwl, úo fique d6rda, deixmdos 6p@ liE€ @ft r patÊ infsim da válwh e o
Erao, dgiidumte cobqto @m brilq alán de s disposto 6p d€ cqqdo mo t mpa
pús o mbo dê Ploteçào da váIní& Isb pe8 frcilitr ful]m opeÉções do registro e pm

a-'Jwitr Qw ele 6que suhtrmo @ hlja itrfiItrôçâo dc ág@ de úuva.

Tais váIwld sâo offiárim m rede de disrfuuição pm úit{ pÍsô6 ex6§iv6.
Â VRP devoá sd iNulada @m üiô€s e regisG a mmhte (mtê) e a Jllwte

(depoi§) da vá|uil4 a fim de hçilitaÍ a su rdimda paB milutflção. Um iilto Y deve sú
instalÁdo a monhE (etes) da vRP pm reter sjeiGs que podsiu dônifiw o equipmdo
ou pr€judiw o fluci@uqm da válwla (vü Fig. 16 e Fig. 17) Ao ÍMr r hrlrl.cio.
vdifiqr s f, dirtlo d{ He @ostsrte oo om d! válvuL coircidc @m r diry-to do
íluo de áea (vs Fig. t7). E Êcmqrdávd que o Ârndo da eixa sela fcito il brih, a fin)
dc witar aqmulo de águ (vs Fig. 16 e Fig. l7 ).

fig l7; Dülbc VRP 
-s.t 

irdi€tiv. dc dir.çao do fluo e ori€núrÉo do filtrc Y

^pós 
t limpea da redero podqse Íalia a v6ifi6Éo ds rcguhgm da VRP m

@npo. Pffi tatrto é lqmqdável:
a) FehE o Íegistro a m@rsúe (et6) dâ válwla;
b) hstala c marôm€dros m saldr de 7"" do tês a m@taot€ (mt6) e a jusarte

(dêpois) da úlwla.
c) F@hE o rcgistro a jwtç da válvulq
d) Se 8 váhda ftr d€ Eodelo qu€ pwu itrdi€çào dE pr6sâo d€ said4 yEifiE

s €la 6tá aj$tada p@ o vslq defitrido pelo projcto- Sc não 6tivs, .jstü
pm ste valoÍ Se o modelo da válwla náo possuir tal iúdieção,
nmalmqte da vm @ ajusrç dc ffbri€ dE 30 mcE

e) Abrü o rcgistro d,e Bmtrah (@t6) da VRP;

0 SolE a ffiapor@ do pdfiiso de rcgulsgú (@ qiffi m modelo
fomeido);

g) V6ifw a prmsâo de sdds da yályul& Css sjr dif@tÊ dâ pÍwiü m
prcj*o, regulá-I4 gimdo o pürfiso de regulEg@ no sqtido h6&io paz
matar a prcssão de salda u no satido amiàúádo pe dimjnu.i-l4

h) Após K atiryiô o val6 especi.fiodo m pÍojao, ap€Íta s corapoÍ@ (s
qislt);

i) Ábrir o registro a jusete da VRP e vqific8 s os vôlos fundc
(;mspfldm u preüíos m prcje{o;

j) F@hd o Íogisrro a tmt [t€ (ut§) da válwl4 dc§@cd{ c oarütrrctrG,
insalu os plugrrs e abrir oomme o regiso.

Âs tampas das câixas ds yáluÍas podsão ss metálicas, em fibrd de vidro ou
@sdo. Quedo foÍm mc(ái6 dflerão ,Ece$q @nada de pÍoteçào m acão ou ouEo
flrndo mi-(]msivo indiedo pâü sup«flcio fcoso e pGtflomelle âcabôtMb flr
pinüm Qwdo m ueáo, cle podm su mútipla (mais de lm), Gmdo deix&las

hNJÁL E ffiDE 8NÁrlxm RfIUT

Iig. 16: VRP-lrEts do baril.l€ e do füodo da crira em brih
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@ u pso aproximado de 50 kg pm cÂda pmc - @o o conwto tm m pm
es!êcili@ de 2.500k9/rf, § pla6s d*são t6 m yolúe de m de 0,02 e'; pú
qilplq 1,3x0,35x0,04 m ou 1,3x0,30x0,04 m.

Em 66 @d€ o i8do da €ixa s @sibra totâlnd€ pq eha, m vim& ds
@stituiçâo do tfiao lql, devFs q@ú{ m fm oa púede, rate ao pin na p«te mis
baiu da qiu, a fim de pÍmovtr a drMgm d! ágú de chuu qw iú1ffi pel$ fuõ dô
tarya

Estss mix6 hstaladas m rede Íedtlzm a presão a m- Devm s deúdm@te
prolÊgidõ pm * qia a possibilidade de mtmira{âo. No Maual de PDj€t6 d€
Smam@to Itml (MPSR) da Seepú, cmt@ dmhos swestiv6 de c(m ex@rtar lm
eixa dc quebra de pmsão (CQP). A foto s rceuü most -a ma CQP, m6 m a l»otoçtro dc
8lvMia sugqida tro MPSR

Fi& lEr C!i$ de quebE d. pr6sâo (CQP)

\riltos são válvul6 quc pmitm a saldâ e @ atrada de tr m tubulaÉo. Não são
u$ârm6te prwil6 @ sistms de Smmmto RuÍ&I. P6éÍr, q@do 6fis de nío
chegd água @ d€ffiitrada ligação mde qisa m p@to alto et6, dwe-s inv*igr *
neo Meu iilmpção do fluo por bolsôes de ú qu fi@ press @ poÍlt6 dm. Se fr
6te o 60, a iNtalaçâo de ma v6tos de sinlpl6 sfeito (smatc salds de e) podÇá
auilid.

À €sa de quÍrniü dwerá s IMda de fomô que se teúa Ma drfârciô midmâ
meo eixo dopoçoea bodada elçada de 2,5 m . A l@çãotünEm dwqa leum wta
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a midadç de re dçiw espaço lirac póximo ao poço pdê dispq õ bm m FG (Ld,o
o) quc cosituiÍto o edúú e devüão sd dispotrs qn l6al pÍóximo ôrute a mqtagm.

As poÍ6 dflcrilo tq sw sbqturu pe fm (vr Fig. l9).

íig l9: Ercmplo de ce de quí[lcr
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Fig. 23: Dctalhe de vqtihslo com protc{ío iítcmr em t.lx

IIg, 24: Detalht dc YmtilaÉo @m pre&Co cxt m! co trI!

Cm o objaivo de &§ilibÍ mmtâ8@, mmuteÉo e vd6Étão dç posslvcis
vamatG, é Madável qE s islslaçõ6- hidráücõ e eléri6 sdBE s@fre rpeeil6
(tbm da parsde) - vq Fig. 25.

D€vs{o sú mhídos cômod6 indrridulizadG pm ,

ryudo, a fim dc evitar a dçtqioaÉo d6tc pc16 efeitG
o ffiato e o qudrc de
do gás cloro lib@do no

Fi& 20: C8a de qoíEic.- cânrm do trrtrEflto
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Flg. 2l: Cua de quími6 
- doladora

A salâ do tratmab devtrá @trtar m abertwas spaim e infaim, fmda por
blocos qtorim v@dos ou üjolos frmdm. À abqtm supqiq dstim-ss à rertil!§ão
n()'ml e a iíferior â *pulsâo do gás clúo que. por s6 mú dem (psdo) qE o a, tmde a
dffi e fiw pÍóxi,tro ao pis (vq FiE. 22).

Â sla do quadro de @udo devqá @ta @m abqtw süpqi6.
Nss ab6tms deveúo s dispsus telas plástiG @m abffM de 5x5 m, @ mm6,

imdas por meio de moldm, a fim de witar a útrada de p€quoos ilimir e instos (Vq
Fig- 23 e Fig. 24). Qundo s opE ptr íilhlü & telÂ qtÊ6@drc, é rffim@dável 8dqúrir
tçlÃ que sjm mis misteÍts tarnbán a intaryéÍi6. PM 6 telas imtslads iÍímdotç,
Êalia vistqis peÍiodtas, I fim de vqifi@ se úão qiÍem dú6 @ oúÍos mstFiais tr6
vtus ôs elilalm vudo e, m w pwitivo, rairá.los, a flm de ilitaÍ posdvsis
c@tmimções m ágú.

As ügõ bal&m6 dwq8o rsbs cmda de impemabiliffi tipo Igot @ similil
sté o nível eim do mtBpi$.

Fi& 22: Vlsta de urbeiz.Éo (cerq e loDr rcbre pedrlr@) e voülrçlo d. q!! d€
qEImi@

]
Ê

Fig, 25: Detslhe drs in$t{lÂ(ô6 rparentes
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O pütáo deveú s diEnto de fomâ s possibilit{ o aGss do @mhio drmt a
mmtago ê mmutaçôa flÍm (alinha o eiro do pütão ao ei\o do tr,ço).

Após a monrsgm do poço (descida da b@ba), limpú e reguldiâ a áÍB e disp6
l@ sot, w @ada de p€dÍis de pclo mqos 5 çÍq pm eütar o ü*ioflto de veEga{ão
(vs Fi& 22).

A mpsa cútrôfada pela SaEpar dwrá ftrneg matqiais hilÍáuliffi e
eqüpmotos de cl@ção e imtalá-le oa (N de quimi€ e tros sN m€ddq 6fme
pHisto €m prcjeto. Cdo haja fom@imflto pilçial de trÉrqiais pcla Sa@ü, a listagil
dd6 e§rá itrdi€dr no maçial desiúvo da cmtrataÉo.

O trdu@to miste m sinplc dsinfeçdo atavés da ôplica{ão de hip@l6iúo de
sódio dravés de bomba dcadu4 wrfme prcjúo. Todos 6 matdais uiliados lo sistqm
de tratatretrto dev6ão s6 homologâdc pela Sm@ú.

Cúe à mpres cmtatada proüdocid a Í@osiÉo da alvmoiq rcv6timã16,
pitr@s, calçôds e áreE de uómiãção (l@ e pedE brih) que venhu Ê rt dmi6Éd6
dlrmtc a q*ução d6 sfliçs dc m@tagm d6 equipmmtG.

A fm construtiva Ê d€ insralação dás peçâs e dos 6quipsmqt6 dsào
dispoibilizadas m peço gráfi6 do prcjcto.

rl , \ I : .:-

Uffi fita de tefl@ ou tlavo qdmie pm vedtr õ rffia do builete.
Todõ 6 fubulaçõ6 aér6, ind€padammE do mdqial @stifriilq dwsão

rrcbs pí[t@ TÍryriada pea proteção @hâ i[ropéri6 (q yqde @blfla odrçâo
Mweü 2,5C3/4, wfme NBR 6493:1994 - Enpego de corcs pm idefltíicàção de
tubulações).

Todos m núo mtnadG dw@ s pÍotegids m tinta bdmn@ d@ @ ,ita
pltutica dê pohêtil@o @ poliünil (Ref : fita Sdchnp 50, da 3M), G ffios etqids e
produto qB de modo selbati assgum r Effia proteçãq c@fome itú 4-5 da NBR
6256,19Í16 - Monldgm de tutos e cwões galvüiilulos Wra twtalações pedtds dr ágw
fna.

Na paíida da bmba € tste do po{o dwoá s meúado m Múoefo à eída de
12" do tê de ÍEdução p6m aftrição dB pr6sões espfrds Após a filaliaçào do tde. a
abqtm dwcrá s vedada m u plug.

Pü quesões d€ segrmçâ cmtra mdalismo, é l@madáveL a ráiÊdâ dss olam6
e volmtB dG rcgistrG após s al@çaÍ a rqgu.lag@ dsFjada Os Ébeçm dei'qão tã sB
psição fix8dâ po Eeio d€ Etas de autofisão, a sM dispo§Âs e rcdü da gà;8 (vs Fig
26).

ffionf,rsf I4NIEE()ffOEÂNffiRTBI

traÉmmto.
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- Fita islete rimples de PVC pnia 19mn x 20n, ref Highlmd da 3M, à brc de
bor4lE §6ível a Fssãq pü8 tqsão fé 600v, mp@tu ds úúalho
80r.

- Fiu elétrio de dh tasão ref 2318 da 3M, l9rm x lomo x 0.76m à bsp dê

bonacha etilmepropiloo, (EPR), @ alta @út midade o qulqw ripo de
$pqficie, pffi ta§o dé 35.000 vohs, tmpüàtE de fabslho 9ffC.

As flad6 dwqão tí ua <tcfasaga de pelo m@os 5 cm mte o fm de ma c o
ioício da ffi ívq Fig. 29).

tig. 29: D€frsrgem d8 emends ds fi6 clétrico$

IIg. 26: Fixsçlo de 6b.ç!te de registm por meio de fita de rotofusâo

O mjumo motú-bütrba a s imtalado dwrá s hmologado m Soepôr e p«lsá
viÍ a s i$p€ionrdo em fábrica ps ela. A irotâlaÉo fu cmjuilo mot6-bmb6 dev6á s
aMpadud4 obÍiBtqimetc, pclo(a) téoio(a) da Sa€pil.

A @pÍs cmmdâ óev6á fmeg e(à) técDia(a) da Se€pq, etes de deoÍú
o §fliços de insrala@ do @juto mot6-bmba, os sogEintos documtos refffit6 a cl€:

- Relâtôrio d6 ffii6 realialos m 6trie;
- D6ahs ç lista d€ p€É§;
- I\raaual de i$hr'õ6 m ponuguês;
- Eôqu(l6 d€ idfitifiqção, lubÍificsção e gmti&
O mj@to mú6-bomba e o qus&o de (m@do dÉvrâo ámder às espeificaÉes

fmoido psla Saepar, Hdo qw o qbo ôlim{tadq do mjuro moto-bmba dorá s
fom$ido pela mpÍes @mtad&

A mpffia c@lrdsde devqá fmecq e ifftalõ a tatrp& do poço. Esta tômpe dffiá
w iuspeimada e aprovada pelo(a) téqico(a) da Súep€r.

Pm surtmtação do mjuto motq-b@lba e do edulor, a ilpÍ€s müatsds devtrá
aatr abnçadein dç stqÍasão @ dBpa de a{p ç@ 6p€§m mlnim de 8ro a q
ryqada $brc a taopa do poço. A abÍaçadein dev6á s iNpei@da e aprovada pelo(a)

- dqiço(a, da Suqõ.

Dlmtc a rBliaçâo dc wiços, a @tralada dwrá utilüo fmmemal e
equipmatos sdequâdos pEô s mootagm, rcgulag@s, €libmgos e tdes que s fiffi
B6s&i6.

Os andotc (€b6) que alimqtam o @jm mdor.boEba devqão s ffidos
G edúG @m tiüs de btrachÂ vul@iads de ôlta resistêosia (pÍovmiflte do reqte d€
cáoeõ de d de poru inúilizad6), abmçodcirq plásÍicq da Eellqrudn, ou simild.
d6dc que lIqiIfE§!]E aprovada p€la @tEÍilt€.
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Fig. 27: Fiuçio do clbo clélrie ro €dutor por ocio de tiru de borrchr

Fi& 28: Fixaçlo do câbo elatrico io cdütor por mcio de ibmçidêiru

As @nqô€§mad6 dG mduto6 I @bo(§) do @jumo mt6-bombÂ podqí@
sq@ut dsd6wguimfms:

- Com lm de @brc a @pssão, Ísf Budy mod. YSL ü YSV, pmadc
úavés ds aliate hidráúia, ou

- C@qâo ôtrõvés de solda-6mho ficvsga cmpsto de 50ôlo de estmho (SD) e
5{ryo de úmto (Pb), Mlsai[a de nseo de lt3"C a 775"C, m rolo. Os
@&1106 d€ cohrs dserào s lir&ios e liopog p@ rpüBção dê 6t0úo

A islaÉo ds mqõ€íqodss, devqão s q@tad6 m 6 seguiDts mdsiais:

O máodo pm isolação d6 €bos e sw m@d6 é o
- 1 (@) Éroda de fita simpls @ câda &s do

I slirunte:
Ébo-

1 (ua) cilEda dÊ lta elé{Íia de alE tmsão m eda frw do Ébo.
I (lm) €roda de ftE simptB, jEhdcs todas s f&ws do Bbo.
I (lm) canada de fiúa çlétiÉ de âlh teísão.
I (ma) wda de fita sitrple.
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Fi& 30: Prute{ão, frusio ê i$hmento do treúo ioicial do qbo el{'trico ao edutor

Após a istslação do @juto mo(tr-b@b3, o equípmato dweÉ s col@do m
opqação e d€v€Íão s feiE õ medições eler@*âilicas trÇ6sáÍi§- Â mE6a conrdsda
d*ná ftrs o a(mpebmqro ds opsaç5o do equip@to por p€lo mm6 I (lm) hc4
obsvmdcs G §guitrt6 itms:

- Tasâo dss fffi;
- Ampqagw ms fas6 (cm e m crpeitú);
- Veão e pÍssão.

ÍqIÊ: As mediçô6 de tffão ou mp@gfl dwqão sq ex@ut d6 através dc ôliqte
digiral ou aíslólico- A mediçâo de v@ào dev6á s6 stiúÂds ffiés de
q@&neüo e bslddtamboÍ m volu€ @Dlsido de m mffisão deste.
A mediÉo dÃ pr6§ão dffiá s feitâ afavés de lmômclls a s i{strlado m
tê de redutâo do bõil€te. Vsifiw ainda ÍuÍds e 8p@m gqôh tro lul

Após a mmhgm do búileb e tests ll§.ári6, a ap@ qtrmda pels Sda€põ
dwaá efetw a pintm tro búiletç dc awdo c@ a reguint€ paóuiuÉo:

- Agua Bnra = VeÍde 604 (SUMARE), p8dÍão Múse[ 2,5 G3l.t.
- Águ Tntada = Vade 600 (SI,&íAIÚ} padÍâo Mursdl lO GY 6/6.

Cab€ a ilprs cmrstadâ pÍovidaciü a r€p6içâo de alvatri{' revesmmos,
piúm, calsadE e ára de ubmmçâo 0m e p€&a bÍita) que vahm a s dmi6caÀx
dlmta a qsuÉo d6 s@iços de múhga d6 equip@qtos.
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O úarspoÍte do rcwâtóÍio aé o l@l de istalaÉo deve s feito @m oidado,
*ihdo impactG e qued6 qe podú df,iilw o produto. Ele não dwe s arÍastado soüre

srpernciff m inperfeições, deúitos, mtÍhos N p€&§.
Aúes da iD§slaçâo do Malório é rcmaúvel limpá-to pm elimiw qualqur

tipo de ujein do m intúio que poss altú& a qualidade da á8u Dry@ s úiliadG lm
esp@jE meiE (m sbâo Âqm e áEú línpa. NÀo utilia produh qulmios ou ou«ius
únsirm, pois podm 8fda o a@bm@to d6 parcd6 intlrE, que foi prcjstado pe wit{r
a prolifqsÉo de bactéris e miffi8mism6.

O rffrydório dfle s instalado m lmal vtrtilado e de fácil aw pan inspeção,

truúoção e limpu R€mqdÁ-se lW á@ lise m mo do tanqE de Pelo moos 60
m.

Os rcffiBtóros dev@ s NmtÀdos etre rw b8* húimhl ptm4 rlSida e

nivelad4 pmimstrte çalqdada e @nstÍulda d9 modo a $poÍta, m defmação, o p€m do
rcsmtório cheio. A bs d§erá s fahri€da m cmEeto e trão pod6á c@ts pe&6,
dúitos @ p@tss que p(M dmifiw o prodm.

Se o m$É fü m fibÍa de üdro, nÀo podrâ w apoiado diÍd@mte sobre o solo e
s flttrado, m6mo quo parcialmate.

O ÍswdóÍio deveÍá s fix8do à base por meio de úetes, I sqm di§pdos 4& os

olhais do mque e o clnmbad66 quc dfl@ ter sido q*{Íad6 DG qutro mto§ da b6e
fl mo de @da Í6watôÍio. Etrqwb 6 tiret§ nâo Gtivqm deüdmmle fixados nos

chqlbodú6, o rwtório deve sq pÍ@chido com ágp8, a fim de eütE dêsl()@qúos
prcvo€dos pela ação do vato.

Os úetes úo pod6 tmioM o Ísflatório, o qw podoia wr sus defwaÉo.
A wpHa @ntratads pda Saepo dwqá qqt4 a irotâlaÉo de búiletcs e a

intslig8ção do rcwatóío cm as redo de chegada e sid8, @fuÍÍrLe p€çõ gráfi6 qw
üúpôçÍn o proj€Ío. Dçvqá ailda prcvidmcia I fixoÉo do l!ffialório júto a be dc

Mfreto âmvés de ffims liss mlspas§dos e0Úe os pqtc d€ fix8çào do 'MttÓÍio(olhais, a1é a p@tos de §xatão dispostos m be m @trsáo CN § 6Eçõ6 da ba§ não

mhm sido exmrdas pela prcÍêitum, a mpr6s @omds deveÍá **útá-lo§ Íu meio df
çhmbadrc meâni@s (poraóorr9 cm olhal e diámdro dc l0 lm El6 dwqào sq

V dispostG m ba* de Mffio tros quEos mtc str tomo de @da Íeiwatório.
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Cabe à @prffi @tÍatada provid@ciü a leosiçâo dc alvaüia, rcvcstimdos,
p[t@s, calçada e áÍÉ de úbeização (lca e pedn brita) qüe vqúu a s danifiedos
dllmtç a qwuçlo dG ffiiç6 de montagú d6 oqúpmet6.

As k6 de urdadB l@lizdas (el*nôrias [EEI]. MsrôÍios EAPI. €im d€
qlára dç pssão [CQP], caltaçô6 subtcrránru/poços [CsB], talmfltd(e de quimie
[CQ]) dev{ão s{ isolad6 pú meio de ceM m pilm6 de M6eb e me lis (m 14

§6 ou slambrado.
O tw@ devmi sq regulsiãdo e cobffo lm loos plású6 sob (mad, dc pelo

moos 5 m de pcdrism. A medida ajüda a impqlir o Gcimflto dc vcgúçâo. ,A @l@Éo
de bÍih e lm dflrá s realiada prefq@idm* após s Edbgru elffisâaica§, a

fim dç r witar a nwssidade dc rcaliação de repaos a dmos caxdos à l@a d@Íç õ
m@hgm.

Ns áras de c4tação subBrána (poço) dwaá s diliado ponâo para vcíqdos. a

Iim de p$sibiliE I filÍads do miahão que irá ralia s ooffig@ ds hmbô
Prefqmcialmflte o cixo do portão dd6á 6târ aliúado @ o poço.

Devqá s dgiaÀdo espaço lire pm dispor I bms do eduts dllfur a m@t 8@-
Va *mplo indiedo pela Fig 33.

-

O lmpone d€ rcswatôÍiG el*ads mEm deve s feito c@
pÍeferocialmate rcaliado poÍ mpree e§p*isliala, ma vd qw, pm
mütag@ no lsâl sâ rcsàdo o e\ílio de mrinhào mrc,t ol guindôte

KNUdNO&SOI $NEAWORUÚ

Os rewtórios elevsdos dev€Íão sü PÍoüd6 de ffida rcE gaiols dê proteção e

gwdatsrpos nas paÍt6 alta§ que sqão rc§ad6 pe maúação. Pe r6wd&i6
Ddáli6 6t6 disposiúvos já dssão viÍ acoplados â uidade. Paa ÍeswatóÍios m fibrâ

ou poliailoo $bre ôstcs de @nsr§to, os dispositivos dç pÍoteção dçvqão s firÂdG à

stutwde@Meto.

Fig 3f,: Ereoplo d. uó.nizâçio

A ãEada dç mqgia (p6te m o qudrc padrão) deve §itur-se prcfr@çiallmte
dffi da toee d€limiBda pêlâ ctr{, do lsdo do cômodo da cu rb qu{mi@ @de sâ

NJIB|roDEaN@Rlru
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instalado o qua&o dc mdo. Dcvex witar paM a fiação acina do poço d do pütão'
pois isto impedirá a p§98m do minhão e a q6rção da mmngm da bqnha (vs
qmplos itrdicad6 pclâ Fig. 34).

oidado, e

clcvsÉo e
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OBRAS Df, SANEAMENTO RTIR{L 36

MOSR
f Ediçt o DIREI'RIZES único 0l 2017

r T

CEBTO

DJ
CERTO

\1-^:1" 
\!&úh!

..L" x'o* ''-;ú
ERBADO

ERRADO

Fig. 3l: RIiL metÍlico úd BtrutuRs dc pmte§tro ,o ac€s

r!41!a

lo,

Fig 32: Er.mplo dc fwlÊ psil rsryâtódo rpoi.do (REL) onde dderâo
sr d{ot d6 ffida com gaioh e gusrdr-@.pos dc proteqâo

Após a E@tag@ dG bEilçt6 e qqtão dG te§ rcúri6, & mpH
6t8tada pêla Smepa d€vsá efctu I phtüa das tubulaçôes de â§do m E *guiile
pa&onürção.

- Ág16 Bm = v6de 604 ISUMÂRÊ),-podÍto Mun§€ll 2,5 G3i4.
- Água Tmuda = Vodc 600 (SLJMARE). pa&ào Mmell l0 GY 6/6.

IIg. 34: f,rcmpl8 de disposlçtro dr etrtmda de energis

Após a @nclusào d6 swiçs de mffigm d§ etmt&i8 e 6a de muEalo, é

pMiso vçrifi€Í * 6 uidâds etâo fimcioundo mfme p§is

HTN E (&§Of,SMffiORiBL Mfl{ft(&§AeümÀRÚ
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A fma mEis (mm de qrmfa @qltos m rodG de distribuiÉo de á$u é

tr
É justmmG oôwü o aÍllmato da águ p€la wpqffcie do tqrm; roô, fl

v@flto pode aão s det{tado tÂo fâcilrnmte. qEdo o Ímpimmto
algmffio
Íics ne pme

infqÍor do t[bo, u q@do o vruato m rcde fie
dificil s su üsusliaÉo do @qlo- N6B ÉsG
mo:

a córeg6 ou tw§, Iiq

. Nos l@is @de qistil vRPr, podsào w a@plados lmôEtúos pda vqifs
a p§são de eú"dâ e mp@ m o prcj€to. Havddo ma dclàsgo
signifiotiva lrm pÍ6sâo, há wid€nci8s de que o vmqúo podê efr a

mmtant€ drqúçle Ponto;
. As li8ações domicilim são porÍ6 mdc podflG testã a prR3ão úavé§ do

maôÍDeúo. tlavado dcfEsaga da p6são m relaÉo rc prcjtu, é um itrdrcio
d€ rtmt6 a m@lete daquelô ligaçào;

. Tmbém podms inst le o mômm juto ao beilse do poço N {ülo ú
Bida d! mada de á$É pm dális do cloro. Com a Bd€ vzia liga-s «r

ujuto mc(ob@ba c obwa-se o auato de pr6§âo oo lmÕmt,ro. A paíiÍ
do mommto m qu€ s pressâo fi€ estúvel € st€ dificuldsdB m a@.ntr, e
sj4 há wa alt@ção m padrão iniçiat de moüm@hÉo do potrteiÍo maúü€to,
há inúcio de s lm rcgião ode a âgu €«á q@rtr0odo proôlm püô
prBeguir, podado itrdiw a *istênoa de v8matos. N6te @ oúÉ-se a

pr6são qE o mu&neto indicou ç localia-§c no Fojtto 6ta ÍEgião Pú
qmplo: se o trmômetIo mosttu difoldades de aúaffi I pÍessão m «) m.&
tocâlia-s no prcjeto 6 pml6 que csÍão E região do 60 m€tr6 scim da áH do
poço (midqa-$ ua rygm de erc de 5 mtros), sdo qre sli Pdqào 6k
6 posslvds vammt6.

. Ns sistqus edc qistil ÍegistrG dc lmóru, podqâo sq islâds §<iffi§ do
sistqm a paÍiÍ d6t6 rcgisúG. Côo u sctú sja irclado c o sis@a volte a
fi$ciM dqfro d! numalidade, é felo qE o pmblma §ú lealiádo rc sdq
idado, dwado menm cfuços pm fl@tre prcblmo apoa naluda
rcgrão-

Em tods 6 m çiiadm acim0" smpÍc quc p$§tvet devúá s utiludo
eqüp@to de gsfmmtope idtrifi€r6 v8mm, atqmdcsepas 6lioit6 de

profrmdidade da rcde rcs quis se podc apliw 6ta téqiq.

Cabe às prcfeitm a rBpmsbilidads pda leealização de &6 p{ticrdG. P@
uidades leslizd$ (CSB, EE-f, rewrr&is) dw6á Mq a legdiafdo F,
dGercpnasâo/sqúsiç{o fl 6§â0 paE N do imóvcl ç, pm o uidado bnffi (ttd§,
sdutws) devgão s pÍoüdaciadas 8s swidões d€ p898m quedo estas úidad6
puwm pr áre prticulm.

#U{EffiDA8Mrmmru
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Os pÍinçipais títulos rclativos à lç8aliação de áras são:

- Dspíopf,ação @i8Évd;
- DeprqriaÉojúiciali
- tBtitüção de ffidilo adminismtiw úíNi

Instiüição de widào júicral;
- Cdmto pmiorlú de widÀo;
- C6sâo e pmissão d9 us;
- Dorçâo;
- Incqp@ç{o;
- P@úc
- Dação m pqgmeÍÍo;
- Revqsãorledosção;
- Rffisâo;

AlimÉo.

Pm a rcatiaçâo d6ta tüçf4 I prcfeirm devqão @ts, om o auxllio de

topógnfG -p@ 
a dab@çio dG elmots pm le8aliuçtu ltrmúi8is e plds) 

-,
evaliad@s de imóvçis - 

p@ pr6if@ a árB - 
e profssimis técnic6 m trm$§áo

imobiliária, 8lán de uxflio juidi@ 
- 

pe a ncgwisção, dffipÍopriação viÂ jüdicisl,

esditmçào e rcgistro oo €nório d€ Íegiffi de lmóveis.
Ê i@ortetc lwbru que, pan midadç localizad§ (elwúóriô, §qvatório§

6ptâçÕes, tr), deves legalia tqtrbém o rso (effida) âté el6,
Na Égim üfiüal da Sao€pü ( ), aba Fqn@€doreí IrfomBçõ6

Técni@sÀ,íPS - Mmuâl de hojet$ dê Seematoll e§ão dispooíveis púa ss@ bâixÂdG

aqúvos ÍcfqqÍ6 . 6te meul da Seepü. Os módulos 9.2 - Dizfrres Püa @qliofdo tk
imóve$ e 9.9 - DireÍids pam legaliaçao de ifró\'ei§ úM os pÍ6€diD6t6 utilizâdG
pda E Sm€ps p{a 6te Em e podm s útei§ às !refeituns, auxiliddcd M pÍrcs de

tegaliaçâo de árru.

próximo
algmr

fig, 35r Brril.Íc padrto

A[ts de ir i mpo é preis pÍoüdacie:
l) Um balde m vd@e cmhwido;
2) Àrsômtro c@ abâda paa 7," € ewla ojo mÁximo sja spúiú à pÍ6são

m vsz{o quls (sáú qD apqaria. Estc valq pode s m§ultado m folh! de
Bp{ifisÉo do €quipmqtro EpÍffibds pela mpffi ç@tratads e sprcvEda

Pda SaePa.
Pm csptôÉ6 subtdrâD6 (CSB§) e elevstóÍi8 (EET9) é pr6is vsifitr rc mmos

dds púlos da ffi ds bombr: a pÊssâo @m vub wnx $lut ofl) e a pr6sâo de sfliço,
qrwüdac àqwli pe a sifiE ão de fulci@u@to trmal do sisr§(E Pe taúo (vq
Fi& 35):

l) No tê d€ Ísdução [U, rctin r o plug [2] ç @aies no lugü dde o
mô@€úo;

2) FEÀa-s o regisEo dE lBvda qw contola a põsgw do flqo pm a adutm
[6];

3) Abm* as válnrlu de sfffi [4 ç 5];
4) Li8Â-s a b@ba e fshâ-s vagmmaE a válwla de Bf@ [4] dé o

mpleáo f€lEnqto;
5) Fe-s a lsm da pre§sdo, ffi€sp@dqte à v@ão trüs (ra, orl. O valq

dcvc s igusl, ou quffi, àqudç mtaúo m speilicrç5o da boba
$bees- NotÀ: €ste pr@dím6to de teiíra devüá ss râpido, pe eút8
queima da bomba pr trúalhE múúo tãDo n6tâ §hEfão ünitç;

6) AbrÊse wgrowqte a primeim válnrla de 6fm [4] alé qw o val6 ds
pÍessão itrdi@ds 1o mtÔmtro qesp@dâ à dm lmmélIio espsôda
pora a siEaÉo de wiço (6r valq çtá hdiodo m 6p6ifiÉçáo do

equipaEEto);
?) Prspffi-* m qmôoíro, que podc q de m rclôgio digital ou 4relho

elulr;
E) Colm-w o baldç mbaixo da wa [7] e el(ta-§ áBE até o m aúimato.

MúB-s o t@po.
9) P@ trcfm$ o valo ótido q ys P@ m'/tr, bõta multipliw po 3,6.

EsE vszào d€vqú mpoods aproximdmetÊ àquels @§ÀtÊ m folha

<k apaiÊoção tk bonba
Após s ÍeiliaÉo d6 EstB da b@ba do poç! deyÊe teffi a dwdm. Para

rEUã tâis têst6 é amwthável a utilizÉo apo6 de ágtra (m eja, a aplieção do proóIto

ilN[B.)ruDIaNffiORlru

qduis ú devqá s fÊita qós a vqifiÉÉo do çüreto frmci@uoto ds d6adm). Li8Ê-

s a dwd@ e vsifiça-w s está frúcimildo mtumte e * oao há vam@t6-

Ne§€ tipo, â adut@ EliEora a ÍEd€ de ditribuÉo etff óe áE[ cheSú m
ffitótrio. Ou wj4 o Matório sá múido m a mhn do ruo m rede. Qtmdo
o bmb@edo nâo estiys m fimcimqüo, a rede mi alimeaada pelo mwatório

A lmpa da redc <twe obcdffi às sqguirto cÍôp6:
1' - F*hÃ 6 regism d8 @ (dê prêfficia deixs m hidÍôm€úo até a

@clusâo da limpca ds Íed€):

2" - F4hd os Íegistr$ À E@tetê (ets) dô VRP3;
3" - D6@trcda a mião da qtrada do maório;
4"-LiüpõorffiaÍúio;
5'- Ajuslr a ç6@fttão do tmqw pm qw sjs bmbtrds águ @m 2 @n

(2 mg,{), a fim dc prmov« a dcinfrcção da rede de disEibuição c ffi8lório;
6" - Ligd I bmrbe e deixá-ls ligsds dé a águ que si ds p@ta d€§m*tad8 da

aüada do Matôrio Bir limpq
7o-DBliguEbmbs;
8' - R@e1il a wiao da at'ada do rsatório;
9t - Pm €dr ligEção I mmtmte (út6) d€ !'RP e rcgi§ro d€ desga d4 vRPs

rcpctir o pracdimdo:
a. "AbriÍoÍegbfio;
b. Rdigs a boúq
c. .{g@dr dé a ágE siÍ li4a;
d. Dsligü&bomba;
q Fsh{ o regiso.
'@ Nd ligaçAo, o úkhdo a toMt é dacwtd o cot@eloiMo do rcgi§ro
dz w§.do, pt is etu pode retet dlgtw stjeiro;

l0' - UmE pú v€2, feúE o regism de d€gga da VRP e abriÍ o de moMtÊ (etB)
dr vÁlwl4 que tayia sido fÉhado atrtqímqúE. Repdir o prwdiremo
er6iq (alíne8 9' -ô" a '94 {") p8s êdâ tiSaçào a jlNte (d$ois) da lr'RP;

11" - Após a mclusão da linpca e dsmfec.tâo da rcde, imtalr c hidrÔmelrc;
l2'-Reajúitr a @rrsção do mqw dê píodurG qutmiG p@ qw sJa

disribulda água m to dr 1 pÍm (l 0!,,l).

Neste @ diz-* que a adut@ é virgm, e omtitui-re em midade linw
indepad@t€ da rede.

Os proccdim@los pe limp@a c dsinfc4ão da red€ §to welhmB @ 60
mtqi«, difqüci@do apfias que o pr@rc inicimá p€lô adutqa" depois o Íffidório e m
cccdda r ÍEdp, iniciôrdo pd6 ligaçõ6 Mis alt s (tb Dtrí&) pra § ed§ boir (&
jnsd.)-

ruffMDEatMMNBL

Cofome cit81o no itm 3.).1. Peíumçào dr poç6, o pedido de Otútr8Â úe Diteito
pm Um de Rrom Hldri@s devm s píÍcolado no ÁGUASPARANA - I6nuro àLr
Ágw Jo Paraui n no máximo 60 (sessenta) di8 após a finalização da psfraçào do F)ço.
Na página do ÁGUASPAR-{NA ílw.aupalru.or.eov.br) c(]lffi 6 h§trudl§ e

d(menhçào n66sáriô paÉ o pedido de Ouldgs de DiEito @ d,e dispffi de Orúúga.
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Á PIefeitM EEicipal e s (mmidsde sâo 6 propriqtoiô do mprmdimilo e,
potúto, §qão spoEávcis pelo gçmciu@lo e lruhção do sistema, itrcluitrdo Eastc
@ @rgia elélri€, repsos, Íwa de equip@mtos e quisqM wr6 rclsci@dG @ bGr
fisçi(]lmato d6tÊ. A muidade dorá * ogania m ura aswiação a §m de
âl@çs de objetivo.

A muidade dryql s rruir fl MbleiE pila delinir õ lds qüe re8d@qÍ{ão
o sist@ (6tatüo) e defiair @a lmíssâo Fn administrá-lo Esb e as d@is ÍMiões
rcldiE à administraÉo do sist@ dÕ'qão sq rcgistradô m e.

É rm*lhável qw o estatulo np(ovado rcja Êgistlelo m @ÍóÍio.
Iio drulqÍo "Maneis de Tftimeüo: Capração, trutameilo de água e.ações

$EitNmbienlais" wt@ mire infGnaçõ€s sóre a f(mção da ÁswiaÉo da Agua e

mqielG de d8, esbto e d(]mmM pda o gsacimdo do sist@a: plúilhÂs pm
c@rrclc, d6lüação d€ trâo intffis, r€ibo, mui€do e outr6. O tqúvo de "Maruis
de Trci@nenlo: Cdplação, trqlaúento dc ág@ e ações soci@mbientqis" 6tá üspqdvel pam
s baixado m págm viÍtual da Smepr (ww.w€pú.(m.b4, aba Prcfeit@s/Prclrüa
SeeprÍ RurEl.

Ás uidad$ que fazm prte do sist@ devm s mffiidas limpos e ügariadâs.
Pe taüto, dfl@ §ã Dro5pmadc wiços omo:

a) RetiÍEda de vegt*8çào que mha cr6cq (não ustr vmmo, pois há ris de
mteimÉo da águ a v disrih{da para a muidade;:

b) Nos l@is 6de 6esm veg€taçõ6, ÍEtúú as bdtas, @l(M trovs loM ê

@pú a @ada de brih oíde fq n6sário;
c) Realia pinm dB edif€çô6 mpíe que ela s apremt{ desgsrada pelo

taDpo;
d) Vqú@

protoçâo,
itrtqruptú6, etc.

É aonsethável mlizu, de tltrpG @ tap6, vistüia nG pqúos úsiveis da rçde
(mvsüs. VRPS e Íegisrs), I 6m de vdifiw s Dio existq vu@Bt6 qu p{ov@
p{d8 e smsqwltc redução do volue de águ quc chcgd à populaÉo.

Dlmte a múaçâo dwe s movido todo o Eatmal que porymm t6úa E
mulado oo intsior da tubulnsão m dejÍ6 o rcabm@to iltf,o dos tubos. O aidado
é o{ê!toio paE que no ceegmmto e idcio d€ oÍMação da liúa sujEi6s nâo fiqum
rctidõ @ válvulõ ou mmo deifiqu@ s pasd6 dos tubos.

hÀUÂL tr O&SDE SNEAMNOBUMI,
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§e a lrmúmÉo não fú mclúda no mmo dia, o qfmidadç dwm s
pdegid8 cm CAP ou mÉo d€ Mdeirs, d€ oodo 8 impêdir s mtÍada dÊ búo, pêdns,
insdos, rêptEis e eÍr6 Msiais 6traúos qre possm ampÍmtr a opqação d6 linh6 e
rua63óric-

V O u&rto dõ tubuiiçõ6 é molhadc à implilbçâo desta§ (vq itcN 9.a.2 ç9.4.3),
@ a tubulsção sá whdâ e devtriÍo ss dispotus luv6 rc mqdas- Lmbrmdo
rcwidetrrútc; primeúo lü§ 6 srpsfici6 a ffi sldelas: limpe 6 tubc e mqõ6 m
ô $lução limpadm Ísmmdada; disÍibu o ôdesivo plásico púE PVC m exmidâde do
tubo e M bolss da @q&o. Itws 6 iGtr§ 9.4.2 c 9.4.3 pe ot(q maioG ddalh6.

l- i,,:,.r1.;.tt: i,t).it t.i.tt., ))],i, )\':-t tt )-,:,,,.)),:r;r') ).

: 
r r: / 

'l

F^s&§ siços são melhets ô6 desitG nos itqN 9.4.2 e 9.4.4; ap6À a tubúação
§â mda Do úeciro a cmffi e deverào s6 ilMids luv6 ps! a mmda dr tubulaÉo.
Eo rcsmo: limpr oidadmmqne @m 6topa o itrEiú da bole e o dtíid da p@ta tro
eel de bmacha e m supeÍflcie qt@ da p@b aplica o lutrift@te rrc@@drdo pela
Eb(i€ (n@a w lubdfiqnte dqivado de púôlw); obsw o mm de rcfer{ncia feitas
ns núG, !&) f6çsdo a itrmduçito dst6 aléú das mõcas pré-mkleddas CmülE
its9.4.2 e 9.4.4 pe maim ddalh6.

E inpoítante que o rwôlóÍio wja limpo dc 6 m 6 mffi põ! garaJúiÍ a b@
qúlidâde d8 á!uâ distibúda à população.

Pm ÍffiatüiG apoiadc seguir 6 F8üiríes passs:
I - hfl),:IM à muidade. arf{ipadeate, a ddÂ FevisÍâ pffi a liEpeá do

ffiatóíio, a 6m d€ pqnitiÍ sr fcita ffiEçto paB mmo n6 dmicilio§
dlJmte6 mbalhc;

2 - Vüifi6 o tsnpo médio gdo p@ o muro dâ ç@uidade 6vaiü o
Msttrio c d6ligü o mjmb moloÍ-b@ba {m Àprdimdmete §
et4€d€úciÂ iltes da limp@a il si (6s muobru prcpqci@ mqor
dBpeÍdicio de águ);

3 - Pm wita. acidatÊs é Í@adárel que a op6ação de timp€a pja fcita p6 d6
pess@s, no mlnimo;

{ - Proüdmciuc *guirn6 malcriais:
a. Bao e luvo de bomcha limpos;
b. Es@das súçi@tmaE altõ p@ effi8 e st do rffitórao (9 trâo f6m

de abrir, tipo V iryqtido, prcúdflçiE dispositivos pm fintr&16 às põcd6
do BwdóÍio);

c. Puos lirrym;
d Esporú6, esv8 ou vssm mlcias (de fibm vegetâl m dê plásti@

mrcio, true m€tái6 @ & piacâva);
e. Bald6 e pá3 de plásü@;

pqiodi@mte. e repüõ w nffiúrio, pqtas, votilasõ§, tcl6 dc
impemÉbiliãÉo dâ lsje, fechâdrú8, portõ6, slmb(rdos, tweims,

,z%
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f Águ witária;
(IMFORTANTT: NÃO rúili7r detef,gdtes, qbão @ ouffi pÍodús qüimicos

. pm a !imp@ de ÍffiatóÍi6).
5- E rm@dável âl@ pme da águ liúpa m bald§, p4a s úiliad, ü

limpea da mpa e de mâ6. @ úewo:
6 - tnicid 6 trabslhB d€ limpeã q@do a lâEina d ágú ainda fü suficiilte IE!

s apÍovsitada pm e larzgo do rewaúrio (w de l0 m);
7 - F{hE o regisúo de saldâ p{m rcd€ (v6 F'ig; 36), a 6n de inpedtr que a óerB e

Glduc da limp@a mtqrioil a tubulôÉo e chegum ao mmidu, alán dc
pÍ.piciú a Í(loÉo de m volúe oidmo n@s&io @ prl)6s de le8!írí;

E - Cm m hua detmimda pm a limpez o volMe dc águ no rmatório ahda
§ja gmde, podeF abÍir o rcgiso de dM8ê (v6 Fig, 36) após ts fechdo o
de salda pra a rede, s 6m de 6gotõ a á8us mais Êpidm{te (ms é pcírc
lmbm qw om mmobrô ge@ d6pídíçio, pois síá d6caÍada águê quc Í,odqiE
tssido@lMida)i

fi& J6i Detrlhe dos rcgist or no b.rilclcde salda do wilrtório

9 - Ant6 de múü oo rewdório, vqifice s 6 e$ads qw dsÍâo ass a de estâo
bil psicimôdÃ e w não há riw de cwregu;

10 - Calçs botas e lüvis limpa € amr tro Íewdório (pG qGtô6 rte seguroça,
@ maos w Íss devoá fiw do lado de fwa);

11 - Utiliry püo, espoda, es@u ou vasm mcias, onfome d€sm scimô,
p@ liEpu õ predo do watório. Apó§, liEpü o Âmdo;

12 - Abrs o regisho de descüga (vs Fig 3ó) e dei\e esgotú r águE suja;
13 - P@ retiro o Esidual de água uja que sobro após a tksoga" üilia bald6 d

ou pás de plástico e pmos (vq Fig, 37);

Fig 3?: Retimda dc águr ruja com suílio de blldc

14 - Sffi o fiodo do rcwatóio cm pan6 limpos e eutõ pssá-lc ns ptrúes;
15 - Fchr o registro de dcwp;
16 - PrcpM ma sluÉo de clúo púa d6iqfds o reffitúio. @lí,@do l0 trú de

águ mitária pm qda l0 I de áSu (@ l5 ml, igual a ma olho de sopa, poa
eda 15 I d,e águr). Lave no@mte s p8tdes e o fi[do dâ €ixa d'âg@ M
str solução. IMPORTANTE: !ão utiliE 6ta miM (slução) paE ffiw;

l7 - L8v€ a tâopa do reswdório e pe § sdução dsin&tete relÂ tobáai
lE - Ao fift1, abtriÍ o registro de deMga e dsprea toda I ágrE do ÍsilatôÍio;
19- LigaÍabombq
20 - DeiÊ o ÍegistÍo de dffiga ab6to, qtrava@do € finaliado a limpeá por

algus minulos;
2l - FechE o íegisro de dscagf,;
22 - Qwdo o nlvcl dc águ triúÍ um ttoriB mlnima (@ de 20 m) rcim da

pft superiC do tubo de eída, abÍú o rcgi*o de s!Ídâ paE a rede,
23 - Col@ a tmpa no malório, wgrmdo que ela oteja travada;
24 - RegisüE no edmo de mmle do sisma, o! dl](Mmb de múfões simf,d,

a dala m que foi Mlizada a Iimpea I a dâta pmista pm 8 próxima (6 mffi
aÉs).

Dç awdo (m a Nma Rcguluqtadofr n' 33 (NR-33) 
-§a/dz 

e Seguta+t tui
Trabalhos em Ambientes CotSwdos, "EsNço ConÍtuda é qüalquer área ou ailhiente ndo
prcletdo pru uupaqáo ttuúatu coill[tua, que p$tud rei6 lituildü de enfrú)a e saí&t,
ala ventilaçAo silefte é wfciúle Ftra refroter cM@ituQles d odle fúN úiftt a
.lrfictêrcia @ eüiqtecirunto da úigenio". PoÍt4to, p@ witr acidat6 d|rulc a
ex@ç5o da swíç6 de limpea m rewüótr$, qüc podm w aré fotais, é a(rcliÁvel s
@ülta a 6h [@4 prcüsilo de pwiveis rim. reic de eútí-lm, bú mo
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plaÊjmato p@a smm rápido no ew de algur acidmte. Um prcfisiunl da ám de
segrmç8 do lrabalho pql6á s consulbdo püa ajudfl Do pleejmflto do úabalho.

Rffidôíi6 elwadG requqw roirc widados @ 6 opqaçô6 de meutaÉo,
qrc devtrão str rcalüâd6 p6 equip€ técnia reinada e eslHialiuda.

O rclarório 6n l d€ obÍ8 deyqá s elúGado pelo(a) téctri@(8) da Sm€pú, tsdo
mo objdivo wbsidiu dc infomaçÕs o qgãhciro / üalista que irá elab@ o Laudo (k
Rffibireúo d4 Obs - LRO. Tal d()(mato deye s feito logo Êpós a cmclusão dB obms
ciüs € eleúm€cátriG.

Na pÍimeiE parte do rclatório d€ffives os itff @DstÍutiv6 p(wist6 fl pÍoj€to e

m seguds pütc dffiw mo elç fom qmtadm dç âro u obn
E[ eqo I Bte relstório dwsá @6trÍ a pmcha ds RDA projetada mtmdo as

úr.çô6 que l@ durute a «ruSo da obB (,4r ,!lÍ), @mo tE qoplo dsüm do
raj€ro dâ rede, ligações que não fonm qerutsdas, ligaçôes nÀo prcüstas no projeto e que

fm«qnado,*.
Tmto o relatôrio q@to a p@ch8 da RDA d€vúão st{ dimbadas, datads e

asinadc pdo(a) téqio{a) da Smepa.
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. RESOLUÇÂO CONAMÂ ú" 357, de l7 de ffiço & 2OO5 - Dispõe ebe d cla.stiL.t*.d.)
dos corpos <le água e ánmm Mbiehais pira o seu enqwdwüq bem cmo
estabelece 6 condiçõd e W&ões de laq@eilo de eluenle', e ü aba
pr@ídêrcíN (§olução aftqada pela RÊsoluçâo 4 10,2009 Ê pçla 430/20 I I m
6pe{tc rclaívG s lasam@t6 de eÍluat6).

. RESOLUÇÃO CONAMA tr" 396, de 3 dc abdl de 2OOB - Di.Võe sobrc a ctasifcqãa e

drrelizes @bientaB pm o enquadmemo fus ágr@ subter&re@ e ü mru
p@idêrci6.

. PORTARIA |1" 2.914 do Ministério de Saúdê. de 12 de dembrc de 20ll - Dispõ. súd
os Wcedimenlos de cotole e de wgtlárcía da qulidade da águ pra cwo
humno e eu p«lrõo & potabtliddk.

wtirl N (,&s oa $MÁMwo Rl'k

lír, I âil(l(, {1. rr.rhilrrrrlo (lr ohril (l R()}

Lado dc R*bimqío de Obru - LRO é o dlmato elabmdo pela Sarepú que

tem por objetivo mpÍwü a corcluão ds obrs detôlhedo os ro cpeaos mú
impoÍtür6. At6ta qrc 6 obru slão prctrtas para qtr il opcmçâo.

Nmalnetrts csda obm de me@6b wl resulta m dcds LRO'S. O pnneirc
qrms m wiçm d€ lrmbgms elefmedtriG qw fom cotatados pla

§mcpü. O egedo LRO c@ptmd€ I oh(a c@o @ todo, tado ô pste civil quqto a de
molagqrs eltr@eini6.

O LRO total da óm dev«á s prmchido cmfme planiltâ padÍâo da USPC (m
@o) e sinsdo pela Se€pü e PEfeitm Mmicipal. O LRO da5 mqhgs
etüqDecâni@s é mitido p€lo sist@ SCE da Saepr, spós o @gflheiro/uslistâ pHúq

\J a\ inf6mçô6 treçsário e é rosimdo pda Su€pú e r?ÍMlante da mprÉ mhdÂdÀ
O mgaheirc / malitr qE irá eoitü os LRO'S devsá basw-* tra itrfomaçôes de

prcjdo, espsifiaçôs e ootõ fisis ds eqüipilmtos, atéo do rdatóÍio firal de obra
mitido pelo({) té€ai@(a) da Seep{.

.{té o mm@to o pÍogm de Sremeb Rurat da SaNpd akmge apm midades
de águ Os módul6 dc esgoto no mdo rual rc mpoÍão dc soluçô6 iDdividuis (fffi,
fihro. vd6 de filtraÉo @ iofiltrâçrô, etc), eja @m&uçào fiÉ ô 6g0 de 6dâ m@doÍ A
FIINASA (IudaÉo Nacioal de Saú<le) dispmfuilia em su pá€íru da intemá
( ) meuis 6imtôtiv6 pra a @NtÍuÉo de

Àduf,ft(MDEUmmTOtlruL
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uidads dmiciliffi de trdmsúo de 6$o10- "MMl de oneilações téarcü lwd
àlaborutio de plop6la8 para o prograila de mellnnas tuNtáias domiciharcs - FIJNASA"
e "furewao .lomiciliú: MaMl de tMções & *o &s melhorid| sditárí@

. NBR 5626:1988 - INalaçAo predtal de ,iguafrio.
r NBR 5647-l:2004 Vqsão Cwigids:2oo? - SLIUM [nro aáqdo . distribuiçõo de ágM

- Tubos e co@ões & PVC 6,j con.luaa elástica é cú àôúetu Mituis até DN
100. Pofre l: Requisitú geras.

. NBR 5648: 2010 - fzó6 e cowxôes .le P|'C-U coil jütu sd&tvl para sistemr
prcdws dz ág@Ítia Re4uistú-

. NBR 6l lE: 2014 - Projeto da dtutur* fu corcftto Pt«ediMto.

. NBR 8194:201 3 - Meádoes & águ potôve I P admnadçào.

. }sRR 8220:2015 - RewMk no de Niéster, reforçado cw fibm de eidro, pra ágw
Ibkiwl püa abütecmefro de comwi&ies d. pequeho poÉe Especificaç-&t-

. NBR 8417:1999 - §i§r@s de mais prudiats de ópa - Tubos & polietileÚo PE -
Reqtisúos.

. NBR 8890t2007 - Tubo de Eorcrcto dz seçêlo circular wtu ág@ plilviais e etgoto§
snilànos - Requebs e ilétúos de eMt6-

e NBR 9822: 2012 - Mwio, alwemilefro e NseúMeúo & tubulações de poli
(cloreto de vinila) não dütilútu PVC-q pdm t@pf,e de ágta e de tubulações
de poli (cloreto de únila) ,râo plastilcado onentuú) (PyCo) paÍo tMipoile de
át@ u esgoto Nb pr6gõo psiftyq.

. NBR 10281:2003 - ToneÍm (b pftssôlo - Requisitos e mêlo<los de efraio.

.NBR 12212;200ó - Poço ubulu - kqeto & pço nbtlo pam úpraçdo de úge
tubterrANo.

. h-BR 12218:1994 - Prcjeto dE rcd. da ditnbuiçao dê ág@ Nru abúecimeflo ptiblico -
Pwdi»ento.

. NBR 12244:2006 - Poço nbular - CoMçõo de g4o abalat pra cdpbçdo d4 óge
Nbtetéitua.

. NBR 12266:1992 - Prqeto e sedçào ,* valc ptru usutomeflo de tufuLação de ágrc
esgoto ou drercgem urbw - Pro.'edifrento.

. NBR 14119:1998 - Iüíalações eh sMúeilo - Registtu de pressão em ligu dz cobre -
R?quisúor.

. NBR 14120:1998 - Iütolações em weMefro - Regtstrc & pressdo em ligas de cobre -
Diwn§es.

r NBR 14580:2000 - IÉtalql$ eú *waneilo - Regstu) de g@tq PN 16 em liga de
cobre - Requsilos e nüldos * ewn.

. NBR 15682:2009 - Tatque estuiorúno rotomldaü) em polietilerc (PE) FN
e<*diciweilo de ágw - RaquisÍü e ilétd6 & %aio.

. NBR 15705:2009 - I6lalqões hidr<iali@t prediois - Re?istro & gNekt - Requisi6 e
aád*&wqo.

NALfi@DEUÚAr@NLU!
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Gerencial Reunião de
Trabalho SANEPAR RURAL

Videoconferência - Googlê Meet 31t10t2023

PM. Ribeirão do Flnhat - Comunidade São Francisco Apresentação dos projetos , definição das posições das unidades operacionais.

Diogo Luis De Andrade (so 1 a
1 18) diogo.andrade@sanepar .br.com

Alisson Rafaêl Dias Rosa s0í6062 alissonardr@sanepar.com.br Sanepar (GCMN) Sem RespostaDartagnan Calixto Fraiz -
prefeito

Diogo Luis De Andrade

Evêlise Bertao pinheiro Kluk

Roberson Luiz Simoes lzzo

s0í81 18

s012299

s018507

magalimossa@hotmail.com

diogo.andrade@sanepar.com.br

evelisebp@sanepar.com.br

Extema (PM. Ribehão do Ftnhat)

Sanepar (GCND)

Sanepar (GCND)

Sem Resposta

Sem Resposta

Sem Resposta

Robson Roberto Jamíuk

, jrigo Lanini Borqes - Vicev Prefeito

s008726

s01 5209

roberson.izzo@sanepar.com.br

roboaos@sanepar.com.br

robsonrj@sanepar.com.br

Sanepar (GGND)

Sanepar (GCMN)

Sanepar (GCND)

Sem Resposta

Sêm Resposta

Sem Resposla

rlaniniborges@gmail.com Externa (PM. Ribeirão do ptnhal) Sem Resposta
Wagner Jose Scabora s0 1 5578 wagnerjs@sanepar.com.br Sanepar (GGND) Sem Resposta

Comunidade São Francisco _ Apresentação dos projetos, definição das posições das unidades operacionais.

Foram apresentadas pela SANEPAR as localizações daunidades operacionai;, que deverão 
"er, 

rioàniJãJã",, _
cercamênto e obras civis de responsabilidade do muÀicipio:

- Localização da
e abrigo elétrico

casa de tratamento(quÍmica)
(quadro elétrico da bomba);

l- Localização resêrvatório apoiado 2Sm3;

-.Trajeto por onde será realizada a passagem
da.adutora e rede de distribuição, e tinfn"- 

'

física (automação elétrica);

- ftojeto para construção da casa de
tratamento(química) e abrigo elétrico
elétrico da bomba);

(quadro

Foram apresentados pela SANEPAR os seguintes projetos:
- Bojeto para urbanização da área do
reservatório apoiado;

- ftojeto paraurbanizaçáo da área do poço;

Solicitado a prefeitura que ao rcalizar va la
entre o poço e o reservatório seja feita a
passagem da lin ha de recalq ue, rede de
distribuição e linha física (cabo elétrico)
responsável pela automâção da bomba do
poço;

Demais assuntos tratados na reunião:

- Será encaminhado pela SANEpAR o DCI
(detalhamento de carga instalada) de acordo
com.as exigências do projeto para que o
munic.ípio realize a solicitação da instalação
junto à Copel;

- Necessário re-s-ervatório de água de 25m3 (à

?r9l do município i comunidaàe);

- Os projetos e DCI serão encaminhados para
o e-mail rlaniniborges@gmail.com

- Será agendada reunião com a comunidade
para aprovação do regimento com data a ser
deÍinida (GRPC);

Emitido em: 0711112023 15:34:15 Fonte: SlSWeb/GpE página 1 de 'l

ATA DE REUNTÃO provisória

lrlome Chava
Emprosâ Àceite

Email

Roboao Senegaglia
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Operacional Reunião de
Trabalho Saneamênto Rural

PM de Ribeirão do pinhal
11t07t2023 rl

Saneamento rural da comunidadê do São Francisco

Robson Roberto Jamiuk (so 1 5209) robsonrj@sanepar.com. br

Roberson Luiz Simoês lzzo s0 1 8507 roberson.izzo@sanepar.com.br
Sanepar (GGND) ATA AceitaRobson Roberto Jamiuk s01 5209 robsonrj@sanepar.com.br
Sanepar (GCND) ATA AceitaRodrigo Lanini Borges

Wagner Jose Scabora s0 1 5578

rlaniniborges@gmail.com

wagnerjs@sanepar.com.br

Extema (PM Ribeirão do pinhal)

Sanepar (GPOND)

Sem Resposta

Sem Resposta

Saneamento Rural São Francisco

Foi analisado o projeto e o T,A Íirmado entre aprefeitura a Sanepar sendo verificado as
segu intes responsabilidades:

Definições sobre rêsponsabilidades de execução:

Iten-s a serem definidos pela Sanepar e encaminhados aprefeitura:

P§etos:
Foi entregue a prefeitura copia do da
rêde de da

projeto
água e case de bombas.

Foi solicitado a preÍeitura o realização do
teste de vazão do poço, oriêntado sobrê
importância dos dados para o
dimensionamento da bomba ser instalada,

Teste de vazão assim como especificação do diâmetro e
material da adutorâ (do poço até o
reservatório). Também foi solicitado q UE fosse
avisado Sanepar da data de execução do
teste, pata realização de coleta de amostra
de água para teste de qualidade
complementar Sa
Após reun rao na sede da prefeitu ra, foi
realizado visita comunidade, sendo visitado
a area o poÇo SE encontra perfu rado, bem

Visita ao local do poço e do reservatório: como dos possíveis locais para instalação
do reservatório. Houve no local do poço a
análise de mudança da casa de química,
para ponto mais ao lado do local previsto
inicialmente, em virtude do poço se localizar
bem próximo a casa do morador.

Emitido em: 2710712023 O0:OS:27 Fonte: SlSWeb/GpE página 'l de 't

ATA DE REUNIÂ0 Provisória

I

Emaíl
Noma Chavê

Êmlresa AcsÍte

e tubulação

estrutura

instalação

casa

de energia;

§nd,qdài
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TERMO T}E COMPROMI§SO E RE§PONSABILIDADE

QUARTO TERMO D§ COMPROMISSO E
R§§PON§ABILIDADE QU§ ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA DE §ANEAMENTO DO PARANÁ
SANEpAR E o MuNrcÍpro nE nrnnlRÃo Do prNHAL,
CONFORME ADIANTE SE DECLARA:

Pelo presente instrumento o MunicÍpio de RIB§IR"ÃO D0 PINHAL, representado por seu Prefeito
Municipal, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, devidamente autorizada pela Lei Municipal n'1.?55/2016
de 15/06/2016 doravante designado "CLIENTE", com Contrato de Programa n" 163/2016, vigenre atrí
30106/2046, e a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sociedade de economia mista estadual,
inscrita no CNPJIMF n'76,484.013-0001145, com sede à Rua Engenheiros Rebouças, nu 1376, nesta Capital,
neste âto representado por seu Diretor-Presidente CLAUDIO §TABILE, por seu Diretor Comercial
ELERIAN nO ROCIO ZANETTI e por sua Diretora de Invstimentos LEURA LUCIA CONTE DE
OLMIRA, firmam o presente Termo de Compromisso e Responsabilidade, conforme processo aprovado
na RÊDIR de 05/1212022, ÂTA nô 004812022, nas condiçôes adiante expostâs.

CLÁUSULA PRIMEIRA - CI objeto deste Termo é estabelecer as condições para a implantação de sistema
de abastecimento de água na localidade rural Assentamento São Francisco, no Município de RIBEIRÀO
DO PINHAL, através de trabalhos em regime de parceria.

CLÁUSULA SEGUNDA * As obras consistem basicamerrte na operacionalização de poço tubular profundo,
implantação de sistema de tratamento, reservação e adução, com exetução de 250 metros de adutora, 11.385
metros de rede de distribuição com 02 válwlas redutoras de pressão, 67 kits para ligaçôes domiciliares com
o fonrecimento de hidrômetros, conforme estudos técnicos de referência elaborados pela §ANEPAR e

orçâmentos integrantes deste Tenno.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os invesrimentos a sÊrem realizados estão estimados em RS524.747,65
(Quinhentos e vinte e quatro mil, setecenrCIs e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), através de

recursos próprios da §ANEPAR e do Município, assim distribuidos: E§35§.9zqjt (Trezentos e cinquenta

e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), a serem aplicados no fornecimento

de mareriais hidráulicos, equipamentos, instalações elétricas, elaboraçãokfúlo tãcíico-de refefêútiá de

em e sociocomunitário, bem como em treinamentos, de

responsabilidade 771,7 e sessentâ e oito mil, setecentos e setenta e um rcais
insumos {materiais de construção civil) e mão de obra

§em ressarcimento por parte SANEPAR.
Parágrafo Primeirs: Nos Termos da Lei n" 10. 19U2001, é nulo de pleno direito qualquer estipulação de

reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano a partir da dam do orçamenlo realizado

pela SANEPAR.
barágrafo Segundo: No caso do presente Termo de Compromisso e Responsabilidade a aplicação do

reaiuíte far-seã a paüir da data da referênciE orçamentária utilizada pela §ANEPAR para a formação do

orça**nto estimado. os valores serâo reajustados para mais ou para meno§ em con§eguência de suas

variaçôes.
paráirafo Terceiro: F'ica definido para o índice de reajuste como termo inicial a data da rtferência

orçarientaria urilieada pela sÂNEpAn para a formação do orçamento estimado e, como termo final o mesmo

mds do ano subsequenie, conforme variação do INCC - Índice Naeional da Construção Civil,

CLÁUSULA QÜARTA . OBRIG-EÇÕES DA §AN§PAR - Cabe a SANEPAR para a consecução dos

objetos propostos: a) Elaborar o estudo técnico de referência das instalações hidráulicas do sistema de

abastecimento de água; b) Fornecer e transferir a propriedade de todos os equipamentos e materiais

hidráulicos definidos Para o atendimento de referida c) Fornecer orientação técnica ao

Município durante a execução da obra; d) sociocomunitário

engenharia, apoio técnico,
da SANEPARIe
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visando a organizaçã0, o envolvimento e a educação da populaçâo beneficiada; e) Treinar pessoal do
Município e da comunidade, visando a operação e a mãnutenção do sistema.
Parágrafo Primeiro: Os aportes do Município, relativamente aos serviços de mão de obra e aquisição de
insumo§, nãc serâo objeto de nenhum ressarcimento por parte da SANEPAR.
Parágrafo Segundo: Caso não haja condiçôes tácnicas paÍa que a SANEPAR realize o reinamento de
operadores e as açôes de caráter ambiental e sociocomunitário, caberá à Prefeitura a implementação dos
mesm0s.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAçÕE§ DO §{UNICÍrIO - Cabe ao Município para a consecução dos
objetos propostos: a) Obter autorizaçâo para uso de faixa de domínio r ou servidão de passagem; b) Agir no
§entido de dar ciência e organizar a comunidade para que sua participação ocorra em todas as fases da obra,
desde seu planejamento, passando pela execução, conscientização da utilização do sistema e até mesmo sua
adminisuaçâo quando implantado; c) Regularizar e legaliaar em nome do MunicÍpio, as áreas de terreno
necessárias às obras, cbtendo a autorieação právia dos proprietários para ingresso nas ditas áreas, com a
finalidade da implantaçôa do sistema de abastecimento de água; d) Obter outorga para uilização do
manancial, junto aos órgãos competentes (IAT, §ecretarias Municipais, entre ouros); e) Executar qg_-obras

conforme estudo técúco de referência e cronogrâma de execução fornecido pela SANEPAR,
disponibilizando todos os materiais e mão de obra para â construção civil de todas as unidades do sistema,
abertura e fechamento de valas, assentamento das tubulaçôes, inclusive a execução das ligaçôes domiciliares
e outros serviços pertinentes à implantação da obra, conforme previsto no estudo técnico de referêncla; 0
Viabilizar junto à concessionária de energia eldtrica, as extensôes de rede, quando necessária, bem como a
enuada padrão de energia, nos locais indicados no estudo técnico de referência; g) Iniciar as obras em âté 30
(trinta) dias após o recebimento dos materiais de responsabilidade da §ANEPAR, concluindo-as em

conformidade com o previsto no cronogrâma de obras; h) Facilitar a ação do pessoal da §ANEFÂR por

todos os meios disponíveis, colocando à disposiçâo todo pessoal e equipamentos que se fizerem necessários

à efetivação de seu trabalho; i) Operar e manter o sistema, ficando facultado a seu critério, mediante a devida

formalização, o repasse desta obrigação à comunidade benefÍciada, preferencialmente através de uma

associação constituída para tal fim;j) AcompanhaÍ e manter o padrão de potabilidade da água distribuÍda à

populaçâo, atravÉs de pessoal de suas Secretarias Municipais afetas; l) Fornecer produtos quimicos para qxe

não ocorra a intemrpção do tratamento da água, exceto nos câsos onde houver repâsse da operação e

manutenção para Associâções mantidas pelas Comunidades beneficiadas, onde referida obrigação poderá ser

delegada às mesmas; m) Renovar a outoÍga do manancial de acordo com a Iegislação ambiental vigente,

sempre que necessário; n) Urbanizar as áreas necessárias às obras; o) Elaborar projetos complementares ou

executivos, caso necessário, de reservatórios, basês estruIurais, enre outros; p) Definir local apropriado para

receber, guardar e estocar de maneira adequada todos os materiais fornecidos pela SANEPAR; q) designar

,* ,.rpJnrável pelas atividades descritas no item anrerior; r) Realizar todo o processo de contratação de

terceiros, sendo responsável pelo fornecimento e elaboração de toda a documentação necessária, como

orçâmentos, projetos, Anotaç-ôes de Responsabilidade Técniça, entre outro§; s) Designar o responsável

récnico - prufrrrionrl legalmente habilitado qur irá conduzir as atividades da obra, incluindo a compmvação

de víncuio e respecüv; Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART); t) viabilizar e disponibilizar o

manancial que servirá de fonte de abastecimento para a comunidade (poços ou captaçôes superficiais); u)

Fornecer um reservatório conforme projeto.

SLÁgSULA s3xrA - os materiais e equipamenros fomecidos pela SANEPAR, somente poderão ser

aplicados na (s) locatidade (sJ integranre (s)'deste instrumenro, não podendo ser destinados para outros fins.

parágrafo único: Os materiais que, eventualmenten não farem utilizados na obra, deverão ser devolvidos

pela prefeiturâ no mesmo almoiarifado da §ANEPAR de onde foram relirado§. A não devolução dos

materiais não utilieados na obra, dentro do prazo oficialmenre informado pela SANEPAR, implicará na

iour.nç, automática dos valores arualizados. A cobrança se dará por meio de documento de reconhecirnento

de dívida e nota de débito contra o Município'

(vinte e quatro) me§e§ a contar da

treffi#[*xá@
GOVÊ'TN§ §Ô C§ÍÁOÔ
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CLÁUSUI,A CIITAvA - Este Termo poderá ser rescindido automaticamenre, ern caso de superveniência de

disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, e também poderá ser denunciado a

qualquer têmpo, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, o que desonerará a outra de suas

obrigaçôes.
Parágrafo único: Se o inadimplemento for imputado ao Município, deverá o mesmo restituir os valores já
investidos pela SANEPAR, bem como â devolução dos materiais e equipamentos e rEcebidos, ficando
anulada a transferência prevista no item "b" da cláusula quarta deste Termo de Compromisso e

Responsabilidade.

CLÁU§ULA NONA - As demais cláusulas e condiçôes de outros Termos de Compromisso e

Responsabilidade que nãc colidirem com o avençaüo neste instrumento, permanecem válidas e em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Compromisso e

Responsabilidade, as part€s elegem o Foro de Curitiba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. E, por assim se acharem justos e contratados, determinaram a lavratura ds presente

Termo de Compromisso e Responsabilidade, que vai assinado pelas partes contrãtantes na prtsença das

testemunhas abaixo.

Curitiba, 31 de janeiro de 2023.
\
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Testemunhas:

Nome legível, assinatura e CPF:

Ànderson Linckold Friedrich Coelho
CPF: 042.572.749'L3

, .- l

LHÚR.A, LUCIA CCINTE D§ OLIVEIRA
DIR§TORÂ I}§ §,TV§STIMENTO§

J

Nome legível, assina§ra e CPF:
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Sanepar Rural - Organização Comunitária

,&v S/l,NEPá.R

ESTATUTO DA ASSOCIAçÃo D'AGUA

SÃo ÉClNclsco - RtBElnÃo Do PINHAL-PR

Da denominação, Fundação, Sede' Duraçâo e Obietivoe'

AÉ. I - A ASSOC6çÃO DA ÁGUA, uma associação civil, de direito privado'

composta pela união dé pessoas tisicas, absolutamente independentes de

qualquer vinculaçao folitica à religiosa. ÉrnOâ0" aos doze dias de outubro de dois

mil e vinte e dois, é uma instituição sem fins lucrativos e de interesse público e se

regÀta por este estatuto e pelas disposiçÕes legais aplicáveis'

Parágrafo primeiro: A ASSOCIAçÃO DA ÁOUl observará' no

desenvolvimento ié rrt* atividades,-os prúcipios. instituidos pelo artigo 37' no

caput da Constituiçâo Fedgrgl.. Oà 
- 

tSiaA, quais sejam o da Legalidade'

lmpessoalidade, üãiãriá"0", Publicidade e Eficiància, asiim como se regerá pelo

principio da Economicidade.

parágrafo segundo: A Associação. da_ Água terá duração por tempo

indeterminado e nããlràqualquer disciiminação no cumprimento de seu obieto

social.

Art. 2 - A Associação da Agua, com área de abrangência no Município de

RteEiRÃo oo ptunaL - PR terá sua sede e administlaglol-?..cgmunidade de

SÃO FRANCISCO, úcalizada no municipio de RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do

Paraná.

Art 3 - Os objetivos da Associação da Água:

a) Organizar e gerenciar o u§o do Sistema de Abastecimento de Agua;

b) Fiscalizár o uio do Sistema de Abastecimento deÁgua, devendo- sempre

zelar de maneira rãcional e sem desperdícios, bem como desenvolver açÕes para

melhoramento do sistema;
c) Realizar.a aquisição de equipamentos para melhorar o sistema de

Abastecimento de Água;
d) neatlzai.iãÉãio. de emergência em caso de problemas no Sistema de

Abastecimento de Agua;

Art. 4 - Para consecução dos seus objetivos, Associaçâo de Agua Oe SÂO

FRANCISCO - RIBEIRÃO DO PINHAL poderá:

a) Estabelecer parcerias ou convênios com outras instituições públicas ou

privadas qr. po.uuáí ããnr"tgência com os objetivos sociais desta associação;
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b)ostermosdestaparceriadevemconterelementosquea§seguram
autonomia administãU, ãtinãncei'a nãlãenvolvimento das atividades previstas

no profeto;Firiar-se 
a outras entidades congêneres sem perder sua individualidade

e poder de decisáo;

Dos Aeeociados
Da Administração, Deetituição e Exclusão'

Art. s - podem ingressar na Associação da Agua, os agricultores, familiares'

proprietário., prr."iror] à"ãno.taro. * àgregados,.que são beneficiados com o

Sistema de nua":iec-imãnto de d; ã- qü" nartitlem dos objetivos desta

associação, 
"rpr"ãuo 

neste estatulol desde que aprovado pela Assembleia Geral

e se @mprometam com as disposiçÕes financeiras'

Art. 6-A destituição se dará 
" 

pàãiooão ássociaoo mediante carta dirigida ao

presidente, nao pààãiãá i"t n"g.d;iã*ãn"9e1do o associado responsávelpor

obrigaçÕes 
".srmiOá" 

até a prÓiinra Assembleia Geral'

Art ? - A exctusâo de ,, nr.oiiàJo sera realizada pela diretoria quando

esse infringir quatquer disposiçâo reõãio"rt" estatuto' gT?.J'ld:-]1"..o direito ao

contraditório a ser apreciado "* 
,rrã*bleia, sendo votàção por maioria simples'

Art.S.Aexclusãodo"'.o.i.ooocorrerátambémpormorte,por
incapacidade cirir náo suprida, õãi-rrã"nç" de regiâo sem que haja a

manifestação expressa do deseio de permanecer na associação e continuar a

compartilhar de seus interesses =*iàii ou ainda por deixar de atender aos

requisitos erigiooJ-plr, " 
rr. admissâo ou permanência na associaçâo'

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades:

Artg_SãodireitosdosassociadosdaAssociaçãodaAgua:
a)Desfrutardetodasasvantagensebeneficiosqueaassociação;
b) votar e ser votado prrr ,ãÃuros da Diretoria e/ou conselho Fiscal;

c) participar das reuniÕ"r oá ÁSsJmb|eia Geral, discutindo e votando;

d) consríta, Írro. e documãntos da associação em épocas próprias;

e) Solicitar a qualquer t"rpá,-tãO tig!!?t esólarecimento das informaçôes

sobreatividadesdaassociaçãoep'opo'medidasqueiulguedeinteresseparao
seu aperfeiçoamento e desenvolvimento'

0 conroüiaAssembleia Gerale fazer-se nela representar, nos termos e

nas condiçÕes previstas neste estatuto:
parágrafo ú;i;- ó 

"rro.i"àãlue 
aceitar estabelecer relaçâo empregaticia

com a associação perderá o direito deiotar e ser votado' Seu vlnculo de associado

somente sera reesãuebcido aposJeixar o cargo e terem sido aprovadas as contas

dos exercícios em que tiver mantido o vinculo'

Art' íO - São deveres da Associaçâo da Á9Y?',

a) oosãrvárás disposiçÕ"rlãgãr e e3taJutárias bem como as deliberaçÕes

regutarment" tJ*ãU* p"fãr Cãnselhãs e pela Assembleia Geral:

b)Respeitaro§compromissosassumidoscomaassociação;
c)ManteremdiacomassuascontribuiçõesSecasohouver;
d) conúorir, por todos os meios do seu alcan@, para o bom nome e para

o progresso da associaçâo'
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Parágrafoúnicoosassociadosnâoresponderâo,aindaque
subsidiariamente, pelas obrigações coniraiOas pela associaçáo' salvo aquelas'

deliberadas em Rsfembleia Oeraf e na forma em que o forem'

Do Patrimônio

Art. í1 - Do Patrimônio da Associação de Usuários da Agua:

a) Pelos bens de sua ProPriedade;
b) pelos 

"riilio., 
doaçÕes ou 

-suOvençÕes 
provenientes de qualquer

entidaáe pública ou particular, nacional ou estrang:1t:f,^

c) pelas contribuiçôes dos próprios àssociados, estabelecidae pela

Assembleia Geral, ca§o houver;

d) peto resúltado positivo proveniente da prestação de serviço e de seus

a§sociado§.

Dos Órgãos da Aaaembleia
Art. 12 - A Assembleia Geral ordinária e/ou Extraordinária' é o Órgâo

supremo da associa;ã;-d""tdoos rimitesl"g"ir e estatutário, poderâo tomar toda

e qualquer decisâã'ãá int"r"rse da entidalde e sua§ deliberaçÕes vinculam e

áuiiôãti á todos' ainda que ausentes ou discordantes'

Art. 13 - A Assembleia reunir-se-á ordinariamente uma vêz por eno no

decorrer e extraordinariamente quantas vezes forem necessárias'

Arr" í4 - c;;;ãã Ãrt"iureú Geral ordinária, em especial:

a) npre"iai'ã *tã. orelatóriolU"f"nço e contas da Diietoria e o parecer do

Conselho Fiscal;
b)ElegereempossarosmembrosdaDiretoriaeConselhoFiscal;
AÉ. 1s - c;;;iããáãr"ruuiàêerat Extraordinária' em e-sRe.cial:

a) OeliUerái'soLie a dissoltção ;,r"tária da-Associação da Agua neste

caso, nomear os'liluidantes e votar as respectivas contas;

b) Decidir'Jãuiã ás mudançÃ-oãôuietivo.e sobre a forma do estatuto;

;i Outros assuntos de interesse da associação'

Art. í6 - E;õ;iã;"" ü Á;rã*uÉ" c"ral'Extraordinária' deliberar sobre

a destituição oosôiretores e dos membros do conselho Fiscal.

parágrafo ili* ocorrendo cârgo yago.. ou destituição que possâ

compromete, u ,"õrãrlOaU"ãã áOminiska{o e fiscalização da associação o cergo

seá ocupado pelo membro subsequente'

Art. 17 - o quÓrum para a instalação da Assembleia Geral ordinária ou

Extraordinária será de 213 (dois teiçoíJà nf'mero de associados' em primeira

convocação, e por 1/5 (um qrinto) áãr íetunaa convocação, meia hora depois da

primeira.

§10 As deliberaçÕes da Assembleia Geral Ordinária serão tomadas Por

maioria simPles de votos dos associados Presentes com direito a voto, nos termos

e nas condiçÕes Previstas neste estatuto.

§20 - As deliberaçôes na Assembleia Geral Extraordinária serâo tomadas pelo

voto de 2/3 (dois terços) dos assoçiados Presentes com direito a voto, nos termos

e nas condições previstas neste estatuto
direito a um só voto, sendo Permitida a

§30 Cada associado terá

representação com procuração esPecífica e reconhecimento de firma em cartÔrio.

voto secreto se assim deliberar a Assembleia Geral
A por aclamaÇão ou
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Art í8 - A Assembleia Geral será normalmente convocada pelo Presidente'

mas se ocorrerem motivos graves ou uigentes' p?lef.também ser convocada por

qualquer outro ,*ÁOro dabiretoria, peio Conselho Fiscal, ou ainda por 2/5 (dois

guintos) dos associados em pleno'gozo de seus direitos estatutários' após

solicitação não atendida.

Art. l9 - A Assembleia Geral será convocada com antecedência minima de

10 (dez) oias. oivuigã;â 
"ttáue. 

ce eãitat em grupo.s de whatssap, fixado na sêde

da associaçao, edi[ãii Oo comércio àà **r-nidade e remetido a cada um dos

associados.
Parágrafo único - Para efeito de verificação do quórum, o número de

associados presentee em cada convocação se fará por suas assinaturas'

Art"20-DoseditaisdeconvocaçâodasAssembleiasdeverãoconstar:
| - A Oenomin"çào-A, associaçào, seguida da expressão 'Convocaçâo da

Assembleia Geral" Oúinária ou Extraordinária, confonne for o caso;

ll - O dia e hora da reuniâo, em cada convocação, assim como o endereço

do localde sua realização;
lll - A sequência ordinal das convocaçÕes; . . .

lV - A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificagÕes;

V - O número de associados existentes na data da sua expedição para efeito

de cálculo do quÓrum de instalação;
Vl - A assinatura do responsável pela convocação'

;;rádr"f"'único - No caso da convocação ser feita por associados, o edital

será assinado, no minimo, pelos 04 (quatro) primeiros signatários do documento

que a solicitou.

ArL Zi - A mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Diretoria

ou, em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do conselho Fiscal.

§f 
; - euando a Assembleia nâo tiver sido convocada pelo Presidente, a mesa

será ónstituída por M (quatro) associados, escolhida na ocasião'

ÀtL ZZ- Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das

contas, o presidente da Associação, logo após a leitura do relatório da Diretoria,

ãá. pãç". contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário a

aprovação.' 1it. 23- As deliberaçÕes das Assembleias Gerais somente poderâo vêrser

sobre os assuntos constantes do editalde convocação'

§ío - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar de ata,

"prorãd" 
e assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presente.

' 
s2o - prescreve em 05 (cinco) anos a ação para anular as deliberaçÕes da

Asserirbleia Geral viciados de eno, dolo, fraude, ou simulação, ou tomada§ com

vioiaçao da lei ou estatuto, contado o prazo da data em que a Assembleia tiver sido

realizada.

Da Administração e Fiscalizaçâo
Aft. 24 - A administraçâo e fiscalização da Associação de Usuários da Âgua

serão exercidas, respectivamente, por uma Diretoria e por um Conselho Fiscal

Art.25 A diretoria será comPosta pelo Presidente, Vice-presidente, 10

Secretário, 20 Secretário e 10 Tesoureiro e 20 Tesou reiro, todos associados em

pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos pela Assembleia Geral para um

mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.
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Parágrafo único - Nos impedimentos superiores a 30 (trinta) dias ou vagando

a qualquer tempo algum carào da diretoria, esse será ocupado pelo cargo

subsequente.

Art. 26- A Associação poderá contratar os profissionais necessário§ pâra

desempenho das suas atividades estatutárias ÍixandoJhes salário a preço iusto de

mercado, se for o caso.- -É;;Agrafo 
único - A responsabilidade pela administração da entidade será

sempre da Diretoria.

AtL27 - Compete a Diretoria em especial: , r-
.j Estabelecer normas ordenar e controlar todas as atividades de serviço

da Associação;--- ul Án"iir", e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos,

bem cómo quaisquer piogramas próprios e de investimentos;

c) Propor à Asãembleia deral o valor da contribuição mensal dos

associados e fixar ãs taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais, entre

outras quando for o caso;--- ;i- Cóntraii áUtóâçOer, adquirir alienar ou onerar bens móveis, ceder

direitos e construir mandatários;- - -;l - 
Ãàquirir alienar ou onerer bens imóveis com expressa autorização da

Assembteia Geral, exclusivamente em primeira chamada;---í - 
Delibeài sobre admissão, demissão, ou exclusâo de associados,

retificada pela posterior Assembleia'- 
gt-'tnúiàar o banco ou bancos, nos quais deverâo ser feito depósitos do

numeiário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa;- hi Zeiar pelo comprimento das disposições legais e estatutárias e pelas

delibeiaçôes tomadas pela Assembleia Geral;-- - l) ' Deliberar so'bre e convocaçáo da Assembleia Geral;

ji Nomear, dentre os associádos, responsáveis pelos departamentos que

foram criados;

Art. ZE - A Diretoria reunir-se-á extraordinariamente sêmprê que for

convocada peto respãàivo Presidente, por qualquer outro de seus membros ou

solicitação do Conselho Fiscal.-- 
§i" A diretorà considerar-se-á reunida eom a participação dosrcpresentantes

e corà anuência Uàr m"rUros titulares, sendo as decisões tomadas por maioria

simples de votos.-" '"'ó2g 
Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados

os nomês dos que eompereeêrem e as resoluções tomadas, sendo quê e ata será

assinada Por todos os Presentes.

Art" 29 - ComPete ao Presidente:

"j Srp"rvisionar das atividades da Associaçâo, através de contatos

assiduos com ós demais membros da Diretoria;--- -úi -Autorizar 
os pagamentos e veriÍicar frequentemente o saldo de caixa'

devendo para tanto visitar os livros próprios;

c) ' Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria da Assembleia Geral;

di Apresentar á Assembleia Geralo relatório e o balanço anual, bem como

o perecêr do Conselho Fiscal;
e) Representar a associaçâo em iuizo ou fora dele ativo e passivamente.
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Art 3í - ComPete ao Secretário:
a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da

Assem'bleia Geral, tendo sobre sua responsabilidade os Íespectivos livros;

b) Elaborar ou mandar elaboiar a correspondência, relatório e outros

documentos análogos:
c) Substituír o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimento§.

Art. 32 - ComPete ao Têsoureiro:
a) Arrecadai as receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou

bancos designados Pela Diretoria;
b) Réalizar pagamentos autorizados pelo Presidente;

.Í procedei oü mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa,

visando-o e mantendo-o sob sua re§ponsabilidade;
d) Zelar pelo recolhimento das obrigaçÕes fiscais, tributárias ou outras,

devidas ou da responsabilidade da Associaçâo;
e) Gerenciar fundo de caixa para pequenas despesas;

Art 33 - A Associaçâo deverá constituir seu regimento intemo no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, com base neste estatuto por normas estabelecidas

pela Diretoria e aprovadas em Assembleia Geral. As normas serão baixadas sob a

iorma de resoluçáo, e ficaráo disponíveis para todos os associados.

Art34 - Para movimentação bancaria, elaboração de contratos de qualquer

natureza, cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre

necessária assinatura de dois membros da diretoria, ou seia: O Presidente e o 10

Tesoureiro.

Art. 35 - O Conselho Fiscal da Associação será constituido por 03 (três)

membros titulares e 03 (três) membros suplentes e terá o mandato de 02 (dois)

anos, coincidindo com o mandato da Diretoria sendo também permitida a reeleição'

§ío - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação de pelo

menos dois membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.

§2o - Será lavrada a ata de cada reuniâo, em livro prÓprio, nO qual serão
indicados os nomes dos que compareceram e as resoluçóes tomadas, sendo que

a ata será assinada por todos os presentes.

Do Processo Eleitoral

Art. 36 - As eleiçÕes para a diretoria e para o Conselho Fiscal serão
realizadas a cada dois anos em Assembleia Geral Ordínária, convocada para isto.

Art. 37 - A decisâo por chapa ou aclamaçâo e eleiçâo individual será
manifesta e decidida nâ mesma ocasião.

Art. 38 - Os candidatos aos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal se
apresentarâo individualmente ou em chapas.

Da Contabilidade

SANEPAR - Diretoria Comercial - Saneamento Rural - Organização Comunitária Página 6



Sanepar Rural - Organização Comunitária

Art 39 - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais e

normas vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem como os demais

registros obrigatÓrios.

Da Diesolução

Art. 40 - A Associação será ciissolvida por vontade manifestada em

Assembleia Geral Extraordinária, exoressamente convocada para o efeito,

observando o disposto no artigo 17.

Art. 4t - Em çaso de dissolução e liquidado os compromissos assumidos, a

parte remanescente do patrimônio liquido depois de deduzida as cotas e fraçÕes

ideais, se for o caso, será doada a instituição congênere sediada na região,

legalmente constituida, e em atividade, para ser aplicada nas mesmas frnalidades

da associaçâo dissolvida.

§2o - Se não houver nenhuma instituiçâo à qual.a associaçâo possa destinar

o remãnescente do patrimônio, este será encaminhado ao Município'

ArL 42 - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho

Fiscal, mesmo na forma de bonificaçÕes ou vantagens' me§mo que pagos por

mantenedgres ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art" 43- A Associação, não distriiruirá entre seus associados, conselheiros,

diretores, empregados oú doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou

líquido, dividendós, bonificaçÕes, participaçÕes ou parcela de seu patrimÔnio,

auferido mediante o exercício de suas atividades, e os aplica direta e integralmente

na consecução do seu objetivo social.

Art 44 - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarâo até a

realização da Assembleia Geral Ordinária correspondente aç seu término.

Art 45 - A Associação d'Agua tem sua primeira composiçâo de comando:

Diretoria sleital

Conselho Fisçal Eleito:

AÉ, 46 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, mediante
delaberação tomacla em Assembleia Geral Extraordinária.

Art" 47 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos em Agsembleia
Geral, com base na lei especial e nos principios gerais de direito aplicáveis às

soeiedades eivis.

Art. 48 - Este estatuto entra ímediatamente em vigor na data de çua
aprovação,

RIBEIRÃO DO PINHAL, 17 DE MARçO DE 2Q23.

j
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Presidente:

Secretário:

Advogado
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ATANgoL/2023-REUNIÃoDECRIAÇÃoDAASsoClAÇÃoDAAGUADE,sÃornanctsco-
ntartRÃo Do PINHAL.

EM DEZESSETE DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE T TNÊS, AS 1.8:30 HORAS, NA SEDE DA

AssoclAÇÃo DA AGUA DE sÃo rnnruclsco - RiBtlRÃo DO PINHAL PR, tOCAtIIAI]A NA

COMUNIDADT DE SÃO FRANCI SCO NTSTT MUNICIPIO NA R t UNIAO E5TIVI ttAM PRESI I\ II"S OS

MORADORES COMTEMPLADOS PELO PROJETO, O PRI FEITO MUNICIPAL DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, VICE-PREFEITO RODRIGO LANINI BORGES, DA SANEPAR O ASSESSOR DA

DIRETORIA COMERCIAL O SEN HOR ROBOÃO SENEGAGLIA, O THIAGO HENRIQUE BUENO

GERENTE DA SANEPAR DE CORN ELIO PROCOPIO, ROBSON RO BERTO JAMIUK COORDENADOR

coMERCIAL or coRruÉlto PRoco PIO, TDILSON NABHEN FILHO DO SUPORTE DE PROJÊTO' A

nruntÃo TEVE coMo oBJETlvo A ESPLANAçÃo oo PRoJ[To A s[R coNsrnuíoo coM o

uuNtcíPto, PARA ATENDIMENTo os oz rRruít-lAs DA coMUNIDAD g a Re urutÃo rEVr coMo

PAUTA: A cnlaÇÃo DA ASSOCIAÇAO DA AGUA or sÃo FRANclsco - RtarrRÃo Do PINHAL-PR,

LE lruRA E npRoveçÃo Do ESTATUTO , t eletçÃo DA DIREToRIA' n nruxtÃo Fol lNtclADA

PELO PREFEITO MUNICIPAL O SENHOR DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ QUE DEU AS BOAS VINDAS

A TODOS PRESENTES E EM ESPECIAL AOS MORADORES DA COMUNIDADE, E DISSE QUE A

PARCE RIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E A COMUNIDADE SERÁ OO IruÍCIO AO FIM DA

FORMAL tzAÇÃo DESSA nssoctnÇÃo t QUE o TMPENHO Di í0Do5 coNsl-GUitir\ ilrA.,-it{ A

ÁcuR potnvrl A ToDos os coMTtMPLA DOS PELO PRO.JÉTO, PT\.iiA A5SIM 1'[h UMA

ELHOR QUALIDADE DE VIDA. O SENHOR RO eoÃo ASSESSOR DA DIRETORIA COMERCIAL DA

M

SA NEPAR APRESENTOU O PROJETO E SUA EXECU ÇÃo DE CAMPO, PASSANDO A PALAVRA AO

THIAGO QUE EXPLANOU SOBRE O SERVIÇOS E TRABALHO DA SANEPAR NO ESTADO PARA

LEVAR A AGuA PoTAVEL E suA tltPoRrÂru CIA E FALOU SOBRE OS VALORTS DE

INVESTIMENTOS TANTo DA sANEPAR, vturutcíPto r assoctnçÃo E AINDA sALltNTou soBR[

eaRrtcteRçÃo DE TODOS DA COMUNIDADE PARA corusrcuÇÃo DF PRolrro Fo' tilro As

OITO PAGINAS Do ESTATUTo DA AssocraçÃo on AGUA Dr sÃo rnaructsco - RlBtlRAo Do

PINHAL, E EM SEGUIDA FOIAPROVADO POR UNAN IMIDADE POR TODOS ()5 COMTEMPLADOS'

NESTA REU NrÃo rot cRIADA A ASSoclAÇÃo Qur EM eRIMEIRA coNvocAçÃo rot FEIrA EM

CHAPA UNICA APRESENTADA, COMPOSTA DE V IVIANE APARECIDA BENEVENUTO DE SOUZA

coM CPF N9 048.812.059-43 PRESIDENTE, ANGE LA FRANCISCA APARECIDA DE OLIVEIRA CPF

Ne 060 428,4gg.22 VICE-PRESIDENTE, REGINALDO ALBERTO PEREIRA JUNIOR CPT N9

081.143.059 -67 19 SECRETARIO, VANDI.RLEI BAIRROS OO iOS,\HtO CPF f1s rJ28 787 íJ9(.i j7 2s

SECRETARIO, KATIA ANTONIO DE CAMPOS Ne l'l 2.69.1.:119 06 i"'ltSot'iRÉlRA, SLrt.Ll DE

rÁrtua RoDRIGUES cPF Ns 038 526 2
la IttA. NADA MAIS HAVTNDO A

TRATAR, PRESTANDO COMPROMISSO, E N OS CORREA LAVREI ESTA ATA QUE

SERÁ ASSINADO POR TODOS

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ:

RODRIGO LANINI BORGES:

MA EXO. ALINE RAMOS

DEIVID MELO JUNIOR:
/

ESENTES

ADY JUNIOR BUEN



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de abril de 2O24'

Prezado Senhor,

irmado com a SANEPAR'

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a p roxim a da me nte: RS 331'310,48

Segue em anexo documento de formalização de demanda' ETP' Mapa de Riscos e

cotaçôes'

O Departamento de Compras e Licitaçôes' vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recrlEqs -finangçiros

apropriados ?,. que--p::'-1*5,j;: i:::::::?,,:;;,T:i[ã,fl1#?:i:ü-ri[::í;,
ZZ2::í::?,;:^i:;:!;;:",:y"Z?;;:";':,i':"iílt áZ.-"iiJii*iá i'nrorm.- tármo de compromisso

Sem mais

esclarecimentos,

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 -Centro-CE

CAR NDRE BRAZ

DIREÍOR DO DEPART O DE COMPRAS E LICIT AçÕES

para o momento e colocando-me a disposição para qualsquer

.Jr"L'ú o 
"nre;o 

para elevar meus protestos de estima e consideração'

E

P: 86.490{00-Fonêi (43)35 51830í. CNPJ: 76 .968.064/0oo1 42

Endêreço eletrônlco wv/w íbêtrao"oPrnhá - E_mail

Atenciosamente,



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

rvlAN r F ESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRlA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

oBJETO - Contratação de empresa especializada para a realização

de obra de implantação de rede de abastecimento de água no

Assentamento São Francisco, conforme solicitação.

VALOR RS 331,.310,48 (trezentos e trinto e um mil trezentos e dez

reois e quorenta e oito centavos).

Com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 03 - Secretaria tVlunicipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração compras e Licitações.

projeto/Atividade - 04.1,22.0003-1001 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00'00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 00250 - 00000 - 0000/01/07100100 - (Livres)

Ribeirão

lVlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

in ha maio de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76s68.064/0007-42

Site: httpr//www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com br
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Secretaria Municipal de Fâzêndâ e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 08 DE MAIO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TECNICO PRELIMIT{AR

INTRODUCÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especiallzada
para a realização de obras de implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Rural

São Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR.

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A presente obra tíará grandes benefícios á comunidade em questão, contribuindo sobremaneira para

a melhoria de acesso à água com qualidade e em quantidade, prioritariamente para o consumo

humano, numa perspectiva de segurança alimentar, nutricional, e de melhoria da qualidade de vida,
propiciando um ambiente salubre com ações de melhoria de saúde da população beneflciada.

Atualmente, são cada vez mais frequentes os sinais de escassez de água doce em nosso planeta. O
nível dos lençóis freáticos baixa constantemente, lagos e açudes secam. À medida que o crescimento

demográfico e o aumento nos padrões de vida multiplicam o uso da água, as necessidades desse

recurso na agricultura, na indústria e na vida doméstica não param de crescer. É fato comprovado
que em países cada vez mais populosos ou com carência em recursos hídricos, já se atingem o limite
de utilização da água. Atualmente várlos países, as maiorias situadas no continente africano sofrem

com a escassez de água. Esses sintomas de crise já se manifestaram até mesmo em países que

dispõem de considerável reserva de água. O Brasil detém 12olo de toda a água doce superflcial do
Planeta. Essa relativa abundância pode ter motivado os brasileiros a não se preocuparem com esse

recurso, postergando medidas e ações de proteção desse bem, gerando desperdício e poluição. É

importante ressaltar, porém, que 80o/o dessa água está localizada na região Norte, onde vivem

aproximadamente 5olo da população. Os 200lo restantes dos recursos hídricos estão nas demais
regiões, onde vivem 95olo da população brasileira. A implantação do sistema de abastecimento de

água para serviÍ as famílias da comunidade ruÍal já citada tem como principal proposta oferecer água

de boa qualidade com pouco investimento, tendo em vista a necessidade muito grande na obtenção

de água pelos moradores. Levar infraestrutura hídrica que possa melhorar a qualidade de vida desta
população é imprescindível na medida em que estes benefícios melhorem a expectativa dos
moradores em continuar vivendo nos seus locais de origem praticando a agricultura e na criação de
pequenos animais, onde retiram os seus sustentos e de seus fllhos.

2 - AREA REQUISITANTE

AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES

3 - pREvrsÃo No pLANo DE CONTRATAçõES ANUAL

Não, mesmo o referido Termo de Parceria e Responsãbilidade tendo sido firmado em 3710L12023, a
execução do programa não envolvia somente as partes (Município e SANEPAR), sendo incluído no
mesmo a contrapartida da comunidade beneficiada, a qual será incumbida da operacionalização e
conservação dos equipamentos instalados. Tal processo consumiu muito tempo entre reuniões
técnicas e decisões administrativas, sendo que a últimã etapa só foi concluída em dezembro de 2023,
motivo que levou a referida contratação a não estar incluída no PCA 2024.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJi 7ô.968.06410001-42
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lF REQUISÍTOS DA CONTRATAçÃO

A Obra deverá ser executada conforme projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia,

seguindo as diretrizes do Manual de Obras de Sâneamento - MOS e do Manual de Obras de

Saneamento Rural - IYOSR, ambos da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.

Para execução dos serviços, será necessário:
a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade
relacionada com o objeto;
b) Apresentar prova de lnscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsavel(is)
técnico(s) indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.

c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
câracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes.
d) Realizar visita técnica obrigatória no Local da Obra, a mesma deverá ser acompanhada por

funcionário do Departamento de Engenharia para emissão de Atestado de Visita, documento que

deverá ser elencado nos documento a serem exigidos no instrumento convocatório.
e) Apresentar garantia da execução Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais
porventura aplicadas à Contratada por falhas a ela associadas durante a execução da obra, a
Contratada deverá apresentar obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximo de 08 dias útels após a

assinatura do contÍato e antes do início dos serviços, no montante de 5 % (cinco por cento) sobre o
vâlor total do contrato.

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos e
que sua vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo
próprio projetista, conforme cronograma anexo. Pontuamos que esse prazo dependerá
signiflcativamente das condições meteorológicas apresentadas à época da execução dos serviços. O
prazo de vigência de mais 90 dias após a conclusão dos serviços se justifica pelê necessidade de
avaliação da estrutura, mesmo após o recebimento definitlvo do mesmo.

Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, devendo a contratação ser realizada para

execução imediata, sendo realizados os pagamentos conforme atendimento das metas na execução
dos serviços avençadas pelo Cronograma Físico-Financeiro. O regime de execução escolhido é o mais
adequado porque permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual

da unidade solicitante.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços fol realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo
Departamento de Engenharia, os quais foram agrupados conforme especificidade e ordenados para a
sequência do método construtivo empregado. Seguem abaixo a relação de quantidades dos serviços a
seíem contratados:

Rua Paraná 983 - Cent o - cEP: 86.4s0-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.o9/o00't42
End€reço eletrônlco -,$^, , ihêiÍ"^4o. ,,r,1r r. ô^,/ hr -E-mail n'nrni'nirài',4r -^m hr ê ^ôntn' aq nD,rDinhir/ô,'n,ril ..,n
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6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de Insumos e

Serviços SINApI, em confúmidade com as disposições -d_o Decreto Federal no 7.983i2013; Os custos e

ãs cornposições de seruiços não previstos nas tabelas sinapi foram viabilizados através de pesquisas

de preços no mercado (para o caso de precificação de insumos/servlços) e também pelas tabelas

oficiais constantes nos Sistemas de Orçamento de Obras;

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 7312020 e Decreto

Federal no 7.gg312013. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados

como critério a média, a mediana: iaso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25o/o,-a

mediana, em caso .ãhúario, a média. para agregar confiabitidade à análise realizamos a avaliação

estatística dos preços. para tanto, foi utilizado õ oãsvio padrão do conjunto amostral,_aplicando limites

superiores e inferiores de proba'bitidade- de distribuição para pequenas- amostras (T -Student) para

úila signincancia Oe )i.zr, sendo possível assim obter os valores médios e medianos de preços,

descartãdos, poftanto, valoies inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;

os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de

pãgamento, devido as características de emp-reitada da mão de obra dos seruiços a serem executados

na referida obra.o BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 2'62212013-Ícu' o

l.nãgruru físico financeiro foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas. A

medição da "Administração local da obra" foi ãjustada para pagamentos proporcionais à execução

financeira da obra, a fim de evitar desembolsós indevidos da administração local em virtude de

atrasos ou de prorrogações injustificadas de prazo de execução contratual, conforme fundamentado

no art. 37, inciso )XI, da Constituição Federal;

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃo.

o preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é R$ 334.310,48 (trezentos e

trinta e um mil trezentos e dez reais e quarenta e oito centa,vos). A composição dos custos se deu a

partir da Tabela sINApI/pR; Tabela SANEPAR, Tabela PARANÁ EDIFICAÇÕES, bem como pesquisas de

Rua Paraná 983-Centro-CEP: ao.4go-ooo - rone: (43)3551 8301 CÍ,lP.t : ZO.gee.OC/,lOOOl 42
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preços de mercado utilizados (profissionais, lojas físicas e virtuais, revistas técnicas e órgãos

correlatos).

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte

obieto: contratação de empresa êspecializada para realização de obras de implantação de rede de

abastecimento de água no assentamento rural São Francisco.

A solução a Ser adotada foi obtida atravéS do desenvolvimento de estudo e demais projetos

complementares de engenharia de modo a atender todos os parâmetros técnicos, normativos e legais

relacionados à efetivação da demanda identificadâ no processo.

As atividades a serem executadas para materialização da solução podem ser agrupadas conforme a

relação citada nos itens 04 e 05, devendo seguir expressamente todos os procedimentos, condições

técnicas e parâmetros mínimos de materiais e equipamentos estabelecidos no instrumênto

convocatório a ser elaborado para esta contração.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO'

Não se verlfica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da

solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da

mesía forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei

complementar no 17312006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois

cAso empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízO em termos de

economicidade, com perda áe economia de escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de

eficiência, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar

diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a

contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos,

busca dár máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do

contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus

excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do em-prego de

recursos humãnos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do

TCU no informativo 167 de Licitações e contratos - 2013. Outro risco a que se submete a

Administração, no presente processo. caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na

medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-

flnanceiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao

cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudlcando o atendimento das necessidades da

Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam

ao final frãcassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios

estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução

do objeto, o tratamento diferenciado e Simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração'

IO - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta pretende-se a melhora da infra-estrutura do assentamento, propiciando-

se com isso uma melhora na qualidade de vida da população beneflciada.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

providenciar o acesso para os operários quando da realização dos serviços; bem como garantir toda a

estrutura para a flscalização efetiva da contratação.

r2 - coNTRATAÇôeS COnneums/TNTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações corÍelatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

Rua Parâná 983 -Centro - CEPI 86.4S0-000 - Fone: (43)35si8301. cNpJ: 76.968.064/000í'42
End€reço eletrônico _E mail
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13 - TMPACTOS AMBIENTATS

Aconstruçãociviléconsideradaumadasindústriascommaiorimpactoambientalnomundo-De
acordo com Ros e Mazoni tzooo» u gááiao e disposição de resíduos da construção civil é a atividade

que se destaca em termos de irnó#o, .rOi"ntais,quá também devem ser vistos enquanto problemas

sociais e econômicos, dentre .r"r, .ràot r"nto prematuro das áreas de disposição flnal de resídÚos

urbanos (aterros sanitários /tixOes), júue o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais;

obstrução de etementos Já" ai"nug", urbana de água' provocando riscos de

enchentes;assoreamento, oostrrião " 
pol'içao de rios' córregos e outros mananciais;poluição visÚal

das cidades, já que parte o"rr"'i".,*'uiã áepositada em áreas clandestinas, geralmente próximo às

rodovias, dentro do perÍmetro urlano; contrinuição para a proliferação de espécies indesejáveis como

ratos, baratas e insetos, que podem tt""ôrno vetores de doenÇas; custos adicionais para o

governo, com limpeza em gu|.ui, q" deixa de aplicar os recursos em outras áreas prioritárias'etc ;

esgotamento prematuro ae ronteste matorias-primas não-renováveis e que poderiam ser substituídas

poi ugr"guaoi reciclados (como, por exemplo, cascalho de rio' brita' areia' etc')'

Entreospossíveisimpactosambientaisdasoluçãoadotadadestacam-sesobretudogeraçãode
resíduos de construção " 

ou*oiição (RCD) - classe A e B. para controle e atenuação dos possíveis

impactos ambientais inaicaoos àcJma, é íesponsabilidade da empresa a ser contratada atender a

Resolução coNAMA no 307 tzlli, a qual estabelece as principais diretrizes, critérios e procedimentos

para a gestão dos resíduos 
'Jl ".ã"rtrrçr" 

civil. Deverá ser ainda elaborado o Programa de

Gerenciamento de Resíduos ã conrtrução civ' (PGRCC) com Anotação ou Registro de

Responsabitidade récnica (lnVnnT) do árofissional elaborador' O documento deve seguir a

legislação federal e municipal pà'tinuniu bem como demais disposições técnicas e legais cabíveis '

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
com base na informações l";'"t;ã ao longo do Estudo Técnico Preliminar' a equipe de

planejamentodeclaraqueap,."sentecontrataçãoéprocedenteeViáVel,Umavezqueosbenefícios
diretos e indiretos, em termos de economicidaáe, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pera Administração, devendo-se dar

prosseguimentoaoprocessodecontrataçãodeempresaespecializadaparaaterceirizaçãodareferida
obra.

Ribeirão do Pinhal, 09 de maio

1s - RESPONSÁVE

tz TON
sEc Ánro

L

DIAS CATARINO
PLANE]AMENTO

JOÃO
ENGENHE
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ÍtPo DE RTSCO DEscRtçÃo maftnuuzaçÃo rvtmOeçÃO RESPONSAEILIDADE

AMBIENTAL

oconnÊrucra DE cHUVAs,

ALAGAM ENTOS, G EADAS, VEN DAVAIS,

QUEDA DE RAIOS, GRANIZOS, BEM

coMo DEMATS EVENToS cttntlÁrtcos
E AMBIENTAIS QUE POSSAM VIR A

OCORRER.

NECESSIDADE DE SE

REFAZER SERVrÇOS

A ADMrNrsrRaçÃo orvr pREFERENCTALMENTE

pRocRAMAR n lrcrraçÃo eARA euE R rutssÃo
DA ORDEM DE SERVIÇO OCORRA DURANTE O

peRÍooo DE ESTTAGEM

A ADMrNrsrRaÇÃo Rcrtre A pRoRRoGAÇÃo or
pRAzo EeurvALENTr ao ruúurno DE DIAS DE

cuvl RlÉru oR vrÉota HtsroRtcA Do LocAL
DURANTE o prRíopo oe rxrcuçÃo DA oBRA.

alrrRlçÃo ruo
GRONOGRAMA DE

rxrcuçÃo

A CONTRATADA DEVE INCORPORAR NOS SEUS
pREÇos EVENTUAIS ENcARGoS colt oconRÊructa

cr-rruÁrrce

TAMBEM srRÃo ADMtIDAS ourRAs
pRoRRoGAÇÕrs or pRAZo ESTRTTAMENTE PARA

REPARAR OS ESTRAGOS OCASIONADOS
ponoconRÊrucrRs ct-t uÁrtcRs

AUMENTO DE CUSTOS

OPERACIONAIS

A CONTRATADADEVE PROCURAR CONCENTRAR

ESFoRÇos ru prRíooos DE ESTTAGEM,

INCLUSIVE PRORROGANDO OS TURNOS DE

TRABALHO OU ABRINDO NOVAS FRENTES DE

sERVrÇO.

INDEPENDENTE DO VOLUME E DAS

consreuÊructAS cAUSADAS poR EVENToS

cLrvtÁrrcos, A coNTRATADA ASSUME

TNTEGRALMENTE euAleurn ôruus FtNANcEtRo

DECORRENTE DA PARALISAÇÃO OT

EQUIPAMENTOS, EQUIPES DE TRABALHO OU DOS

EVENTUAIS ESTRAGOS CAUSADOS.

PERDA DE SERVIÇOS

:Á rxecurRoos E/ou
DE MATERIAIS

ESTOCADOS

ruos penÍooos cHuvosos A coNTRATADA poDE

EXECUTAR ATIVIDADES MENOS IMPACTADAS
pELAs cHUVAS ou pRovrDENCIAR n locaçÃo or
TENDAS ou ourRos Drspostlvos or enorrçÃo

PARA O PROSSEGUTMENTO DOS SERVIçOS.

DANOS AS

rrusrauÇôrs po
CANTEIRO DE OBRAS

DICIFULDADE DE

ACESSO AO LOCAL

DOS TRABALHOS

ÍtPo DE RTSCO oescnEÃo MATERIALIaAçÃq unrcaçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo

ACIDENTES CAUSADOS POR QUEDA DE OBJETOS,

OCORRIDOS COM TRABALHADORES DURANTE A

OBRA E DESMORONAMENTO DAS ESTRUTURAS DA

MESMA

eRRalrsaçÃo NAs oBRAS ou
ATRASO NO CRONOGRAMA DE

execuÇÃo

ogrorÊt!ctl DAS NoRMAS DE SEGURANÇA Do
TRABALHO EXISTENTES

RISCO

ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS POR
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PROFTSS|ONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO

NECESSIDADE DE REPOR OS

sERVrçOS MATERIATS E

EQUIPAMENTOS DANIFICADOS

ACOMpANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELOS

RESPOT.ISÁVTIS TÉCruICOS DA CONTRATADA E DA

EeurpE DE FrscAlrzAÇÃo oa coNTRATANTE

RESPONSABILI DADE CIVIL POR

DANos À pnopntroRDE Do
CONTRATANTE OU DE TERCEIROS

corurnarnçÃo DE SEGURo DE RESPoNSABILtDADE

CIVIL OU DE RISCO E ENGENHARIA COM AS

COBERTURAS ADEQUADAS.

rrvorrurznçÕE sPoR DANos A
EVENTUAtS vÍrtrraRs

rxrcuçÃo DE TELA or eRorrçÃo, TApuMEs,
GUARDA-CORPOS, FECHAMENTOS, BEM COMO

DEMAts Drsposrrvos rurcrssÁRtos pARA A

enorrçÃo coLETrvA

coruorruRÇÕES NA ESFERA

TRABALHISTA

MULTAS, EMBARGOS E OUTRAS

PENALIDADES APLICADAS POR

óncÃos or rrscalrzaçÃo

RESPONSABILIDADE PENAL DOS

RrspowsÁvrrs rÉcrurcos
ENVOLVIDOS.

TIPO DE RISCO oescntçÃo marcnnuzaçÃo rorrcaçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo QUEDA DA ESTRUTURA EXISTENTE

DURANTE n exrcuçÃo Dos sERvrÇos

ACIDENTES COM OS TRABALHADORES

ENVOLVIDOS

AVALTAR as corrtorçÕES ATUATS DA ESTRUTURA PARA

DEFTNIR A MELHoR rstnRtÉe rR pARA A execuçÃo oos
sERVrÇOS

CONTRATANTE E

CONTRATADA

pERDA Dos MATERTRTS lÁ urtrzADos E

oa vÃo DE oBRA.tÁ exrcuraon ESCORAR CORRETAMENTE A ESTRUTURA ATUAL EXISTENTE

eRReltsaçÃo rorAL Dos TRABALHoS

EXECUTAR OS SERVTÇOS EM ETAPAS PARA MINIMIZAR OS

RISCOS

. rí:r t. ,
,**-_tfi.t
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ANALISAR DIARtAMENTT a sruRçÃo DA ESTRUTURA

TIPO DE RISCO otscnrcÃo marcanuzaçÃo rvttrcaçÃO RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
ROUBOS E FURTOS DE

MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

AUMENTo DE cusros oe rxrcuçÃo

DEIXAR OS MATERIAIS EM LOCAL SEGURO, PREFERENCIALMENTE EM

LocAL BEM TLUMTNADo, coBERTo poR cÂurnas or vtclLÂncta e

SEGURANÇA wos prníooos DE DESCANSo Dos TRABALHADoRES

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

EVENTUATS ATRASoS rRRa neursrçÃo r
nrnosrçÃo Dos rrENs ENVoLVTDoS

EVENTUATS DANos As TNSTALAÇÕrs oo
CANTEIRO DE OBRAS OU NA

PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

TIPO DE RISCO oEscRtçÃo rvercnnttznçÃo mmeaçÃo RESPONSABILIOADE

corusrnuçÃo
ACIDENTES OU QUEBRA DE

rvÁeuttrrRs r ve ícutos

AUMENTo DE cusros or rxrcuçÃo nooçÃo DE PLANo or varuurrruçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
ATRASoS eARA A eourstÇÃo ou REpARo Dos

EQUIPAMENTOS

REMUNERAÇÃo oo Rtsco ASSUMIDo PELA

CONTRATADA,

EVENTUAIS DANos AS TNSTALAÇÕes oo cANTEtRo DE

OBRAS OU NA PROPRIEDADE DO CONTRATANTE
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TIPO DE RISCO oescatüo ruercanuzecÃo MIT,GAçÃO RESPONSAEILIDADE

consrnuçÃo
ATos DE vANDALTsMo euE cAUSEM DANos AS TNSTALAÇÕrs ons

OBRAS OU AOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MOBILIZADOS

AUMENTo DE cusros or exrcuçÃo

REMUNERAÇÃo oo ntsco
ASSUMIDO PELA CONTRATADA.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

ATRASOS NO CRONOGRAMA DE

rxrcuçÃo

CUSTOS COM REPAROS OU

DESCARTES DOS ITENS DANIFICADOS

TIPO DE RISCO otscntfio wereanuzaçÃo romeeçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuÇÃo
GERENCIAMENTO E

ADM tNlsrRAçÃo ruaoreuADA DA

corusrnuçÃo

AUMENTo DE cusros or rxrcuçÃo ou
DESCUM PRIMENTO DOS PRAZOS

CONTRATUAIS

ExrcÊrucre DE REeursrros ADEeuADos A HABILtraçÃo oos
LTcTTANTES r pnrvrsÂo or neltcRçÃo DAs PENALTDADES

CONSTANTES NO OBJETO CONTRATUAL

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO DEscRtçÃo ruarcnnuzaçÃo turrcaçÃo RESPONSABILIDADE

corusrRuçÃo

ocoRnÊrvctR DE GREVES ou
MANTFESTAçÕrs oos

EMPREGADOS DO

CONTRATADO

AUMENTO DE CUSTOS

INCORRIDOS PELA

CONSTRUTORA

rrscalrznçÃo ADMr N rsrRATrvA Do cuM pRr M ENTo DAS

oasrnvaçÕes TRABALHTSTAS E pREVtDÊrvctÁRtns oa
CONTRATADA

RISCO ESCLUSIVO DO CONTRATADO

AS PARTES CONVENCIONAM QUE REAJUSTES

SALARIAIS CONCEDIDOS POR QUALQUER MOTIVO

ruÃo rrusErRnÃo a RecovteostçÃo
EXTRAoRDTNÁRrn oo reurLíanto ecoruônatco

FINANCEIRO DO CONTRATO.

ATRASo rua rxrcuçÃo
DOS SERVIÇOS

pnrvrsÃo coNTRATUAL DE ApLrcAÇÃo or
PENALIDADES

EVENTUAL

rrurrneosrçÃo or
eçÃo rnnaRLHrsrA

A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS AS REGRAS

TRABALHISTAS E OUTRAS PREVISTAS NOS

TNSTRUMENToS DE NEGoe raçÃo coLETtvA Do
TRABALHO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

ENVOLVIDAS
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TIPO DE RISCO orscnrcÃo rulrennuaçÃo rumrceçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
oconnÊructn DE ourRos EVENToS euE cAUSEM o ATRASo A

colllcl-usÃo DA oBRA oU o AUMENTo DE SEU CUSTO POR

CULPA DO CONTRATADO.

ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

cr-Ásum coNTRATUAL pREVENDo a RRltcRçÃo or
PENALIDADE T nTSCISÃO UNILATERAL DO

INSTRUM ENTO CONTRATUAL.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS

cusros
nruuNrnaçÃo Do Rtsco AssuMtDo zELA

CONSTRUTORA.

TIPO DE R$CA orccnGÃo nrtercamuzaçÃO ttrrcaçÃO RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
ERRos E DEFErros rua rxecuçÃo euE ENSEJEM

A RECoNSTRuçÃo roral ou eARCIAL DA oBRA
ru eursrÃo.

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA

cúsuu coNTRATUAL nREVENDo R aeltcaçÃo or
pENALTDADE e nesctsÃo UNTLATERAL Do

I NSTRU M ENTO CONTRATUAL.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS

REMUNERAÇÃo oo Rrsco ASSUMtDo nELA

CONSTRUTORA.

DESPESAS coM A oruolrçÃo e

DESENTULHO DOS ITENS

DEFEITUOSOS.

ACOMPANHAMENTO DA OBRA POR EQUIPE DE

rrscnltznçÃo ATUANTE

TIPO DE RISCO oescnrcÃo marennttzaçÃo mmoaçÃo RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVO

oconnÊrucrR DE GREVES ou
lvRrurresrnçÕes Dos
EMPREGADOS DO CONTRATANTE

ATRASO NAS OBRAS EM

vTRTUDE DOS SERVrÇOS A

SEREM EXECUTADOS COMO

PAGAM ENTo or RruRltzRçÃo
FINANCEIRA SOBRE AS

FATURAS EM ATRASO

RISCO DO CONTRATANTE

Nos cAsos EM euE A rARALTSAÇÃo oas ATIvIDADES Do
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CONTRATANTE COM PROVADAM ENTE

DA OBRA OU CAUSAR PREJUÍZOS AO CONTRATADO, O

MESMo PRoRRoGARÁ e pnovtoeructnÁ RotTRMENTo Do

tNSTRUMENTo, RESSARCINDo o coNTRATADo RrRRvÉs

oo rqutLíento rcotrtÔvttco-FINANCEIRo DAS PERCAS E

RruRltzRçÔES I N F LAcloNÁn tns r rcot't Ôtvt tcRs Qu r
vTEREM A ocoRRER. EM cAso or urotçÕes AFERIDAS E

ruÃo euttaoAs No PRAzo ESTIPULADo, HRveRÁ A DEVIDA

FINANCEIRA

nR a execuçÃoAFET
CONTRAPARTIDA FISICA

coM A tl,toEtrttzRÇÃo Dos cusros REGULARMENTE

coMpRovADos nrRRvÉs DE FoLHAS DE PAGAMENTo E

DocuMENTos FlscASls vÁltoos'

ESTAR BRAoDECOMPROVARCOMPRESAES EMA
RncnRÁNADM rsrnnçÃoAFE OCIOSA,ICARMOBILIZADAREEeutLtBRto rcoruÔrutco

FINANCEIRO EM CASOS DE

ATRASOS EXTREMOS

ATRASO NOS PAGAMENTOS

OU AFERIMENTO DAS

rurotçÕrs EFETUADAS

AS pARTES coNVENCIoNAM QUE ruÃo HavrnÁ

eAGAMENTo DE QUALQUER INDENIzAçÃo pon

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS OCIOSOS DE

PROPRIEDADE DA CONTRATADA.

prlo prRíooo oE
pennltsnÇÃo on rxrcuçÃo
ACARRETADO POR PARTE DO

CONTRATANTE

PRO CONTRATUAL

AUMENTO DE CUSTOS

RELATIVOS A CONTRATALÇAI

ranRltsRçÃo r orvrnÁ sER coMPRovADo
DocuMENTos cRsívrls

srRÃoLOCADOSNTASEM ENTOS FERRAMEOS EQUIPA
o EDPER íooNORALO DA locRçÃoPELOIZADOSINDEN

RrnRvÉs oos

DE TAXA DE BDI, LUCROS, CUSTOS INDIRETOS OU

SOBRE OS VALORES INDENIZADOS

INCI CIAwÃoNAMNCIO QUENVECOPARTESAS

QUALQUER TAXA EXTRA

DESMoBILIzE oR ÁRra DE INTERVENÇÃo, R

ADMtNtsTRAÇÃo nncenÁ coM o vALoR Dos cusros

PROVENIENTES, BEM COMO OS CUSTOS DA NOVA

vrostltzlçÃo QUANDo n strunçÃo sE ENCoNTRAR

RESOLVIDA.

SE SOUVER DETE PARA QUE A EMPRESA SE

QUE POSSAM AFETAR

oanrcaçôrs coNTRATUAls.

AS

RESPONSABIL'DADE
MA

TIPO DE RISCO RISCO ESCLUSIVO DO
AUMENTO DE CUSTOS DE EXEINTERPOSILEGAL or nÇÕes
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CúUSULA CONTRATUAL PREVENDOA RETE

PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA

CAUSA NO CASO DA ADMINISTRAÇÃO SER INCLUíDA NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO'

NçÃO DOs
POR CONTA DA CONDENAÇÃO DO

CONTRATADO.

RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA OU

suBSrDrÁRlA DA ADMINISTRAçÃO.

CONTRATADO

REMUNERAÇÃo po Rlsco AssuMlDo PELA coNTRATADA'

eanRltsaçÃo DA oBRA PoR oRDEM

JUDICIAL.

]UDICIAIS CONTRA A CONTRATADA

ru oecoRRÊNCtA DA rxrcuçÃo
DA oBRA ru ourstÃo.

RESPONSABILIDADEMA
TIPO DE RISCO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO
REMUNERAÇÃo Do Rlsco

ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

uoorrtcnçÃo Do cRoNoRAMA E

Dos cusros on rxrcuçÃoMUDANçA NAS QUANTIDADES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

ESTIpuLADos Nos PRoJETos PoR coNTA ons escRvRçÕrs,

ruruoaçÕes E coRRELATos.
GEOLOGICO

flPO DE RTSCO
MAÍERIALIZAçAA rvtrrcaçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

Rire nnçÃo NA LEGISLAÇÃo, RrcutRruENTos E

NORMAS FEDERAIS QUE CAUSEM NOVOS ENCARGOS

ou oBRtGAçÕrs Ro coNTRATADo'

AUMENTO DOS

CUSTOS DA OBRA

RECoMPostçÃo Po rQutr-íanto
rcoruôrutco-FlNANCElRo.

CONTRATANTE E CONTRATADA

COMPROVADAS AS ALTERAçÕTS, RS PARTES

poornÃo REPAcTUAR o INSTRUMENTo

CONTRATUAL.
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RESPONSABILIDADE
MAÍERIALIZA

TtPo oE RISCO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRAIADO

cLÁUSULA CONÍRATUAL PREVENDO A REIENÇÃO DE PARTE

DOS PAGAMENÍOS DEVIDOS AO CONTRATADO NO CASO DO

CONÍRATANTE SER ACIONADO JUDICIALMENTE POR FATORES

IMPUTÁVEI5 AO CONTRATADO, BEM COMO EXIGÊNCtA DT

GARANTIAS DE EXECUçÃO CONÍRATUAL.

ENCARGOS ADMINISIRATIVOS DO ÓRGÃO

CONTRATANTE PARA SE DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COMO PERDAS

DECORRENTES DE SENTENÇAS IUDICIAIS.

TNTERPOSIÇÃo DE

JUDICIAIS CONTRA O

CONTRATANTE POR CONTA

DA REATIZAÇÃO DE OBRA

POR FATORES ATROBUIVEIS

AO CONTRATADO,

AÇÕE5

LEGAL

RESPONSAg'L'DADE
oMA

ÍtPo DE RISCO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRAÍADO

cúUsULA CONTRATUAL PREVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADESE DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO'

PREVENDO TAMBÉM A IMPUTAÇÃO AO CONTRATADO DE

COMPENSAÇÃO POR QUAISQUER OUTRAS PERDAS E DANOS

CAUSADOS A ADMINISTRAçÃO POR CULPA DA RESCISAO

CONTRAÍUAL POR CULPA DO CONTRATADO.

CUSTOS ADMINISTRATIVOS PARA

REALIZAÇÃO DE NOVA CONTRATAÇÃO,

possívEL PERECIMENTo Dos sERVIÇo5 JÁ

EXECUTADOS E POSIERGAÇÃO DA

CONCLUSÃO DA OBRA.

RISCO DE RESCISÃO OU

ANULAÇÃO DO CONTRATO

POR FATORES ATRIBUIDOS

AO CONTRATADO

Ribeirão do Pinhal,09 de maio de 2024.

RESPONSÁVEIS

tur IO DIAS CATARINO

SE IO DE PTANE.,AMENTO

JOÃO V QUEIRA SANTOS

ENGENH vlt

PEDRO PRESTES

SECRETARIO DE OBRAS

I

LEGAL

<-_=-7
tu;Lç
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APR VA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIúO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDiTAL PROPOSTO PARA A REALIZAGO DO CONCORRÊNCrA

ELETRôNICA N.O OO5I2O24, O QUAL VISA A CONTRATA$O DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE

IMPLANTASO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO

ASSENTAMENTO RURARL SÃO FRANCISCO CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO COM A SANEPAR, NOS MOLDES DA LEI L4,I33I2O2T,

RIBEIRÃO DO PINHAL, 09 DE MAIO DE2O24,

FRAIZ

- PREFEITO MUNICIP

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emai t:

pmrpinhal@uol,com.br

DARTAGNAN
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PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N.. 1 58/2024

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério dê
julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a realização
de obras de implantaçâo de redê dê abastecimento de água no Assentamento Rural São Francisco, conforme Têrmo

de Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, nos
termos da Lei Federal n' 14.133, de 2021, LC n." 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A realizaçáo da Concorrência Eletrônica será no dia 2810512024 com recebimento das propostas

ate às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessáo de disputa de
preços às 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de R$ 331.3í0,48 (trezentos e trinta e um mil

trezentos e dez reais e quarenta e oito centavos).

O edital na Íntegra êstará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e LicitaÇÕes, de segunda a sexta-íeira, no horário das 07h45min às 11h45min e das'13h00min
às 17h00min e no endereço eletrônico "-. lnfofmações e consultas através

do e-mail ou ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320.

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa dê LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirâo do Pinhal, 09 de maio de 2024

nc
o

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 -Fonê: (43)3551a301 CNPJ: 76 964.064/000í-42
Endereço êletrônico E mail

t\

\
\
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1 58/2024

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edita de 'CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA", do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", modo de
disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa especializada para a realizaçâo de obras de

implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Rural São Francisco, conforme Termo de

Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, nos termos

da Lei Federal no 14.133, de 2021, LC n.o 123106, ueoÍero rvnrrot)ar vzt)tzuzs e demais legislação

aplicávele, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Editale seus anexos..

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido pelos

interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes eiou 944411§!!41g.pg no

linkBLL COMPRAS.

DATA DA 28t05t2024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até as 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
lNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link- licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'

VALOR ESTIMADO: R$ 33í.3í0,48 (trezentos e trinta e um mil trezentos e dez reais e quarenta e oito

centavos).

Sem prejuízo das publicaçÕes necessári as, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao

edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos,

alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçôes

Compóem este Edital:

prestadas com referência ao edital em questão.

01 @tr,ttruRnEs
02 DOCU NTENTOS I NTEGRANTES
03 RECEB IMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONcoRR N C IA

04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CR RIOS DE JULGAMENTO
OB HABI
09 IMPUG AO EDITAL RECURSOS E

10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇAO DO PROCESSO
12 LOCAIS E CON DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOT
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE P DE FRAUDE E CO

17 DrsPosrÇoES FlNAls

Oí. DISPOSICÔES PRELIMINARES

1.1 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕes de segurança - criptografia e autentícação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÔes e LeilÕes do Brasil.

'1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í
EndereÇo eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil

(https ://bl lcompras. com/H ome/Log in).

1.3 O Agente de Contratação responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da portaria 0AU2024, e-mail para contato: ou
-.---^;-L^'/:\^,-â:r ^^-^ Fone (43) 3551-8301 ou 355í-8320.

1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no '12312006,

alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade

para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte.

1.5 DA VISTORIA:

1.5.1 As empresas deverão realizar vistoria técnica do local onde o serviço será executado, sendo a

ateste da mesma pelo Departamento de Engenharia parte integrante da documentação exigida. Tal

evento é necessário para inteirar-se das condiçÕes e do grau de dificuldade existente, devendo ser

efetuada por meio de profissional técnico (engenheiro/arquiteto) devidamente munido de instrumento de

credenciamento assinado pelo responsável legal da empresa'

1.5.2 Caso a empresa opte em não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar a declaração de

conhecimento de todas as condições e peculiaridades da contratação, estar em plena concordância com

o edital da licitação e seus anexos e que, caso seja contratada, assume a responsabilidade da

ocorrência de eventuais prejuizos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e

execução da obra.
1.5.3 O agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: pinhalengenharia@outlook.com ou pelo Fone

(43) 3551-8309.

1.5.4 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços/obra, objeto desta

Concorrência Eletr-ônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para realizaçáo da

licitação,

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

OS. RecEglnaexrO e narRrURA oaS pROpOSreS e olre OR cOiICORRÊNCte

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição,

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigêncras e condições

devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
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Modelo de carta dosANEXO 05
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PARA CADASTRO JUNTO Ade usuário do sistemaBrasil lndANEXO 06.1
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4.2. A nâo observância do dísposto no item anterior poderá enseiar desclassificação no momento da

habilitaÉo.

4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

MICRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s)

04.4. PaÍa participar e usufruir dos beneÍícios previstos na Lei Complementar no '123106, alterada pela

Lei complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIÀMENTO a DeclaraÉo de Enquadramento em Regimê de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 04)'

4.5. Não poderão disputar êsta licitaÇão:

4.51. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa física ou.iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÉo na

licitação ou ãtue na fiscálizaçâo ou na gestâo do contrato,.ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

pare;te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

4.5,4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. Pessoa física ou jurídiÕâ que, nos 5 (cinco) ânos enteriores à divulgaÇão do edital,.tenhâ sido

condenada Judicialmente, com trânsito em.iulgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissáo de

trabalhadorás a condiçôes análogas às de escravo ou poÍ contrataÇâo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

4.5.6. Agente público do órgâo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da

contrataêo na qualidade dã integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica);

4.5.7. Organizaçôes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condiçáo;

4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

púúlico do órgão ou entidãde contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam conÍigurar

conflito de iniãresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo

que discipfina a matéria, conforme Ôo â' ' 'i ^õ 14 11' 'tr .,,t.lõ'

04.6. O cadastramento do licitantê está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento do

licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamênte credenciado iunto à Bolsa,

poderes específicos de sua representaçãõ no plegáo, conÍorme modelo Íornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do ANEXO 06.

b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e

modelo quando for o caso.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especiÍiÉçÕes do objelo da licitaÉo em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) o custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pâgará a Bolsa de Licitaçóea do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao pêrcentual

LsiâbeteciOo pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilizaçáo dos recursos

de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.(ANEXO 07).

05. ULAMEN oPERACIO NÀL DO CER ÀME

5.1 O certame será conduzido pelo Agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,

em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
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b) rêsponder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 vêriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudacar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contralação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuraÉo de irregularidades visando à aplicaÉo de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato prêvisto no ANEXO 06, com fiÍma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela própria

Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e praticar os

demais atos e operaÇões no sistema de compras do site'.^r."'." krr ^'^ rT '
5.3 A participação do licitante no Pregáo elekônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaÇão e atendimento às exigências de habilitaçâo previstas no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, Somente se dará mediante prévia definiçâo de senha
privativa.

5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil;

5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o Sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrÔnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para Íealizaçáo das
transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentâçâo da declaração constante no
ANEXO 04 para Íins de habilitação, deverá, quando do cadaslramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o leu regime de tributagão paÍa íazeÍ valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC

12312006, devendo ser obseNado o art.4.o da Lei 14.13312021.

5.9. EspecificaçÕes do produto ob.ieto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.

PARTICIPAçÃO

5.10. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitaÇão da sênha pessoal e
intransÍerível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de meÍcadorias) e
subsequente cadastramento para participar da concorrência e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.'1 1 . Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico durante a sessâo pÚblica,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu repÍesentante.

5.12. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telêfones: (41) 3042-9909 t (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
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página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

5.13. Na presente licitação, a fase de habilitaÇâo sucederá as fases de apresentaçáo de propostes e lances
e de julgamento.

5.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.

5.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.16 Até a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente
serão disponibilizados para âvaliação do pÍegoeiro e pâra acesso público após o encerramento do envio
de lances.

5.1g. No câso de exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro

documento original do Íabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os mesmos
deverão ser inseÍidos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a pena de
desclassificaÉo da proposta;

5.19.'l Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiflcações técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, em conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos infoÍmativos apresentados, que não estiverem de acordo com as

especÍÍicaÇÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão ser
Íeprovados, e o lote/item da proposta desclassificâdo, passando-sê âo 2o colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário, Marca e Modelo (quando Íor o caso).

5.22. EspeciÍicaçóes do produto obieto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.

5.23. Todas as especiflcaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceite

5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

dos ITENS.

5.25. Os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.27. Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações pÚblica§;

5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscatização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimênto da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da constituição; ou condenação do§ agentes
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso veriÍicada a

ocorrêncla de superfaturamento por sobrepreço na execuÇão do contrato.

5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para todos

os valores, â ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preÇos aqueles constantes no

ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5'3o.ApartirdohorárioprevistonoEditalenosistemaparacadastramentoeencaminhamentodas
propostas iniciais de preços, teã inÍcio à sessão pública da concoÍÍência eletrônica, com a divulgação

ãrlpr"p""tá. a" preios recebiãas, fasiando o Agente de contratação a avaliar a aceitabilidade das

mesmas.

S3l.Abertaaetapacompetitiva,osrepresentantes.dosÍornecedoresdevelãoestarconectadosao
sistema para participar o" 

""r"ao 
'oá-t"nãe". R 

"aO, 
lance ofertado o paÍticipante seÍá imediatamente

iniàirrob O" ie, recebimento e Íespectivo horário de registro e valor'

5.32. Fica a critério do Agente de Contratação a autoÍização da correçáo de lances com valores

ãiõi"ao"Liron"rÀente ou situaÉo seÃetnante, mesmo que antes do início da disputa de lances'

5.33. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "abeÉo"'

S,34.AetapadelancesdaSessãopúblicateráduraçáoinicialdequinzeminutos,ApÓsesseprazo,o
sistema encaminhará avlso d" 

'Í;;;;;;i; 
iminente áos lances' após o que transcorrerá o periodo de

tempo de ate dois minutos, ,r."i-iàr""i" o"terminaoo, Íindo o qual será automaticamente encerrada a

ÍecepÇão de lances;

5.35'NãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmoValor,prevalecendoaquelequeforrecebidoe
registrado em Primeiro lugar;

5.36.DuranteotranscursodaSeSSãopública,oslicitantesseráoinformados,emtemporeal,dovalordo
íáÃoi t"n"" registrado, vedada a identificaçâo do licitante'

5.37. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçáo' no decorrer.da etapa competitiva da

Concorrência,osistemaeletÍônicopoderápermaneceracesslvelaoslicitantesparaarecepçãodos
lances.

5.37..1 ouando a desconexáo do sistema eletrônico para o Agente de contrataçáo persistir por tempo

superioradezminutos'asessáopúb|icaserásuspensaereiniciadaSomenteapósdecorridasVintêe
quatro horas da comuntcaçao * rã" p"ü ng""te de contrataçâo aos participantes. no sitio elêtrÔnico

utilizado Para divulgação.

5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR GLoBAL' conforme

definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o ticitante náo aprêsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação' de

maneira que sô poderá n"r"t 
"típ"ià- "nitã 

àiãpà"tat ig'a's,(não seguidas de lances)' ou entrê lânces

i"ãã"" àé o"'oisputa; onde 
" 

pl"t"Ío''" definirá a oÍdem de classificaçáo'

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será §orteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

pÍopostas emPatadas.

s.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá

encaminhar, pelo sistema eretrãncá, 
"ántrrpropo"ta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço'

para que sêja obtida mernor prJià-sia, veãria á negociaçao em condiçÕes diferentes das previstas neste

Edital:

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes,

5.43. Encêrrada a etapa de negociaÉo, o Agente d€ contrataçâo examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à ,o"qíãçatiã oo1Éto " à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado fiara contratação neste Edital e em seus anexos;

Rua Parâná 983 - Centro - cEP:86.490-000 -
- - E-ma

Fone; (43)35518301. CNPJ
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pelo sistema

5 CrJ E vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preÇos durante a etapa

compêtitiva

06-DA ACEITABILID ADE DA PROPOSTA VENC EOORA

5.44. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no pÍazo máximo de 24

(vinte e qiatro) horas, contádas do encerramento da fase dê lances, envie a proposta readequada,

àontendo as especiÍicaçÕes detalhadas do obJeto, referente ao último lance ofertado após a negociação

rcalizada,emcampopróprionaplataíormaBLL,acompanhada'seforocaso,dosdocumentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados;

5,45. A habilifação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados' conforme

exigidos no Aneio 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5'46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habjlitaçáo, na forma acima,.,além de ler a sua

;;õ";üil;asificada, ficará rri"iià a" sançÕes e penalidadú previstas neste edital, nos termos da

Lei Federal i4.1332OZ1, no qu" 
"âu6"i, 

podendo ficaÍ impedida de licitar e ser incluida no cadastro de

impedidos de licltar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

5.47.AdocumentaÇãoinseridaViauploadnosistemaBLL,seráverificadaeanalisadalogoapÓso
encerramento da íasé de disputa do Pregáo e classiflcaÇão dos fornecedores;

5.48.Nocasodêinconsistênciasnosdocumentosfiscaisapresentadosviaupload'pelosfornecedores
MpE, será concedido o prazo d;;iã G tãincãl airs,itet", nos termos da LC í23106 e 147114, contados

do encerramento da sessão A" 
-ai"pijt' s mediante comunicaçâo pelo pregoeiro' paÍa a sua

regularização.

5'49.AsessãopúblicâpoderáÍicarsuspensa,ouseja,permaneceremfasede,.classificaÉo/habilitaçâo,,
até a veriÍicação da documentaçã ã'ã-'iiã ãã't ó"91çô: lit-l"-s* neste Edital' ou permanecer na Íase

ã';;üã;ào", togo após ã conferência dos documentos enviados'

5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor n-ão for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exioências de habilitaçáo, o Aqente de conúataÇão examinará a proposta ou o lance 
"Yb"":1"-111

;:i,i,l""n;; " "rã 
l"ri,ãioirio"Éã " 

, r',"úiritáção do.participante, na ordem de-classificação' e assrm

sucessivamente, ate a apuraçaJie 'ãà 
propo'st" ou lance que atenda o Edital Também nessa etapa o

Ãi"ir" ãã'cà,ii,r"ãçr" ü"0"à ã"g""ái":;'o participante para que seja obtido preço melhor;

5.51.Casonáoseiamapresentadoslances,seráveriflcadaaconformidadeentreapíopostademenor
prego e valor estimado para a contrataÉo;

S.32.ConstatandooatendimentodasexigênciasfixadasnoEdital'oobjetoseráadjudicadoaoâUtorda
proposta ou lance de menor Preço'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno. conhecimento e

atendimento às exigências o" i"ir',t"çaà previstas no Edital. o Licitante será responsável poÍ todas as

transaçóes que forem "r"tr"iãl' 
àii'-J"l] lorã no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

5.5T.oSistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas
participarão da fase de lances.

5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de ContrataÉo e

os licitantes.

5,sg.lniciadaaetapacompetitiva'oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodo
sistema eletrônico, sendo ir;"t;;ã iniórmaoos do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.60. O lance deveÍá ser ofertado pelo menor preço global'

5,6'l.oslicitantespoderáoofeÍecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaaberturada
sessâo e as regras estabelecidas no Edital'

5,62.olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofeÍtadoeregistrado

Ruâ Paraná 983 -
Endereço eletrônico

Cêntro - CÉPi 86 .490-000 -Fone: (43
- E-mail

i3ss18301. cNPJ: 76.S68.0&/0001-42
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequaçaô ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.2. No preço proposto serâo consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e outros),

comerciais, irâbalhist 
", 

tributárias, materiais, embalagens, Íretes, seguros, tarifas, descarga, transporte,

iesponsaUiiiOaOe civil e demais despesas incidenteJ ou que venham a incidir sobre o produto objeto

desta licitação.

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

,ã*iÃã tii"oo (Acórdão nó 1as5l20t 8-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequivel.

6.4.SerãoconsideradasinexequíveisasproposÚascujosvaloresloreminferioresaTSyo(setenta
e cinco por cento) do ,.rc, Jlçr;i ián aa^i'i"t'"çao, nos termos do art' 59' §4o' da Lei no

11.133/2021.

6.5.QuatquerinteressadopoderárequereÍque§,eÍealizemdiligênciasparaaferiraexequibilidade
e a tegatidade dds propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamenlam a

suspeita.

6.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealtzaçào de diligências com

vistas ao saneamento 0", proposá', á'"""ao pública. somente poderá seÍ reiniciada mediantê aviso

;;ffi;;t;;; ãã. nó rni"iino, vinte e quatro horas de antecedência.

6.T,oAgentedeContrataçâopoderáconvocaroticitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar'
íiá 

"-r"í-no 
p. zo de aÉ24 tünie e quatrol horas, sob pena de não aceitação da proposta'

6.8. O prazo estabelecido podeÍá ser pÍorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaçáo escrita e

üJin[J;;; i"iiãi", io,rür"oa àntes oe iinoo o piazo. e formalmente aceito pelo mesmo

7.1 Para lulgamento será adotado o cÍitéÍio de MENOR PREçO GLOBAL' obse

;,.;;rçá":;;;$ecificaçÕes tecnicas, parâmetros minimos de qualidade e demais

neste Edital.

7.2 O Agente de ContrataÇão anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor'

imediatamente após o encerramJ"ü ãã Ã"p" de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após

;õ;#;;oeõiiào a"et", da aceitação do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de mênor valor náo for aceitável o Aqentê de ContrataÉo examinará a

proposta ou o tance subsequ;ü, 
';; 

-J"í-à" classificafo, vérificando a sua acÉitabilidade e

orocedendo a sua habittaçâo. éàloi n"ã"iiario, repetirá esie procedimento, sucessivamente, até a

ãp;;;;á; à" uma proposta ou lance que atenda ao Edital:

7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor' apÓs a fase de lances' permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será desclassificada;

7'5Dasessáo,osistemageraráatacircunstanciada,eoutrosrelatórios,nosquaisêstarãoregistrados
ioãos às atos ao procedimento e as ocorrências relevantes'

08. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate' nos termos dos arts' 44

e 45 da Lei complementar n. rãízooo, !"noo assegurada, como critério do desempate, preferência de

contrataçáo para as beneÍiciáriã. quã ii"ou, apreientado as declaraçÕes de que tratam os itens 5 8

áá"i" É.iit"r, 
'o"u"ndo ser observado o art 4'o da lei 14 13312021'

8.2-Entende-secomoempate,parafinsdaLeiComplementarn'123/2006'aquelassituaçõesemque
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à

proposta de menor valor.

8.3 - OcoÍÍendo o empate, na foíma do subitem anterior' proceder-se-á da seguinte forma:

07-cRITERIOS DE JU ENTO

Paíaná983 - CentÍo - CEP: 46.490_OO0 -Fone: (43)3

rvado o Prazo Para
condiçÕes deÍinidas

Endeíêço eletrônico - E-mail
5518301. CNPJ i 76.S68.064/000í_42

.
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no

grazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considêrada, até êntão, de menor preço,

situação em que será declarada vencedora do certame.

b) se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de

a"no, pruço, será facultada, pela ordem de classificaçáo, às demais microempresas' empresas de

p"qr"nt pôí. ou 
"oop"r"tivas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipôtese do item 8.í. deste

Ldiiai, a apresentação àe nova proposta, no pÍazo previsto na alínea a deste item'

8.4-OststemaaplicaráocritériodepreferênciadecontrataçãoconformeLegislaçãovigente;

8.5 - O disposto no item 8.2 não se aplica às hipóteses-em que a proposta de menor valor inicial tiver

iido apresentaoo por beneÍiciária da Lei Complemêntar no 123/2006'

8.6-SenáohouverlicitantequeatendaaoitemS.,leseussubitens,serãoutilizadososseguintes
critéÍios dê desempate, nesta oÍdem:

a) disputa final, hipÓtese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificaÇáo;

b) avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licúantes' para a qual seráo ser utilizados registros

cadastrais para efeito de ate"to ã" *anpr'ir"nto de obrigaçÕes decorrentes de outras contrataçÕes;

c) desenvolvimento pelo licitante de aÇÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

iáúárno. conforme regulamento (sE HoÚvER REGULAMENTo);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade' conforme orientaçóes órgãos de controle'

8.7 Em igualdade de condiçÕes, se náo houver desempâte e nem aplicação da Lei Complementar sêrá

assegurada preferência, 
"rot"'árnántu, 

aos bens e seNiços produzidos ou prestados por:

o empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

.empresasquecomprovemapráticademitigação'nostermosdaLeiFederaln'1?187'de29de
dezembro de 2009.

8.8 Caso o empate pêrsista, será realizado sorteio'

9.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaÉo

; iltiú;-ent", 
-sendo 

analisada a docúmentação exigida no ANExo 03 som
de propostas e lances
entê da detentora da

melhor ofeÍta

10 . IMPUGNAÇ Ão Ao EDITAL. RECURSOSE HOMO LOGAÇÁO.

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública' qualquer

pessoa poderá imPugnar este Edital

10.2. A impugnação Poderá ser realizada através dos e-mails

por petição dlrlgida ou Protocolada no endereço Rua Paraná - 983 -
CenÍo - CEP. 86.490-000 Ribeiráo do Pinhal - Paraná, DePartamento de Compras e LicitaçÕes

Rua Paraná 983 _ ce;tro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)3 6s18301. cNPJ

ou

10.3 Considerando possÍveis falhas no sistema de 91v-i9 Por e-mail recomendamos confiÍmar o

,*ão_ã"t" áo."smo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.

'10.4. Caberá ao Agente de ContrataÉo' auxiliado pelos. responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre , ,rillãliê.i il;;;; á. àt" os'(tret) dias úteis. limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame'

10,5. Acolhida a impugnaçâo' seÍá definida e publicada nova data para a realização do certame'

l0,6.ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatÓriodeverâoserenviadosao
Agente de contratação, até 03"õ;à';)"ii;;;t"i;-";"ri";"; à data designada para abertura da sessão

ptúiiiá, e*ctu"ir"mente por meio da Plataforma BLL'

End€rêço êl€lÍôoico ú'iww ribe!raoílopinhal pr q - E-maal

76.968.064/0001-42
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10.7. O Agente de ContrataÇáo responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

10.8. As impugnaçõês e pedidos de esclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.9. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agentê dê Contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

10.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraÇão.

10..11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante nao naUilitãOo iegalmente ou nâo identificado no processo para responder

pelo proponente.

.10,12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar Íecorrer contra decisÕes do Agente de contÍataÉo
poderá fazêJo, através do seu 

'representante, mànifestando sua intençáo com registro^da. síntese das

luas razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (kês) dias úteis. Os interêssados

ã.ã", àÀOé 1ogo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começaráo a

correr do término do prazo do recorrente

10.13. A falta de maniÍestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo importará a

preclusão do direito de recurso.

10,1'4.NáoseráconcedidoprazopararecursossobreassuntosmeramenteprotelatóriosoUquandonão
iustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'

10.15. Os recursos contra deCiSõeS do Agente de contratação terão eÍeito suspensivo'

lo.l6.oacolhimentoderecursoimportaráainvalidaçâoapenasdosatosinsuscetíVeisde
aproveitamento.

10.17. Os recursos e esclarecimentos deverão ser protocolizados exclusivamente na plataforma BLL

11',l.ACoNTRATADASujeitar.se-á'emcasodeinadimplementodesuasobrigaÇÕes,definidasneste
instrumento ou em outros que o ãàmpbmentem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançÕes legais e

responsabilidades civil e criminal.

1 1 .2. Na aplicação das sançÕes serâo considerados:

11 .2.1 . a nalureza e a gravidade da infraÉo cometida;

11.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica;

11'2.5.aimplantaçãoouoaperfeiçoamêntodeprogramadeintegridade,conformenormaseorientaÇÕes
dos órgãos de controle.
.11'3.Amultaserárecolhidaempercentualde0,5%a30%incidentesobreoValordocontratolicitado,

,""ãir]ioà Ào po.o máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4. Ao proponente que convocado dentro do pl?lzo de validade dâ sua proposta' nâo cêlebrar o

contrato/ata regisío de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa, exigida para a

fl"itàçaá, 
"n"":ãr", 

o r.tarárm"nto da execuçãó do certame, náo mantiverem a proposta, falharem ou

irãràãr", na âxecução do contrato/ata registio de preços, comportarem-se -de 
modo inidôneo, fizerem

áeclaraçao falsa ou cometerem fraude fiãcal, poderaó ser aplicadas' conforme o caso'as seguintes

rãÀçáài, t", pre.iuízo da reparação dos danos causados à municipalidade pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.490_000 - Fone: (43)35518301.
' E maiLEndeÍoçoeletrônico'-"

CNPJ: 76.968.064/000í -42
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c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de até 03
(três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantês da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.

.11.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prêvê defesa pÍévia do

interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

12. FORMALIZACÃO DO P ESSO

13 - PRAZOS. AIS E coNDrcÔ ESDEE NTREGA OO OBJ ETO

12..1. Homologada a licitação pela autoridade competente, ofúunicípio firmará contrato/Ata registro de

pãços ou doJumento equivalente específico com o PRoPoNENTE VENcEDoR visando a execuÇáo do

objeto desta licitaÉo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

12'2.oPRoPoNENTEVENCEDORteTáoprazode05(cinco)diasÚteis,contadoa.partirda

"ãnuo"ãçao 
para assinar o conúto/ Ata registio de p_reços,, quando deverá comparecer no Município,

;i6; ú Éaraná, 983 - Centro - CEP: 86.4b0-0oo - Ribeirão do Pinhal - Paraná, podendo o prazo ser

;;;;g;A ,r, vez, por igual período, quando solicitado pelo. PRoPoNENTE VENCEDoR durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo iustificado, aceito pelo MunicÍpio. As assinaturas poderáo ser

digitais.

l2.3.ArecusainjUstificadadoconcorrentevencedoremassinaraMinutadoContrato/Atareglstrode
p-"ül'àã"iáo"ipiàzo estaneeciJá no presente lnstrumento, o suieitará à aplicação das penalidades

piàJirL.- J"it" ea,t"r, pooenJo , iournnrexrE convidar, sucêssivamente por ordêm de

ãa""mcrçao, as demais licitaniés, após comprovação .d3. a sua compatibilidade de proposta e

Àãúii,trçaà, com esta licitâÇão, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços'

13.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registío de Preços.deverá "i""y]il ":-t"^11ç-:s 
a partiÍ

dá assinatuia entre as partes interessadas e recebimento da Ordem de Serviços' de acordo com o

descrito no Termo ae Reterencia lãnitánt" Oo nNfxO 0'l e Cláusula Segunda da Minuta do ANEXO 02'

1 4. PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.490-000 - Fonê: (43)3551830'1. CNPJ:
E'mail

76.968.064/0001-42

l4.l.obedecidooCronogramaFísico-Financeiroapresentado,aCONTRATADAsolicitaráao
o"p"rt"rã"t" J" engennariido CoNTRATANTE a medição dos trabalhos executados'

14,2 Umavez medidos os seNiÇos pela Fiscalização, a CoNTRATADA apres€ntará.nota fiscal/fatura de

serviços para liquidaçáo " 
p"'gr-á;to áa oespesa pelo- CoNTRATANTE, mediante Transferência

Eletrônica (TED) em "ont "oiãni" 
no prazo de até 15 lquinze dias), contados da data de sua

apresentaçào, acompanhada dos seguintes documentos:

14.2.1 Boletim de Mediçáo;

14.2.2 Certideo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

14,2.3 Certidão de RegulaÍidade Fiscal do FGTS

14.2.4 Certideo Negativa de Tributos Estaduais do domicÍlio sede da Contratada

14'2.5CertidáodeDébitosRelativosaCréditosTributáriosFederaiseàDíVidaAtivadaUniáo

14,2.6CertidãoNegativaMunicipa|deDébitosparacomaFazendaMunicipaldaContratada.

14.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento'.o número da licitação' o número do Lote'

frn"ionario requisitante, informaçÕes relativas ao nóme e número do banco' da agência e da conta

corrente da CONTRATADA-

14.4 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

oo ÉÀúir]l - óúÉ,1, zo.gos.o64roo01'42 - RUA PARANÁ N'o e83 - cENTRo

Endereço eletrônico compras pmrPinhâl@gmall com
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15 - REAJU STAMENTO

15.1 Os preços contratuais serão irreajustáveis

16.1. As parles declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupção previslas na- le_gislaÇâo

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.42911992), a Lei no ',12 846/2013 e

decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta cláusula'

definem-se as seguintes Práticas:

a) ..prática corrupta,': oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer Vantagem com

ã'oúiutirã Ou inffrenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b).,práticafraudulenta,,:afalsificaçáoouomissãodosíatos,Comoobjetivodeinfluenciaroprocêssode
licitação ou de exêcuÉo de conkato;

c)..práticacolusiva,,:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes,comoUSemo
conhecimento de representanteJl, pr"àã.io" oo ãrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis

artificiais e não-comPetitivos;

d),,prátlcacoercitiva',:causardanoouameaçarcausardano,diretaouindiretamente,àspessoasousua
pããiãà"0à, ,gndo inftuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e)"práticaobstrutiva":(i)destruir,íalsificar,alterarouoc-ultarprovaseminspeÇÓesoufazerdeclaraçÕes
fatsas aos representantes d" 

";ó;;i;;;i;;";eiro 
multilaterâl, com o objetivo de impedir materialmente

â eouracâo de aleqaÇões oe piãticá prevista acima: (ii) atos cuja intenção sela impedir materialmênte o

ãrã"i"tã o" air"it""dé o organismo financeiro multitateral promover inspeÉo.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticoÍupção e suas regulamentações' poÍ parte

áãtã c-õruiúrÀDo(a), em qualquer um dos seus aspectos' poderá ensejar:

a)lnstauraçãodoProcedimentodeApuraçãod.aResponsabilidadeAdministrava-PAR,nostêrmosdo
Decreto no 8.420/ZOtS e reguta;lãntoi àoÀapticaçao das sançÕes administravas porventura cabíveisl

b) Aiuizamento de aÇão com Vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e ,19

da Lei no 12.8/.612013.

l6,3.ACoNTRATADAobriga-seaconduzirosseusnegóciosepráticascomerciaisdeformaétioae
inteora em conÍormidade com ãs preceitos legais vigentes no país' "Art' 40 do Termo de lntegridade e

Étic; competente para as providências cabiveis'

16 - OA CON DUTA DE PREVEN DE FRAU DE E CORRU PCÃO

- CEP:86.49G00O - Fone: (43)3551 8301. CNPJ:76.968 .0ô4/000142

17 - DISPOSICÔES FINAIS

lT.l.ApresentelicitaÉonãoimportanecessarBmgnte.err.lcontratação'podendooMunicípiorevogá-la,
no todo ou em parte, po|- ,u.0""'o-à'ini"rá.i" àuuri"o, derivadas de fato superveniente comprovado, ou

anuláJa por ilegalidade, o" oti"ià-á' poi p'ouo"aÇão. mediante ato escrito e fundamêntado

disponibilizado no sistema prr" JànÀ""'r*nio dos participantes da licitaçáo O Municipio poderá' ainda'

óffig;;, a qualquer tempo, o, fo,ot para recebimento das propostas ou para sua abertura'

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e..legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados ", 
qriq,"t fase da licitàçáo A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade or""iiioããço* nete contioàs implicará a imediata desclassificaÉo do

orooonente oue o tlvercpr"""ntrià, ou càso tenha sldo o vêncêdor' a rescisão do contrato/ata registÍo

ãfiô";,1;; p"Jiãoí" 
"orpt", 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis'

17'3.ÉfacultadoaoAgentedecontratação,ouàautoridadeaelesuperior,em'qualquerfaseda
riciiãçao p.rorer diligê-ncias com vistas a êsdarecer ou a complementar a instrução do processo'

17'4.osproponentesintimadospaÍaprestarqualsqueresclarêcimentosadicionaisdeverãofazê-lono
pr"ro ãàáÃiúJo peto Agente àé conirataçáo, sob pena de desclassiÍicaÇão/inabilitação.

Rua Êaraná 983 - Centro
Endereço eletrônlco ' - E mail



PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no aÍastamento do

proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

17.6. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretâdas em favor da. âmpliação

da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contrataÉo

17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qu"tquomeiodecomunicaçãoquecomproveorecebimentoou,ainda,mediantepublicaçâonoDiário
Oficial do Estado ou MunicíPio.

17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação'

17'g,AparticipaçâodoproponentenestalicitaçãoimplicaemaceitaÉodetodosostermosdesteEdital,

17,10. Náo cabe à Bolsa de Ltcitaçóes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedof 
"onl'o 

ri"ii"oor, em especial com'Íelação à forma e às condiçóes de entrega

áãt Úán" 
" 

qr"nto à quitação financeira da negociaçâo realizada

17,11.oíorodesignadoparaiulgamentodequaisquerquestõesiudiciaisresultantesdesteEditalseráo
da Comarca de Ribeirão ao pinnat - pR, considerado aqueló a que está vinculado o Agente de

ContrataÉo.

lT.l2.Neohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosuperveniente,g':-i!p:Çi3i:alizaçáodo
certame na data marcada, " ""r.áã "êia 

àutomaticamentê transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo norario Jiocar anieriormente ê§tabelecido, desde que não haja comunicaÇáo do

Agente de Contrataçáo em contrário'

RibeiÍão do Pinhal, 0 de 2024

a

Rua Paraná 983 -Centro - CEPr 46.490{00 - Fone (43)35518301. CNPJ

ta

Endereço êletÍônlco '' ,', i '' ,,,,,1,, - E-maÍ,. mrDlnhalôuol .ôm br
r 75.968.06{ /0001-42
ê côrnDrâs núrnrnha!Ôor'âil cnú
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS

1

GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.6o, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.í33120211'

Contratação de Empresa especializada para a realização de obras de implantação de rede de abastecimento de água no

Assentamento Rurál São Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR e de acordo com e abaixo
V.TOTUNDCATSER

R$ 331.310,48sERVrÇO R$ 331.310,480101 27979 DE ÁGUA
DE

ABASTECIM
SERVIÇO DE

A Obra ser executada projetos fornecidos Departamento de haria seguindo AS do Manua

de Obras de Saneamento MOS e do Manual de Obras de Saneamento Rural MOSR ambos da Companhia de Saneamento

do Paraná - SANEPAR.

N.V

JOAO Â.\had,,d-
lô!nu drcilrl ôô,

VITOR ,oÀo?iÍ)N

sTQUEIRA lr;f,111,,,,,,
SANTOS:42 ffii". ..,,.,0 n, ,"
'l 17178803 io 14 i-r orú)

* *pp

Rua Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: 8301. cNPJ;

Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal pr - E-mail e
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UNICONIPSR
l" Ecliçào

URBANIZAÇÃO

S,A/MEPÂ/R
2017DESENHOS

#tev.ê*iffi*Éa
URB-08

01

SAN. RURAL

Tubo FG 1 1,2"

Pilarete 20x30 cnl conl nlalha 50 x50 mn]

com ponte
CarltonetÍa

{txaçáo dâ tela)

--a'.- -*,.---'_ _-'

ParaÍusos
x 70 ntnl PaÍâ

bucha n! 10

-.-. N-T.

Baklrante da
cerca

Baldrante do
cn] enl

VISTA INTERNA
concÍelo armado

CORTE

;,.* +r

roAo àl'Jjiüfl:,*,.
VITOR roAovrroR

stQUEtRA ?11,'.'#,,,,,,
SANTOS.42 8803

Dados: 2024.03''l 8

1 17 37 8803 to,+s,+t -os'oo'
PLANTA

'Ng!1sl

l. IÍJÍtll",lt a Íesr.rência do concrero deveíâo orredecer as condqôes rnrpostas pela \BR 6l I § l0l r - Ptoleto de esnl!!ut as

, f;üí'#LJ;ãiÍ*íl lr."*ndeÍà d6 condrçoes do sdo no tocal da obÍa A cota de arÍasarnento deve sêÍ 5 cÍn acrÍna do

Íundo do bloco dê @roamenlo
4. As parteÊ ntêlálrcas deveÍao recebeí tundo anllterruglnoÊo ou pínler de aderêncla lpaÍa o Íeíro gelvanEado)' anles da plntuÍa'

oeveíâo ÊeÍ aprrcaoas oras oãi.,ãos oã õà'r". e.ráh" ou ôbã. a tm de poreger ai peças da corÍo§âo devdo às ntempéÍP.'

5. Ver detalhe§ nos desenho§ URB-09 a URB-I2'

para pedestres 1:50 1 1-MPSR-UrbanlzaÉo du,g

.& URBANIZAÇÃO URB-07

li

l--

Tela de erame galvanlzedo
/-r,ã-Éwc rãiõ zzz ml

L\

I

I

+

I
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'1.1. Os serviços objeto desta contrataçáo sáo caraclerizados como técnicos especializados, conforme justificativa constantê do
Estudo Técnico Preliminar.

'1.2. O pÍazo de vigência será de 12 meses, naformadoartigo í05da Lei n" 14.13312021.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 33í.310,4E (trezentos e trinta e um mil, trêzêntos e dez Íeais e quarenta e oito

centavos). confoÍme apontado acima.

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'b' da Lei n

14.',t33t20211

2.j A presente intervençáo irá proporcionar uma eslrutura adequada para o abastecimento de água na comunidade beneíiciada

3. DESCRT DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso xxlll, alínea 'c')

3.1 Diante das aÍirmagões da secretaria solicitante dê que nâo dispõe de êstrutura e pessoal técnico especializado paru a tealizaçâo

de uma obra deste porte com máo de obra própria, conclui-se quê a terceirizaçáo dos serviços é a Única opÇão parâ que sêja

realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos Pela legislaçáo que Íegulamentam a construção civil'

AÇÃORAT 4 JÓIZ1Led dana eaXXIa 6ortTcoNITOSS DAREQUI4.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

-+.2 Hiu.ã 
"*igência 

da garantia àã"ántrut"çâo no. roldes dos.arts.96 e sêguintes da Lei n'.14.133/21,

4.3 A CONTRATADn compromátã_Se e obriga-se a cumprir o estabelêcido neste Termo de RefeÍência;

4.4 A CONTRATADA deveÍá *;.o^ tO-das as despesas, diÍetas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçóes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A g9NTRATADA sera respon-sã'ür peiá-oúJrvan"ia de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica êxpressamentê estipulâdo que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Refêrência qualquer

r"r"iáãoã ãrpt"s" entre a boNTRITANTE e os empregados da coNTRATADA:

4.7 A çgNTRATADA "" 
,-."pon.áuiiii" óàitoã* "i 

d".õ"""s decorÍentes do objeto deste Termo dê.Refêrência' tais como salários'

encargos sociais, previaenciariái, iãbãlhistas, comeriiais, seguros de acideÁtes, tributos, indenizaçóes' vale-transporte' vale-

rêfêicão e outros benefícros "r,siiã" 
-Ã- 

i"ràimprência dã CoNTRATADA para com estês encargos. náo transfere a

õô'p'iüinúiÉã ,esponsabitidadã por seu pagamento. nem poderá onerar o obieto do contrato;

4.8 Acatar todas as orientaçÕJJ-i" cõNiúrnr,irE, emanadas pelo flscal do _contrato,. 
sujeitando-se à ampla e irÍestrita

fisiafizáfao, prestando todos ós àsclarecimentos solicitâdos e atendêndo às reclamações formuladas;

4.9 Manter, durante a execuçâo ãásiÀiços oo otjeto deste Termo de RefeÍência, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação êxigidas na licitação'

5. MODELO DE EXECU CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alÍnêa "e'da Lei n.14.13312021)

5.1 Os serviços deveráo ser efetuados conforme Cronogramas constantes no processo'

S.1.2. A administraçáo podeÍá ;;;itàr;i;ã;; ;r"p"rt" o fornàcimento executado em desacoÍdo com os teÍmos do Edital e

.v seus anexos.

6.1 . O contrato deverá ser executado Íietmente pelas partes, de acoÍdo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14 133'

ã" zõzi, 
" 

.àá, p"rtê responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

6.2. Em caso de impedimento, "rd"r;;;;;;;ãã 
ou suspensao do contrato, o mesmo será prorrogado automaticamente pelo

i"Ãpã 
"oii."pona"nte, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

6.3. As comunicaçóes entÍe o otgão àí"ntioãd e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigiÍ tal

toimallaade, admitlndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4. O órgáo ou entidade poo.ra cànvoiãi representanté da empresa para adoção dê providências quê devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execução dO contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos respeclivos substitutos

(' "''^ '-'-')
6'6,ogestordocontÍatocoordenaráaatualizaçâodoprocessodeacompanhamentoefiscalizaçâodocontratocontendotodosos
registros formâis da execução ";;;"tóri;;-ô 

gereÀciamento. do conirato, â exemplo da ordem._de serviço' do registro de

ocorrências, das âtteraçóes " o"! p..àõãçáÀ" ãntrrtu",", elaborando reiatório com vistas à veriÍicação da necessidade de

ãà"qrài0". Oo .ontrâto'paÍa fins de atendiírento da finatidâde da admrnistraçáo. (L",. -,. ,. i;-;-.--. ----.. -,,"'
6.7. Serão passíveis de penarioaoei ãs lãóuintes àonOut"s: inexecução dosierviçoi, eno na execuçáo'. execuÇão imperfeita' mora

de exêcução, inadimplemento 
"onttJrrf-ã, 

nào u"r""iO"du das iniormaçOes pràstadas e outras relativas a quaisquer cláusulas

contÍatuais.

6. MODELO oe cesrÃo oo coNTRATO (
"n 

0", XXttt, alinea "f'da Lei no 14.133121)

Rua PeÍâná 983 - Centro- CEP: 86.490400 -Fonê: (43)355í 8301. cNPJ
- E_mailEndêreço êlelrônlco

, 761968.064/0001-42
ê.^Fór-ç »»ir^!rh-r6,'ih_ I ô^6
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6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 1O% sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e demais sançóes

estabelecidas no editâ|, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 CRt DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6", inciso )«lll, alínea 'h', da Lei n. 14.13312o21)

7.1. A mediçáo dos serviços será rêalizada mensalmente, ou em periodicidade mênor, a critéÍio da Administrâção_com.base,no
cronograma aprovado, cónsiderando a fabricaçâo e os serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇAO,

toman-do por base as especificaçôes e planilhas constantes nolrojeto de engenhaÍia pertinente ao processo em questáo.

7.2. As Notas Fiscais deverâo ser emitida em nome do MUNICíP|ó DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06/U0001'42 - RUA

PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
LIOUIDAÇÃO E PAGAMÊNTO
7.3. Obeáecido ao Cronograma Fisico-Financeiro aprêsentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a mediçâo dos

trabalhos executados. Umã vez medidos os sêrviços pelâ fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota ,iscal/fatura de serviços

para liquidação e pagamento da despesa peta COruÍRltANTE, mediante ordem bancária creditada em contâ corrente no prazo de

io (o"j) oi"à 
"ont"aõs 

da aprovaçáo pela FlScALlzAÇÃo di medigã9.3p-r9::lla!a pela CoNTRATADA

a) àomente seráo pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇAO;

Oi n" ."OiçOá" 
'súo efetuadas pela FISCALIZAÇÁO mensalmente, ou àm menor peíiodo a critério da Adminislraçáo'

cJn.iã"ranjolse os serviços efetivamênte executados ê por ela aprovados, tomando por base as especificaçóes, os desenhos do

projeto e o cronograma fislco-Íinanceiro,
iiápã"-" r"rrl.riao aas meoiçoeslsãrão emitidos "Boletins de Mediçáo dos Serviços", em duas vias, que deveÍão ser assinadas

com o "De acordo" do Responsável Técnico

- 
7.4. O pagame nto da primeira fâtura/nota fiscal somente podeÍá ocorrer após a comp rovaçáo de contrataçáo de seguro garantia ou

documento similar, bem como após o CadastÍo da Matrícula da Obra junto à Receita Federal. O CONTRATANTE reservã-se o

direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestaçã o, os serviÇos êxecutados, os equip amentos ou os materiais fomecidos

náo estiverem em perfeitas condiçóes de funcionamento ou de acordo com as especiflca ções apresentadas e aceitas. O

CONTRATANTE Poderá deduziÍ da importância a pagar os valores correspon dentes a multas ou indenizaçóes devidas pela

CONTRATADA nos termos deste Contrato. Nenhum pagam ento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação flnanceira, sem que isso gere direito a Íeajustamento de Preços ou correção monetária. Por ocasião dos

pagamentos, deverá ser observado, aindã, se a contratâda se encontra em dia com suas obrigaçóes para com o sistêma dâ

sêguridade social mediante apresê ntaçáo da Certidão Neg ativa de Débito junto aos Governos Íederal, Estadual e Municipal,

Certiícado de Re ularidade Fiscal nto ao FGTS e Certidáou de Debitos Trabalhistas

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNEGEDOR

o fomecedor será selecionado por meio da realizâçáo de procedimento licitatôrio, na modalidade CONCORRÊNC|A' sob a foÍma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL'

AçÃO ORÇAMENTÁRrA9. ADEQU

g.1 As despesas decorrêntes da presente contratação correrão à conta de recursos especiÍlcos consignados no orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotaçóês: 250-000-449051 0000 '

.10.1 Os geradorês de resíduos dâ construçáo civil devêm ter como objetivo pÍioritáÍio a não geraçâo de resíduos e'

secundariamente, a redução, " *uiif,r"iaã a reciclagem, o tratamenio dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada oo" rg"iü". 
-ô.'pàqrenos 

leradores. devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos

;;i;;õ;t;r"i"iiio, ám contoriniàade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana local

10.2 os resíduos não poderão ser oiipástos em aterros de resíduos domiciliaÍes' áreas de 'bota fora'' encostas' corpos

á:áãrã. rot"" ,"g"= e aieas protegidJs-ããii-"' u". 
"oro 

em áÍeas não licenciadas' Ao contrário' deverâo ser destinados de

acordo com os seguintes procedimentos:
10.2.1. classe A: deverão sêr reutirizáàos ou reciclados na Íorma de agregados ou encaminhados a atêno de resíduos clâsse

A de reservaçáo de material para usos íuturos;

10.2.2. Classe B: deverão ""r 
r."ui,fi.áàoi, t"ciclâdos ou encaminhedos a áÍeas de armazenamento têmporário' sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem Íutura;

10.2.3- Classe C: deverão ""; "ir"ãnãO*, 
tianõortados ê destinados em conformidade com as normas técnicas

especíÍcas;
10.2,4.classeD:deverãoserarmazenados,transportadosedestinadosemconfoÍmidadecomasnormastécnicas
especiícas. O projeto dr ceren"úm.nto de Resíduo de Construçâo Civil - PGRCç, nas condiçóes determinadas pela

náJrção Cotnrr,rÁ n" 3oz, de osó7)ãóó)-, oerera ser. estruturado eú conÍormidade com o modelo êspêcificado pelos Órgãos

competentes. Os contratos ae ooras ãierv,ços de êngenharia dêveráo exigir o fiel cumprimento do PGRCC' sob penâ de

multa, estabelecendo, para eÍeitos dãfÀ"ãitáiào que tãdos os residuos remóvidos deveÍão estar acompanhados de Controle

de TÍansporte de Resíduos, 
",n-"on-foàiààà. 

com as normâs da Agência Brasileira de NoÍmas Técnicas - ABNT

disponibilizando campo específico na planilha de composição dos custos'

10. RIOS DE SUSTENTABILIDADE

Rua Paraná 983 -
Enderêço eletrônico " ""-

Cêntro - CEP:86.49G00 O - Fone: (43)355í8301. CNPJ
E-mail -_ -

:76.968.0&/000í-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

10.3 Para controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais indicados acima, é responsabilidade da empresa â ser
contralãda atender as diretrizes, critéÍios e pÍocedimentos para a gestão dos resíduos da construçâo civil estabelecidos na Lei
no 12.305, de 2010 - Politica Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3o e '10o da Resolução n' 3O7 , de 0510712002, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAIVIA, e lnstrução Normativa SLTVMPOG n' 'í, de 19/01/2010. Deverá ser aindâ elaborado o

Programa de Gerenciamenlo de Resíduos dâ Construçáo Civil (PGRCC) com Anotaçáo ou Registro de Responsabilidade
Técnica (ART/RRT) do profissional eleborador. O documento deve seguir a legislaçáo federal e municipal pertinente bem como
demais disposiÇões técnicas e legais cãbÍveis.

Ribeirão do Pinhal. 09 de maio de 2024

!12
PEDRO PRESTES

SECRETÁRIO OE OBRAS

Parâná 983 -Centro- CEP: 86.49GO00 - Fone: (43)3551a301. CNPJ: 76.964. 064/0001-42

Enderêço êletrônlco - E-mail e ás pmrplnhal@9oall com
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA -

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com

sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.2ô',1-9 SSP/PR e inscrito sob

cPF/\,lF n." í 71 395279-1q neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa

ANEXO 02 - MINUTA DE CoNTRATO N.o XX12024.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

, inscrita no CNPJ sob no. 

-, 

com sede na
por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a)

portador de Cédula de ldentidade n.o

neste ato simplesmente denominad o CONT TAOO.

presente Contrâto, que será regido pela Lei n. 14 133, de 011041202

alteraçÕes posteÍiores e, supletivamente, pelos pri ncípios da teoria

disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÔes a segui

_neste ato representado
residente e domiciliado na
e inscrito sob CPFIMF n.o

resolvem celebrar entre si o
I , suas complementações e
geral dos contratos, Pelas

r delinêadas:

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada pâra a realizaçâo de obras de

irpr"ni"çao de rêde de abastecimento de água no Assenlamento Rural São Francisco, conforme Termo de

ê,irproriir.o e Responsabitidade firmado com-companhia de saneamênto do paraná - SANEPAR, conforme as

;;;J;úi;r;ã". têcnicas e ptantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência EletrÔnica No

oo;,5t2024 é da proposta apresentada pela CoNTRATADA'

CLÁ ULA PRIMEIRA . DO OBJETo

CLÁUSULA SEGUND A-DAENTRE DO PRECO E DAS QUANTID DES

CLÁUSU TERCE -DA ÊttctA e xEc

Rua Paraná 983 - Centro- CEP:86

2.1 os valores para contratação do objeto do Processo são-. os-, que constam na proposta enviada pela

COmnlfml, corresponde a RS XXIiXXX (XXXXXXXXXX), discriminado de acordo com a planilha e o

cronograma Íisico-fi nanceiro apresentado pela CONTRATADA'

2.2 os preços contratuais seráo irreaiustáveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses' na íorma da lei'

Todavia, na hipótese de o prazo de exécuçáo dos serviços/obra contratados exceder o referido período

oor motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais óomo. alteraçáo do cronograma fisico-financeiro

õ; i;i;;;;il;õólrrúiÁrurE ou poÍ fato superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior' o

valor remanescente, ainda .J;;g;; p;à;á'ser rea;ustado de acordo com a variaçáo do Índice

iiii,io,rA de Custo da Construçáo' 1tlVCC;, ocorrido no periodo respectivo, mediante solicitaçáo

"õr*;; "; 
CóútúfnntE que 

"" 
,"""ru" ó direito de analisar ê conceder o acréscimo pÍetendido'

2.3Casooíndiceestabelecidoparareajustamentovenhaaserextintooudequalquerformavenhaaser
ãxin1à o, não possa mais ser ütiiizaOo, será adotado em substituiçáo o que vier a ser determinado pela

legislaÇáo em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, aS partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente'

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar O pagamento se, no ato da atestação, os serviços

éxecutados, estes não estiverem de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas.

3'losserviçosobjetodopresentecontratodeveráosêrexecutadosnoprazomáximode365(trêzentos
á *"""r,t" J 

"i*oj 
dias corridos, contado a partir do rêcebimento da ordem de serviço.

3.2apÍazoparainíciodosserviçosserádeaté10(dez)dias,contadosdorecebimentodaordemde
é"*d ;páü; peto COUfnqieNTE, podendo sei .excepcionatmente 

prorrogado, quando solicitado

Dela 
'CONTRATA|A, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente

comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

Endêreço el€trônico "
-490"O0O - Fonei (43)3551830

^. '..- E-mail ..'...,.., -:-_ -r
í. CNPJ: 76.96a.064/000í-42
^^!- Àr e -^^rô.^-



4.1 Obedecido o cronograma Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao

Departamento de Engenharia do coNTRATANTE a medigáo dos trabalhos executado§.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de

serviços para liquidaÇão e pàgamento da deépesa pelo_ 0oNTRATANTE, mediante Transferência

Eletrônica (TED) em'conta coirente no prazo de ate 15 (quinze dias), contados da data de sua

apresentação acompanhados dos sêguintes documentos:

4.2.í Boletim de Mediçáo;

4.2.2 CeÍlidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS'

4'2.4CertidáoNegativadeTributosEstaduaiSdodomicíliosededâContratada

4,2.5ceÍtidáodeDebitosRelativosaCreditosTributáriosFederaiseàDíVidaAtivadaUnião

4.2.6CertidãoNegativaMunicipaldeDébitosparacomaFazendeMunicipaldacontratada.

4.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento' o número da licitaçáo' o nÚmero do Lote'

rrnciãnario requisitante, inrorráôáàJ retativas ao riome e número do banco, da agência e da conta

corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÂo Do PINHAL - CNPJ:

zà.goa.oearooor +2 - RUA pARANA N.o 983 - CENTRo - CEP: 86-490-000, devendo constar em seu

à"ipã ó'ôtdonnet cA ELETRôNIaA ool /2021, coNTRATo N'o)&(/2024'

CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5,lASdespesascomaexecuçãodestecontratocorrerãonoorçamentodaDotaçãoorçamentária:xxxx

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal
no 14.133 de 2021 .

3.4 O Vazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com

o previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos especíÍicos de garantia, previamente

Íixados no respectivo Projeto.

CLÁUSULA QUART - DA FORM ADEP ENTO

c SULA A- OB IGAC DO CONTRAT TE

6.lParagarantirofielcumprimentodopresentecontrato,o.C,ONTRATANTEsecomprometeasolicitar
oÍevramente à CoNTRATADA ãtràrer á" documento Íequisitório próprio, a execução dos serviÇos bem

tomo efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA'

qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b)Efetuaro(s)pagamento(s)SegundoosprazosecondiçÔesestabelecidasnestecontratoobservadas
á'"ronogr"rà ii.icó-financeiro e outras disposlçÕes contratuais:

c) Efetuar o pagamento em observância à foÍma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-âs' para pagamento;

e) Notiíicar ao repÍesentante da empresa a ocorrência de eventuai§ imperfeiçÕes relacionadas ao obieto

deste contrato.

CLÁ SULA SÉ TIMA _ D OBRI ES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Sêr rêsponsável, em relação aos sêus empregados, 
- 
por todas as despesas decorrentês da

"r""rfao 
dos serviços/obra 

"oÀii"iaAo", 
tais como: á) Satários; b) Seguros de acidentei c) Taxas'

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ

Endsreço slêtrônlco wue ribPi'âôÍlÕo - E'mail
: 76.968.064i0001-a2
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impostos e contdbuiçÕes; d) lndenizaçóes; e) Vale-reíeiçâo; 0 Vales-transportes; e g) Outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.1.2 Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinaÍes
do CONTRATANTE, porém, iem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgâo;

7.'1.3 Menter, ainda, os seus empregados identiÍicados (devidamente uniformizado e portando crachá),
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considêrado

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a tercêiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuçáo dos serviços/obra, náo excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade à Fi§calização;

7.í.5 Responder, tambem, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CoNTRAiANTE, quando esses tenham sido OCasiOnados por seus empregado§ durante a execuçáo

dos serviços/obra contratados;

7.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçâo, se.ia qual íor, desde 1'9.q1{i93q?.Pot ""u"
empregados no locâl de execução dos serviços/obra e/óu nas dependências do CONTRATANTE, bem

assim," responsabilizar-se por todas aquelás decorrentes .do pagamento de salários' tran§portes'

;;;ôJ#irÉ,ii"ó"i., triUutf,i"t"s, previdenciários e de ordem de classej.indenizlço-"..^i^19.To -nt"
à"io"it" o" tra6alho, regularizaçáo da obra junto aos órgáo§ competentes, e quaisquer outras

pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obÍa, obieto deste Contrato:

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira e lotal responsabilidade pela execuçáo do proieto, pela

resistência,estanqueidadeeestabilidadedetodasasestruturasaseremexecutadas;

7'1'8 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a fim de que

""j4 Uét""t Oos eventuais càsos de falhas, erros, discrepâncias ou omissôes, -befi 
ainda'

ir-*"!r.""0". às Normas Técnicas, regulamentos ou posluÍas e, desse modo, possa a 66NTRATADA

formular imediata comunicaçeo escrit; ao CONTRAiANTE, de forma a evitar empecilhos à peÍÍeita

execuçâo dos serviÇos/obra contratados;

7.1.g Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados, êm que se veÍificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da.execução ou

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela

Fiscalização do CONTRATANTE;

7.í,l0Providenciar,porcontaprópÍia,todaasinalizaçãonecessáriaàexecuçãodosServiços/obra
contratados, no sentido de evitar quâlquer tipo de acidente;

7.1.1.1 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos

serviços, durante todo o período de execução e, espêcialmente, ao seu Íinal'

7.1.12 PÍestat a garantia em relaçáo aos serviços/obra contratados' em conformidade com as

disposições contidas neste contrato;

7..1.13 Submeter à aprovaçáo do GoNTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relaÉo nominal de

seu pessoal técnico envolvído com a execução dos serviços/obra contratados;

7,1.14 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

todâ a vigência deste contraio,'sendo as mesmas peçãs fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.

7.1.15 Apresentar comprovante da garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, §l"incisos I, II e 1II, da

Lei n.o 14.133/2021, correspondente-a 5olo (;inco poÍ cento) sobre o valor do contrato em até 10 (dez) dias Úteis sob

pena de não pagamento da primeira medição.

7.2 A recusa na execução dos serviÇos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se

", frit" grrr", sujeita;do a coNTilATADA, à suá inscriçáo no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibii'rtando o áireito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÇÔes que

á [á-irpó", náo impedindo, eÃ razAo das circunstâncias e a criterio da administraçáo, a apllcaÇão das

seguintes penalidades:

7.2.1 O,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na enÍega do objeto licitado, calculado sobre

o valor corràspondeáte a parte inadimplída, até o limite de 9,9% (novê virgulas nove por cento);

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.964.064/0001-42
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7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada paÍa a dívida
ativa do Município, visando a sua execução:

7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSU OITAVA: DA FISC LrzacÃo

8.1 A fiscalização do presente contÍato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município

8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo

dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRU PCÃO

CLÁUSULA DÉcrua - ol RENÚNGIA E DA REScrsÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateratmente, pela Prefeitura, na forma do aÍligo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133n0211

Paráná 983 -CentÍo- CEP: 86.49GOO0 - Fone: (43)355í B301-NPJ: 76.968.064/0oo1l2

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitda subcontrataÉo, o mais alto padrâo de etica durante todo o processo de licitaçáo, de

contratação e de execução do objeto contratual

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a),,pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

à'oületivo oe inÍlienciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de contrato;

b),,pÍática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de

licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis

artificiais e não comPetitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

fiofrieOaOe, visando influenciar sua paíicipaçâo em um pÍocêsso licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes

ã1.ã. 
"o" 

representanies do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

ã ãpur"çao ie alegaçÕes de prãtica prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seia impedir malerialmente o

exercíció do direitode o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo

02 - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

tisica, inctuslue declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para .a outorga

de contratos financiados pelo orgãnismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

03 - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

àiontrataçao, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a §er financiado, em

parteoUintegralmente,pororganismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentoou
reembolso, per-mitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspeclonai'o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçâo e à execuÇáo do contrato.
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10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, ''a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,

10.1.3 nas hipóteses prêvistas no artigo 137 da Lei no 14.13312021,

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oíerte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.1.5 Visando pÍevenir eventuais faltas na execuÇáo dos serviços em caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), íicará a critério da municipalidade o

registro dê preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada:

11.1.'l transÍeÍir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçeo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

112 Évedado a contratante:
.11.2..1 À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo dã validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha

regislrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presentê contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação

expressa, com antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com Lêi no 14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRI GAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' ',l3.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em Íazeo do ce(ame ou do contrato administrativo que

eventuâlmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no procedimento de

contratação, independentemente da declaÍação ou de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finelidades que justificaram seu acesso ê

de acordo com a boajé e com os princípios do art 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12,4 A Administraçáo deverá ser iníormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê

sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanlo não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
12.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados'

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do contratante, contra destruigáo acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçôes, divulgação ou acesso não autorizados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÓes

contratuais de coníidencialidade.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no atl. 174 e í75 da Lei

14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oOS DOCUMENTOS INIEGE^N]E§

14.1 lndepêndentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de ContÍato o Edital de
LicitaÇão - Modalidade Conconência EletrÔnica n." OO5|2O24, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

LA DECIMA -D DISPOS S

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍ]cação

exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.í33/2021 e legislação complementaÍ,

durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a quâlquer outÍo, por mais

privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE, na

forma da Lei 14j3312021.

Ribeireo do Pinhal, 

- 
de 

- 

de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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DOCUMENT

ANEXO 03

NECESSÁRIOS PARA HABILITACAO

í. euANTo À HaetLtilçÃo luníotcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente. atualizado,

côm a àescrigao da ativid'ade êconômica compatível com o objeto da licitação e, em caso de alteraÉo

da atividade éconômica; juntar também documentos comprovando a alteração;

b) cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamentê

i,jgirtiãdo. n. Júnta comerciit ou Cartório do SeÍviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se

tra-tando de sociedade por ações, acompanhado da dôcumentaçáo de eleiçáo de seus administradores:

í)Nocasodaapresentaçãodealteraçáocontratualconsolidada,ficadispensadaaapresentaÇãodas
alterações anteriores à consolidação.

c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização .para funcionamento expedido pelo órgão

"ôÃpet 
nte, tratando-sê de empresa oi sociedade estrangeira em funcionâmento no país, quando a

atividade assim o exigir;

d)EmsetratandodeempresasMPE,aproponentedeveráapíesentardeclaraÇãodeenquadramento
[#H; àÀil;"dr; ;;p;diã" pú lüntá comercial ou pelo cartório do serviço de Resistro de

iitrto" 
" 

Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o certificado da condiçáo de

rriioo"ÃprãÀno.oor tndividual iõClarr)i emitioo por meio do. sÍtio www portaldoempreendedor'gov br; 0

óé"r"iàção a" Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANExo 04)'

g) Declaraçâo de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANExO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a)ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadual,medianteapresentaçáodeCertidãoNegativade
iiiuutos estao-uais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da proponente

ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de c,ertidão Negativa

ãâ oeUità" M-unicipais, êxpeaida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílro ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à seguridade social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

í"rpo O. Se;iÇo (FGTS), demonstraido §ituação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos iástituídos por lei, consiste na apresentação de:

d) certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união;

e) CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS'

0CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT),conformeLeiFederalnol2.44olll'
o) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicÍpio sede da Licitante e/ou certificado de Regularidade

ãe Situaçáo - CRS, quando for o ca§o, dentro do seu prazo de vâlidade'

3. OUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA. FINANCEIRA:

a)Certidãonegativadefalência,concordata,recuperaçãojudicialeextrajudicialexpedidapelo
di§tribuidor da sede da pessoa .iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicilio da pessoa fisica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos
da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

c) balanÇo patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercicio e demais demonstraÇÕes contábeis dos
2 (dois) últimos exeÍcícios sociais;

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverâo atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e) O balanÇo patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinada por Contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

f) A comprovaÇâo da situaçáo íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices dê
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicaÇão das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

g) o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, antes de se maniÍestar com relação à Qualificação

ÉconôÃico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico do

Contador Municipal, para que possa subsidiá-la em seu julgamento.

h) o balanÇo patrimonial poderá ser apresentado também por sPED contábil, nos termos da Lei.

4. QUANTO À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) tecnico(s) no cREA
(Consélho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

conforme as áreas de atuaÉo previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotaçáo) de capacidade técnica em nome da empresa

licitante, expedido por pessoa .iurÍdica de direito pÚblico ou privado, que comprove ter a licitante

executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto desta Concorrência

Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Íécnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislaçáo aplicável,

em nome do(s) Íesponsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipê técnica que participarão da obra, que

demonstre a Ànotaçao de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Tecnica -

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as paÍcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratação de no mínimo 50% (cinquenta) por cento dos serviços que compõem as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contrataçáo;

d) sob pena de inabilitagâo, todos os documentos apresentados para habilitaÉo deverão estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-

se que:

* Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

' Se a licitante Íor a filial, todos os documentos deveÍão estar em nome da filial;

* Sêráo dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamentê, forem

emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser apresentados;

. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade tecnica podeÍáo seÍ apresentados em nome e

com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

f) Datados dos últimos 60 (sêssênta) dias até a data da abertura da sessáo, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgáo/empresa competente expedido(a), Íicando estipulado que náo se enquadram no
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referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam Wazo de validade, como por
exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAçÓES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o modelo
constante no ANEXO 04;

b) Declaração de Relação de Disponibilidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e
Aparelhamentos ou documento similar condizente com o modelo constante no ANExo 08.

c) DeclaraÇão emitida pelo Departamento de Engenharia atestando a visita técnica ao local onde
será executada a intervenção.

d) Após a assinatura do contrato e antes do pagamento da primeira medição deverá ser elaborado
o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou

Registro de Responsabilidade Técnlca (ART/RRT) do proÍissional elaborador. O documento
deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposiçÕes técnicas e
legais cabíveis.

6, DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer processo de
cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaÇão vigente. Os documentos
deverão estar em ptena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de Contrataçáo solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitaçâo das
certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e
dispensam a autênticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇAO UNIFICADA

Ao Agentê de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OO5/2024

OBJETO: contretação de empresa especializada pâra a realização de obras de implântação de rede de

abastecimento de água no Assentamento Ruíal Sáo Francisco, conforme Termo de Compromisso e

Rêsponsabilidâde firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo Com as

condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa
direito, na qualidade de proponente do proced

CNPJ declaramos para os fins de
imento licitatório, sob a modalidade Concorrência

Eletrônica n.o 00512024, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efeito

àá O,sposto na LC 12312006, atierada pela Lei Complementar n'147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que

inexistêm fatos superveniêntes que conduzam ao seu dêsenquadramento desta situaçâo. Declaramos também, que

nestê exercicio fiscal não celebÍamos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida Íins dê en uadramento no ime indicado

o1) Náo estamos impêdidos dê licitar ou contratar com a adminisraçâo pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexisfe fato impeditivo, passado. atual ou superveniênte, para licitar ou contÍater com a administração públicai

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

04) Não consta em nosso quadro societário seÍvidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco

até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em

comissáL ocupante de cargo (político, direçáo, chefia e assessoramento)

05) o fornecimento dos itens eontratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entregues e que

após assinatura do contrato nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento

convocãtório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometêndo a entregar produtos / prestar

serviços tidos como de primeiÍa qualidade.

07) Oue cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.

Por sêr expressão da vêrdâde, Íirmamos a presente.

(LOCAL), _ de

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços para a execução de obras de implantação de

rede de abastecimento de água no Assentamento Rural são Francisco, conforme Termo de compÍomisso e

Responsabilidade firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, conforme projetOs que

integram o instrumento convocatório da licitaÉo em epígrafe.

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref. : coNCoRRÊruCh elErRÔnrcA 005/2024

oí. TDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE:

AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlçÓES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação

03. PREçO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

Dêverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com as especificaçÕes constantes nas planilhas

orçamentárias.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

o preço pÍoposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execuçáo do objeto,

Prazo paÍa execução dos serviço§: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

AssinatuÍa

(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da emprêsa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO-NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTELEGAL

TERMO DE ADESÂO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL.BOLSA DE LICITAçÕES
DO BRASIL

eturêza do Licitante (Pêssoa Físiea ou Jurídice)

zão Sociâl

Ramo de Atividade:

ndêreÇo

atrroomplemento

idade

NPJEP

nscrição Estadualelefone Comercial

presentante Legal

PFE-mail

eleÍone Cêlular:

atsapp

p.Financeiro:

elefone

tnancelro

-mail

-mail para informative de edital
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I Por meio do presente Termo, o Licitante acima qu

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL -
alificado manifesta sua adesâo ao
Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem'

2. Sáo responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitaÇão nas licitações sem que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas' 
e regulamentós êxpedidos pela BLL-Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Elêtrônico de Licitaçôês, conforme Anexo
t.t

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL- Bolsa de LicjtaçÔes do Brasil.

4. O Licitântê autoriza a BLL - Bolse de Licitaçóes do Brasil a expedir bolêto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçõea definidos
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no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licibções da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicâção expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou e mandamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes contratuais e/ou de
usuários do Sistêma, devendo, ainda, iníormar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil qualquêr mudança
ocorrida.

(Local), de de 20?4

(Assinaturas autorizadas com firma reconhêcida em cartório)

OBSERVACÂO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇ ÕEs E/oU BREVE RELATO E/OU
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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Razão Social dolicitante:

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF

Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAçÕES DABLL.BOLSADELTCITAÇÕESDOBRASIL

rNDrcAçÃoDEUSUÁRTODOSTSTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identíficação do usuário para acesso ao sistema são de
uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejarâ a sua inclusão no cadastro de
inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA

O FORNECEOOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistêma de aquisíção:

1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote ad.ludicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa de LicitaÇões do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de rêgistro de preços:

1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lotê adrudicado, com vêncimento parcelado emparcêlas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaÇão - com limitação do custo de R$ 600,0o(seiscentos reais) por lote
adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2o/o e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçâo ao crédito
(SPC/SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentês da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoô do pregâo realizado na plataÍorma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataíorma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçâo junto ao
sastema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

Como Licitante/FornecedoÍ, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data;

(Assinaturas autorizadâs com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÁO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
CoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 08

MooeLo oe oecLRneÇÃo oe RelaÇÃo orspoNreruoloe oe pessoeL rÉcr.rrco.

rvtleu r NÁruos. eeu t 
pnr,rerros e apaReuml exros.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇÕES

Ref: coNCoRRÊNCn elerRÔmtc A oo5t2o24.

OBJETO: contratação de empresa especializada para a realizaçâo de obras de implantação de rede de
abastecimento de água no Assentamento Rural São Francisco, conforme Termo de Compromisso e
Responsabilidade firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇAO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO 09

MEMORIAL DESCRITIVO / PLANILHA ORÇAMENTÁRA / COMPOSIÇÃO DOS ITENS/
cRoNoGRAMA FISTCO-FTNANCE|RO / COMPOSTÇÃO DO BDr E PROJETOS TÉCNTCOS

( D t SP ON íVE L N O Ll N K: http s !/ i bei rao do p i n hat. p r. gov. b r/ I i c itacao)
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PReTeITuRA MUNIcIPAL DE RIgeIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,09 de maio de2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 005/2024, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para a realização de obras de

implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Rural São

Francisco, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.

Atenciosamente,

F

- PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI'IÁ -

PARECER lunÍotco RsF N" 15412024

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO'

coNcoRRÊNCA eLErRÔNrca o5t2o24 - CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESpEctALtzADA PARA A nealZaÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE

ABASTEcTMENTO DE ÁOUn NO ASSENTAMENTO RURAL SAO FRANCISCO,

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE FIRMADO COM A

SANEPAR.

1. INTROITO.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatório modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA 05124,

cujo objeto consiste na contrataçáo de empresa especializada na realização de obras de

imptantâçao de rede de abastecimento de água no assentamento rural São Francisco.

A contrataçáo pretendida está embasada no Documento de Formalizaçáo da

Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Obras.

Além do DFD, o presente feito segue instruído com os seguintes

documentos:

. Termo de Compromisso e Responsabilidade firmado com Sanepar;

. Estudo Técnico Preliminar;

. Matriz de Análise de Riscos;

r Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica;

. Cronograma Fisico-Financeiro, Memorial Descritivo

r Manifestação Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relaçáo toda a jurídica

superveniente.

2, DAFASEPREPARATORIA.
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem Ser cõmpreendidos nos autos do processo de contratação pÚblica, senão vejamos:

AtÍ. 18. A fase preparatoia do processo licitatoio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçõe.s .anual de que
'trata 

o inciso vlt do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,f e com as /ets

,,i,m



PREFEITURÁ MUAIrcIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

orçamentáias,bemcomoabordarÍodasasconsideraçõestécn.icas,
ÀieiiaJobgicás e de gesÍão que podem inbrteir na contratação, compreendidos:

t - a descíição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o ,nÍeresse público envolvido;

ii - à àenni[ao do obieto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência,'anteprojeto, prqeto básico ou proieto executivo, conforme o caso,'

t1 - a definição'dai condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento es[imado, com as composlções dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a etabàração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obigatoiamente como anexo do edital de licitação;
Vlt I o regime de fomecimento de bens, de prestação de servlços ou de execução

de obrai e serylÇos de engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;
vlll - a modalidade de ticitação, o citério de iutgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

Ae éercçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Ádministnção Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
'lX - a motivação ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências die quatificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
-maior

retávância técn'rca ou ialor significativo do obieto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos citéios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

'X - a análise dos riscos que possarn comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
Xt - á motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o aft. 24 desta Lei.

§ ío o esÍudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste aftigo
'deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabitidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os seguinÍes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse pÚblico;

ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações. anual,

sempre que etáborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quanlidades para a contratação, acompanhadas das memÓrias

de cálcuto e dos documentos que lhes dão supofte, que considerem

interdependências com outras contrataÇões, de modo a possibilitar economia de

escala;
v - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;'vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preço§. unitáios
referenciais, das memórias de cálcuto e dos documentos que lhp dão suporte: que

^-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII{HAL
- ESTADO DO PARANÁ -

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.

A elaboraçáo da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna dá licitaçao pÚblica, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

Ademais, a minúta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessáo

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condiçÕes de participaçáo,

encaminhamenio e elementos da proposta, formulação dos lances, ,/Tceitabilidede e\l
\h
\

poderãoconstardeanexoclassificado,seaAdministraçãooptarporpreseNaro
seu sr§l/o até a conclusão da licitação;
Wl - ãescição da sotução como t)m todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e â assisÍêncla técnica, quando for o caso;

Vtll - justlficativas para o parcelamento ou não da contratação;

lX - demonstrativo dos resu/fados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, mateiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serern adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de seruidores ou de empregados para

fiscalização e gesÍão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xtt - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, 
'inctuídos requislÍos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como togística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

retugos, quando aqlicável;
xilt-- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2o O esÍudo técnico preliminar deverá conter ao rnenos os elementos prevlsÍos

ãos lnclsos l, lV, Vt, Vttt e Xltt do § ío desb artigo e, quando não contemplar os

demais elemenfos previsÍos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

i S, em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e

ierviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

aferiÇão dos padrões de desempenho e qualidade almeiados, a especificação do

objeio poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada a elaboração de proietos.

compulsando os documentos que compÕe a instruçáo do processo de contrataçâo,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contrataçáo,

a autorizaçáo da Autoridade Competente para a instauração do processo de contrataçáo,

o estudo têcnico preliminar, a planilha de custos, a previsão de dotaçáo orçamentária, o

termo de referência, a minuta do Edital.
Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínimas legais.
Acrescenta-se que ã concorrência se encontra como modalidade adequada, haja

vista que serve para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor preço.

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito procedimental comum a que

se refere o ad.. 17 dalei 14.133121



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,

pããiJo d; esclarecimeniot e impugnação ao edital, disposições finais e foro de

julgamento.
Frisa-se, ainda que é parte integrante do edital o termo de Compromisso e

Responsabilidade firmado com Sanepar
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021.
Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do
'prazo -mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso ll, alínea "a" da Lei no14'13312021.
por fim, frisa-sã que é parte integrante do edital o termo de convênio 800/2023 -

SECID.

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 10 de maio de 202'

n
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Edital no 5/2024
Liti N o tu o !iz@ ào 1O,/ O 5 / 2 02 4

Locat Ribetão do pinhat/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidàdê coínpndoE: 35 - Departamento de Obras Pubticas e Seruicos Urbano

Modâlidãde da cdrtrâtação: Concorência - EtetróniG Amparo LegaL: Lei 74.733/2O21, Art.28.11 Íipo: Editat Modo de Oisputâ: Aberto Registro de preço: Nào

Data de divutgaçáo rc PNCP: 1OlO5l2O24 SituaÉo: Divul.gada no PNCP Data de inícb de recêt imeírlo de Propostas: 11lO5 /2c24 O9:OO lllotário de Brasitia)

Data fim de receblmento dê proPostasi 28/05/2024 og 30 (horário de Brasília)

ld cont atâção PNCP: 769ô8OilOOO142-L-OOOO6'L/2O24 Fonte: Equiptano Sistenras LTDA / Equiptano Sistêmas

Obleto:

contGtaccao de empres especiatizada para a reatizacao de obras de imptantacôo de redê de abast€irento de agua no Assêntamento Rural Sao Francisco conformê TeÍmo de

Compromisso e ResponsâbiLidade frmado com Companhia de Saneamento do Parâna SANEPAR

lÍúormaÉo cmÉementar:

lnexistente

YALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 33i31ô,48

ç-r.tens Arquivos Histórico

m 
portat Nãcionêt de contratrações Púhli@s

q

Detâlhaí

o

()

Número Descição Ouantidade Vator uíitârio estimado '

RS 331 310.48

Vatortotat estimado

R$ 331.310 48SERVICO DÊ MONITORAMENTO DÊ

ABASTECIMENÍO DE AGUA

Er* 1 ldé1 iten!

( Vottar



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHÂL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VII lEdição n.' 1285 - Sexta-feira, 10 de maio de2024 03

AVrSO DE LICTTAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETnÔNtCe N". 005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N." 158/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de

julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa especializadapara a realização de

obras de implantação de rede de abastecimento de água no Assentamento Rural São Francisco, conforme Termo

de Compromisso e Responsabilidade firmado com Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, nos

termos da Lei Federal no 14.133, de2021, LC n} 123106, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica será no dia
2810512024 com recebimento das propostas até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min

e início da sessão de disputa de preços às 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS

331.310,48 (trezentos e trinta e um mil trezentos e dez reais e quarenta e oito centavos). O edital na íntegta

esrará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-

Ít<a, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 09 de maio de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior Agente de

Contratação.

CONSELHO MTJNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RESOLUÇÃO N. t09t2024 DE 08 Dr, MAIO DE 2024,DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL. PR

Dispõe sobre a aprovação da Resolução SESA 76912019

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal - PR, em reunião, realizada em 08 de

Maio de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal no 8.080, de 19109190, Lei Federal n" 8.142,
úZSll2l90, e pela Lei Municipal no I .822117;

Resolve:

Art. lo Aprovar a Resolução SESA 76912019

Maria Madalena Golfieri de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de n'009/2A24 de 08 de Maio
de 2024, nos termos do parágrafo 2o do artigo 1'da Lei Federal n" 8.142 de 2811211990.

Nadir Sara Melo Fraga Cunha
Secretária Municipal Da Saúde

CONSELHO MI]NICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RESOLUÇÃO N' 01012024 DE 08 DE MArO DE 2M1, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.bridiario_oficial

CNPJ: 76.968.06410001 42
RuaParauá,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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SANTO ANTONIO DA PLATINA

etapãdeinvestimentosem no município' demons-

infraestrutura urbana com trando o compromisso da

projeto, coordenado pelas Alêm da rwitalizô(ão

Sefretarias de ObÍas, Pla- (arrteiro' Santo Antônio

apenas embelezar a área' Entre elas' destacâ_se a

mas também proporcionar aguardada revitalização das

O proi eto visa náo aPenas embelezar a

ârea, mas também Proporc ionar maior

segurança e comodidade ao s moradores

h Rêd4ào con Ponàl NP Olinê O canteiro gânhaíá uma urbana e na valoÍização da5

nova aparência e melhorias vias públicas da (idade' À

Nesta sexta-feiÍa, dia na6trutuÍafisica Aini'iati- pavimentação de diveÍsos

10. a PrefeituÍa Municipal va Íaz Parte de um conjunto baiíros também tem sido

de Santo Antônio da Pla- de obÍas de inÍraestrutuía uma prioÍidade-

tina deu inicio a uma novã que vêm sendo realizâdas Outro Ponto Íelryante

são at obras dô Escola Mu-

nicipal Dr. loel Carlos da

arevitalizaçãodo.anteiío gestão municipal com o Silva Coelho, que ÍeÍorçam

nô bairro Aparecidinho lll' desenvolvimento e o bem- o compromisÉo da admi

às margens da PR 092 O -estar da população' nistração muni(ipal com a

do educaçáo de qualidade e o

da futuro das novas geraçóes'

nejamento, Agri(ultura e Platina tem sido palco de A escola, além de ProPor-

Meio Ambiente, visa náo diversas outras melhoÍias' .ionaÍ Um ambiente ade_

quado Para o aPtendizado'

contribui Para a Íormação

maior Segurança e como- Avenidas Pelma Rennó e integral dos alunos, PrePa-

didade aos moradores e Oliveira Mota' que tem im- rando-os Para os desaíios

transeuntes da região pâcto direto na mobilidade do mundo moderno'
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